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Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL . 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
PORTARIA Nº 138/2020 

 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna 
do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Legislação em vigor: 

 
 
 

                   RESOLVE 
 
 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor FLÁVIO ROGERIO SÃO PEDRO CORREIA, RG. Nº 6.301.944-5, período 
aquisitivo 2018/2019, com o cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Meio 
Ambiente, lotado na Secretaria de Agricultura, Ambiente e Indústria e Comercio. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 

14/10/2020 à 28/10/2020. 
 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 138/2020

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor FLÁVIO ROGERIO SÃO PEDRO 
CORREIA, RG. Nº 6.301.944-5, período aquisitivo 2018/2019, com o cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Meio Ambiente, lotado na Secretaria de Agricultura, Ambiente e Indústria e Comercio.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 14/10/2020 à 28/10/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 136/2020

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:

RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares a servidora MARIA BETE DA SILVA MAR-
TINS, RG. Nº 1.567.997-2/PR, período aquisitivo 2017/2018, com o cargo em Comissão de Secretária de Edu-
cação e Cultura.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 13/10/2020 à 27/10/2020.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de outubro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

 
Câmara Municipal de Itaúna do Sul – Estado do Paraná 

Avenida Brasil, 883 – Centro – CEP 87980-000 
Caixa Postal 11 – Itaúna do Sul-PR 

Fone/Fax: (44) 3436-1659 
http://www.itaunadosul.pr.leg.br 

 
 

CONVITE/EDITAL  
 

CELSO INOCÊNCIO LEITE, Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do 
Sul, Estado do Paraná e SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS, LAFAETE ZOWTYI, EDSON MOREIRA 
GUIMARÃES e ROSANA MARIA FRANCISCO, Presidente, Relator, Membro e Suplente da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, no 
intuito de incentivar a participação popular, vem através do presente, comunicar que será  realizada 
audiência pública no dia 20 de outubro de 2020, às 10h30min, terça-feira, no Plenário da Câmara 
Municipal de Itaúna do Sul – PR, localizada na Avenida Brasil, 883, neste município, dessa forma a população 
de Itaúna do Sul, inclusive os demais vereadores e o Poder Executivo poderão comparecer a essa Casa de 
Leis para esclarecimentos sobre o projeto de lei n° 055/2020 que dispõe sobre a inclusão e alteração de ações 
de governo no Plano Plurianual de Investimento  - PPA para o exercício de 2021,e para prestar 
esclarecimentos sobre o projeto de lei n° 54/2020 que altera o anexo I e II da Lei n° 1.342/2020. 
 

Itaúna do Sul-PR, 13 de outubro de 2020. 
 
 

Vereador CELSO INOCÊNCIO LEITE 
Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul  

 
Vereador SILVIO DE MAZZI DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
 

Vereador LAFAETE ZOWTYI 
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
Vereador EDSON MOREIRA GUIMARÃES 

Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 
 

Vereadora ROSANA MARIA FRANCISCO 
Suplente da Comissão de Finanças e Orçamento 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2287/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2020 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2020 - ID 273 

 
 

CONTRATANTE: Município de Paraíso do Norte  e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ:  75.476.556/0001-58 e  09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: Ingalab Equipamentos para Laboratórios ltda – ME 
CNPJ: 13.415.600/0001-62 
OBJETO: Aquisição de Teste rápido de COVID-19 
VALOR: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) 
VIGENCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.0010.0122.0011.2093.3339030 
 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Laércio de Freitas 

 
Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Gerson Pereira da Silva 

Diretor do Departamento Municipal Saúde 

 
Ingalab Equipamentos para Laboratórios Ltda – ME  

CONTRATADA 
Vanessa Cristina Leonel Busnardo 

 
  

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
   

 
 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2269/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do procedimento 

licitatório em epigrafe, cujo objeto é Registro de preços para aquisição medicamentos de uso geral, às empresas:  

1) CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 

23.228.076/0001-74 no valor total dos itens registrados de R$ 146.361,50 (cento e quarenta e seis mil, trezentos 

e sessenta e um reais e cinquenta centavos).  

 

2) CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI - EPP inscrito no CNPJ Nº 24.586.988/0001-80 no valor total 

dos itens registrados de R$ 65.435,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais). 

 

3) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.032.903/0001-36 no valor total dos itens 

registrados de R$ 26.344,00 (vinte e seis mil, trezentos e quarenta e quatro reais). 

 

4) ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS inscrito no CNPJ Nº 34.638.788/0001-88 no valor total dos 

itens registrados de R$ 17.930,00 (dezessete mil, novecentos e trinta reais). 

 

5) PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 

07.344.756/0001-05 no valor total dos itens registrados de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais). 

 

6) A. D. DAMINELLI - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 10.749.758/0001-80 no valor total dos itens registrados de 

R$ 7.570,00 (sete mil, quinhentos e setenta reais). 

 

7) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME inscrito no CNPJ 

Nº 23.121.920/0001-63 no valor total dos itens registrados de R$ 2.440,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta 

reais). 

 

8) RANGEL HOSPITALAR EIRELI inscrito no CNPJ Nº 29.907.666/0001-00 no valor total dos itens 

registrados de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Paraíso do Norte, 14 de outubro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2020 – ID 274 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2346/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos quatorze  dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, sito a 
Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai Imada e 
Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 53/2020, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário 
do Noroeste em 14/04/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 84/2020 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para contratação de serviços 
elétricos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem Registro de preços para contratação de serviços elétricos, conforme especificações constantes no 
Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 84/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as quantidades e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - 
Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto 
de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Marcio Rogerio Semensatto Gouvea – ME, inscrita no CNPJ 25.356.519/0001-38, com sede a Avenida 
Jose Margonar, 198 – Conjunto Pacheco na cidade de Paraiso do Norte estado do Paraná, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Marcio Rogerio Semensatto Gouvea. 
 Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Ordem Descrição Unidade Quantidade Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 
 

1 Serviços mão de obra para manutenção elétrica em prédios 
publicos.( escolas, cmei, quadras e campos esportivos). 

Por 
Hora 

700 38,00 26.600,00 

2 Serviços de mão de obra especializado para manutenção em 
eletricidade e automação em centrais de comando. (painéis de 
poços artesianos, etc). 

Por 
Hora 

725 42,00 30.450,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 14/10/2020 a 13/10/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 14 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcio Rogerio Semensatto Gouvea 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

 
 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2436/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2020 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 
Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte, ás 08h30min, na Casa da Cultura de Paraíso 
do Norte, reuniu-se a Pregoeira e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 131/2020, de 01 de 
outubro de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 02/10/2020 do Prefeito do Município de Paraíso 
do Norte, Senhor Laércio de Freitas, foi instalada a sessão, para apresentação e entrega dos envelopes 
de proposta comercial, documentação e julgamento da licitação em epígrafe. Na data e horário 
marcado para abertura do Pregão Presencial, nenhuma empresa compareceu a sessão, nem enviou 
documentos pelo correio, sendo a mesma então declarada DESERTA pela Pregoeira. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio.  
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

Equipe de apoio:  
 
 

Alison Felipe Leite de Souza 
 
 
  

Francielle Hirano 
 
 
  

Helder Iwai Imada 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br          -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 102/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MARINELO & OLIVEIRA SERVIÇOS 

MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
CNPJ/MF sob n.º 13.209.999/0001-25 

DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 
007/2020 – CHAMADA PÚBLICA 007/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO: 132/2020 

DO CONTRATO: 139/2019 VIGÊNCIA: 02/10/2020 a 03/10/2021 
DO OBJETO: Prestação de Serviços: Consultas 
Eletivas e de Urgência e Emergência - 
Atendimento da Estratégia Saúde da Família - 
ESF – Ref. - SIA/SUS. 

 

DO VALOR: R$ 996.280,00 (novecentos e 
noventa e seis mil duzentos e oitenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: artigos 25, 
II; 26 II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º, ambos da Lei 
Federal nº. 8.666/93 c/c Lei Federal nº. 
8.080/90 e 8142/90. 

DO SETOR: SEC. MUN. DE SAÚDE. RECURSOS: Próprios / Convênios 
 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 02 de outubro de 2020. 

 
______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 103/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ nº 21.287.627/0001-45 

DA LICITAÇÃO: PP nº. 024/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: 120/2020 
DO CONTRATO: 103/2020 VIGÊNCIA: 02/10/2020 a 01/10/2021 
DO OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para 
atender a demanda da iluminação pública municipal. 

 

DO VALOR: R$ 17.952,50 (dezessete mil 
novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 
10.520/02 e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
administração. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 02 de outubro de 2020. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 104/2020 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR R. R. MARTINEZ & CIA LTDA  

CNPJ Nº 24.905.801/0001-64 
DA LICITAÇÃO: DISPENSA. Nº. 081/2020. PROCESSO LICITATÓRIO: 128/2020 
DO CONTRATO: 14/2020 VIGÊNCIA: 05/10/2020 a 31/01/2021 
DO OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços para formação 
de junta médica para avaliações médicas do 
funcionalismo público, bem como emissão de laudos 
periciais conclusivos, a fim de atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Tamboara. 

 

DO VALOR: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24, II- Lei 
N º 8666/93. 

DO SETOR: SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE. RECURSOS: Próprios 
 

 
Tamboara-PR, 05 de outubro de 2020. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1770/2019 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2019 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2019 – ID 275 

 
Pelo presente instrumento particular contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Tapejara, nº 88 – Centro, 
Município de Paraíso do Norte – PR, CEP 87.780-000, inscrito no CNPJ sob nº 75.476.556/0001-58, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor LAERCIO DE FREITAS  portador do CPF. 
571.894.049-53 e da Cédula de Identidade Civil 4.188.909-8/SESP/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa GOVFACILBRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO 
LTDA, com sede na Rua Inajá, 3700 – sala 02 – Edifício Palladium – Zona I – Município de Umuarama -
PR, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 10.831.174/0001-50, neste Ato representada por 
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, portador do CPF 063.934.169-12 e do RG  
9.419.669-8.SSP/PR residente e domiciliado na Avenida Paraná, nº 1399 – Jardim Imperial – Município 
de Perobal-PR, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 
como certo e ajustado o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 
8.666/93 artigo 25, I – e processo de inexigibilidade nº 59/2019, e com as cláusulas e condições a seguir 
aduzidas: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das CLAUSULAS TERCEIRA – DO 
FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA; CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA - Os serviços a serem 
fornecidos pela CONTRATADA na forma da cláusula primeira supra, terão início imediato à expedição 
da autorização para execução dos mesmos a ser emitida pelo CONTRATANTE, nas condições descritas 
no na Lei n.º 8.666/93, podendo ainda, a critério da Contratante suprimir ou acrescentar o objeto do 
contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de 
acordo com o disposto no artigo 65, I e § 1º da lei Federal 8.666/93, também com base no artigo 57 da 
mesma lei, realizar a prorrogação por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998). 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Vigência deste Contrato passara a Vigorar no  período de 15/10/2020 a 
14/10/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Fica Aditado ao 
Contrato o Valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - Os recursos financeiros necessários 
à satisfação do objeto do presente contrato serão garantidos pela Dotação Orçamentária: 
03.001.2007.333.90.40.11.00. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias digitadas 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o firmam. 
 

Paraíso do Norte - PR, 14 de outubro de 2020. 
 

 
LAERCIO DE FREITAS 

Prefeito Municipal  
 

ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
Representante legal 

 

 

Alto Paraná, Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itaúna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí,
Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranapoema, Paranavaí, Planaltina do Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Santa Cruz do Monte Castelo,

Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos do Ivaí, São João do Caiuá, São Pedro do Paraná, Tamboara e Terra Rica
 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
    
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Laércio de Freitas, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA o Conselho Diretor do CIS/AMUNPAR para Assembleia Geral 
Extraordinária  à realizar-se no dia 23 de outubro de 2020, sexta-feira, às 9:30 hrs, em primeira 
convocação e as 10:00 hrs. em segunda convocação. 
A Assembléia acontecerá nas dependências do auditório do CRE-Centro Regional de Especialidades  
sito à Rua Rio Grande do Sul, 2.335, Paranavaí. 

 
Pauta: 1) Alteração e aprovação do Orçamento  para 2.021. 
         

 
Laércio de Freitas 
         Presidente 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 338/2020 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Sra. 
FRANCINE MACIEL DA SILVA, do Cargo Comissionado CC3 de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA, a partir de 15 de outubro de 2020. 

  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2020. 
 
 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 338/2020

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 040/2008.

RESOLVE
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a Sra. FRANCINE MACIEL DA SILVA, do Cargo Comissionado CC3 de DIRE-
TOR DO DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA, a partir de 15 de outubro de 2020.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 339/2020

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 040/2008.

RESOLVE
Art. 1º: Fica nomeada a Srta. JESSICA APARECIDA DOS SANTOS, no Cargo Comissionado CC3 de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA, a partir de 15 de outubro de 2020.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO ADM. Nº160/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. /2020 
Pregão Presencial Nº.60/2020 

CONTRATO Nº 214/2020 
 

CONTRATOQUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  
ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA  PARA  Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços, na 

especialidade de médico radiologista, para a elaboração e emissão de laudos de exames radiológicos (raio-x) realizados 
pelos serviços de raio-x da rede pública municipal de Saúde deste Município. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de 
Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro ISOMED DIAGNOSTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 22.027.664/0001-87, AVENIDA AFONSO PENA, 5723 - CEP: 79031010  - bairro: CENTRO, Campo 
Grande/MS, doravante designada CONTRATADA, neste  ato  representado  por  procurador Sr SERGIO DUARTE 
COUTINHO JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 001208309 MS e CPF 013.025.371-56,residente e domiciliado em 
Campo Grande MS, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 60/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é contratação de empresa para prestação de serviço para LAUDO para exames de Raio X 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 60/2020 
– pregão eletrônico, observadas às especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
LOTE 1: LAUDOS DE RAIO X 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36147 LAUDO PARA EXAMES DE RAIO X 
CONVENCIONAL BÁSICA COM ATÉ 04 
(QUATRO) POSICIONAMENTO 
AP/PA+OBLIQUAS: EXAME SEM 
CONTRASTE EM CARATER ELETIVO. O 
RESULTADO DOS EXAMES DEVERÁ SER 
ENCAMINHADO EM ATÉ 24 HORAS 
APÓS O ENVIO DA IMAGEM.  
A empresa deverá fornecer o Software ou 
plataforma de envio e suporte técnico para 
eventuais problemas de envio de exame, sendo 
o suporte remoto ou presencial. 
Os exames e laudos deverão ser emitidos por 
especialista em radiologia, e junto ao laudo 
deverá conter assinatura e nº RQE (registro de 
qualificação de especialista). 
Os exames e Laudos deverão estar em 
conformidade com a Resolução nº 2107/2014 
do CFM (Conselho Federal de Medicina) 

SERV 6000 R$ 4,95 29.700,00 ISOMED 

     TOTAL: 29.700,00  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
2. 4.1. A contratada receberá as imagens dos exames de raio X e terá até 24 horas para emissão dos laudos;  
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PROCESSO ADM. Nº160/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

3. 4.1.1. Integração com qualquer tipo E-PACS e visualizadores (com OsiriX) incluindo envio e recebimento e 
gestão de imagens. 
4. 4.1.2. Disponibilização do portal; 
5. 4.1.3. Treinamento e suporte (on-line) 

6. 4.2 - O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua 
assinatura. 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 09 de outubro de 2020 

  
   

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 SERGIO DUARTE COUTINHO 
JUNIOR contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  145/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa SGB ARBITRAGEM 
S/S LTDA-ME, estabelecida na rua trombetas, 500 - CEP: 87.235-000 - BAIRRO: Indianópolis/PR CNPJ Nº. 
17.705.415/0001-63, pelo seu representante infra-assinado, o senhor SIDNEI GALHO BENEDITO, residente e 
domiciliado na RUA EDUARDO RODRIGUES FORMIGONI, 184 CASA - CEP: 87.235-000 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 70/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de arbitragem em diversas modalidades esportivas, para atuar em eventuais torneios e campeonatos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Esportes, conforme especificações constantes no ANEXO 
Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001  

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 01 (UM) ÁRBITRO E 02 (DOIS) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 01 (UM) ÁRBITRO E 02 (DOIS) 
ASSISTENTES POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS DE 
FUTEBOL DE CAMPO CATEGORIAS DE BASE.  

SGB 
ARBITRAGEM 

UN 10,00 118,00 1.180,00 

LOTE: 
002  

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 01 (UM) ÁRBITRO, 02 (DOIS)  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 01 (UM) ÁRBITRO E 02 (DOIS) 
ASSISTENTES POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS DE 
FUTEBOL DE CAMPO ADULTO.  

SGB 
ARBITRAGEM 

UN 20,00 599,00 11.980,0
0 

LOTE: 
003 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ARBITROS  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, SENDO 02 (DOIS) 
ARBITROS E 01 (UM) ANOTADOR POR 
PARTIDA, NOS CAMEPONATOS MUNICIPAIS E 
REGIONAIS DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL).  

SGB 
ARBITRAGEM 

UN 60,00 184,00 11.040,0
0 

LOTE: 
004  

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) 
ANOTADOR POR PARTIDA, EM JOGOS DE 
HANDEBOL.  

SGB 
ARBITRAGEM 

UN 25,00 145,00 3.625,00 

LOTE: 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, SGB UN 60,00 159,00 9.540,00 
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005  SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) 
ANOTADOR POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS DE 
FUTEBOL SUIÇO.  

ARBITRAGEM 

LOTE: 
006  

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01(UM) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, 
SENDO 02 (DOIS) ÁRBITROS E 01 (UM) 
ANOTADOR POR PARTIDA, NOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL DE 
SALÃO (FUTSAL) INFANTIL E INFANTO 
JUVENIL.  

SGB 
ARBITRAGEM 

UN 50,00 146,00 7.300,00 

                                                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 44.665,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 70/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s)/serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá realizar os serviços nos locais onde serão realizados os torneios 
e campeonatos, em dias e horários a serem definidos pela Secretaria de Cultura e Esportes, devendo esta 
comunicar a empresa vencedora com antecedência mínima de 10 (dez) dias, através do envio da Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços gerada pela Divisão de Licitação. 

4.1.1 Eventuais alterações no calendário dos jogos deverão ser comunicadas a empresa vencedora 
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com no mínimo 02 (dois) dias de antecedencia; 

4.1.2 Em caso de adiamento ou cancelamento de determinados jogos/torneios, justamente no dia 
em que aconteceria tal evento, por motivos de fatos imprevisíveis, de fenômenos da natureza 
ou força maior (tempestades, queda de energia, etc) em que já tenha ocorrido o deslocamento 
da equipe de arbitragem, será pago a quantia equivalente a ⅓ sobre o valor de 01 (uma) 
partida da modalidade a ser disputada. 

 
4.2. A não execução do serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos serviços efetivamente executados, conforme necessidades do Município de Rondon, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos/serviços 
fornecidos/executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) serviço(s) executado(s) serão conferido(s) pelo(s) responsável da Secretaria solicitante, o qual, também, 
verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias, observando as especificações 
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contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.2. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 70/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
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assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 70/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
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com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 08/10/2020. 
 
__________________________                     __ ________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME 
       Ailton Alfredo Valloto                                        Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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PROCESSO ADM. Nº136/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 136/2020 
Pregão Presencial Nº. 50/2020 

CONTRATO Nº 197/2020 
VENCIMENTO 30/09/2021 

 

 Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 30.370.677/0001-82, AVENIDA 
MILITÃO RODRIGUES DE CARVALHO, 251, 251 - CEP: 87720010  - bairro: DISTRITO DE SUMARE, Paranavaí/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr CARLOS MITSUYUKI NAKAMURA, brasileiro, portador da CNH nº535298084   e CPF 445.757.009-59, 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _50/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo é aquisição de distribuidor de calcário, distribuidor de esterco orgânico e calcário, subsolador,  ensilador, 
carreta de madeira , trator agrícola, carreta basculantes, roçadeira hidráulica;equipamentos para indústria de mel:  a saber: mesa 
desoperculadora, centrífuga, pré filtro com bomba transferência, homogeneizadora, bom com filtro, decantador, plataforma de 
sustentação , envasadora de frascos, conjunto de tubulações, mesa para tampar frascos, descristalizadora, bomba portátil para 
desenvase, sistema de desinfecção de frascos, conforme detalhado no anexo I termo de referencia. 
 
LOTE 1: LOTE 01 - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

8 35994 TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS NOVO,  
TRAÇADO,  NOVO, 2020, TRAÇÃO 4X4, MOTOR 
A DIESEL 4 CILINDROS , COM POTENCIA 
MÍNIMA  DE 80 CV,  RODAS/PNEUS 
DIANTEIRA  14,.9-24 R1 E TRASEIRA 18.4-34 R1, 
COM TOLDO E ARCO DE SEGURANÇA, 
GARANTIA DE 2 ANOS OU 2000 HORAS.  
Concessionário ou fabricante do veículo, interessadas, 
conforme disposto na lei nº 6.729/79, conhecida como 
Lei Ferrari, para atendimento da exigência de 
fornecimento de veículo novo, zero quilometro, caso 
não seja a fabricante, apresentar a “concessão de 
comercialização” fornecida pelo fabricante – no ato 
do credenciamento, especifico para este item. 
OBS: As revisões obrigatórias do trator serão por 
conta da contratada, na sede da contratante. O 
município não arcará com as despesas com peças e 
serviços. Os valores das revisões já estão incluídos no 
valor total do veículo.  

UNID 2 R$ 
120.000,00 

240.000,00 LS TRACTOR 
PLUS 80 
ROPS 

     TOTAL: 240.000,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _50/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) , e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 

– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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PROCESSO ADM. Nº136/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

4.1A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega do parquinho no prazo de até 45 dias. O mesmo deverá 
ser instalado no local indicado pela administração. 
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o Município será de responsabilidade da contratada, bem como se no momento 

da instalação houver qualquer dano ao produto. 
4.3  O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

– DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de setembro de 2020 
  
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Carlos Mitsuyuki Nakamura contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO 004/2020 E 

CONTRATO Nº 00083/2020    
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá comunica 
que o processo de Homologação e Contrato referente ao Edital Tomada de Preço nº 004/2020, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA 
PARA CONSTRUÇÃO COM ÁREA DE 400M², DE UM CENTRO DE EVENTOS NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO, PARA USO DO RECURSO DO CONTRATO DE REPASSE 
873107/2018/MTUR/CAIXA E ESTE MUNICÍPIO foi republicado , por incorreção de 
valor onde valor correto é de R$ 429.900,00(quatrocentos e vinte e nove mil e 
novecentos reais) 
 

São João do Caiuá, 14 de outubro de 2020 
 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

  Prefeito Municipal 
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                                   REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Pregão nº 4/2020 
 

Contrato nº 00083/2020 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VHM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 03.776.742/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA 

PARA CONSTRUÇÃO COM ÁREA DE 400M², DE UM CENTRO 
DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO, 
PARA USO DO RECURSO DO CONTRATO DE REPASSE 
873107/2018/MTUR/CAIXA E ESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 13/10/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 13/04/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 429.900,00 (QUATROCENTOS E VINTE NOVE MIL E 

NOVECENTOS REAIS) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.308.4490.51 - 787 - 896/2020   -   Construção do Centro 

de Eventos no Parque de Expos 
 1.308.4490.51 - 2 - 897/2020   -   Construção do Centro de 
Eventos no Parque de Expos  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 

Engenharia 
 nº . 4/2020 

 
Jose Carlos da Silva Maia 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR RODO SERVICE LTDA. 
CNPJ: 00.688.075/0004-50 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 28/2020 PROCESSO: N.º 83/2020 
CONTRATO: N.º 69/2020 VIGÊNCIA: 14/12/2020.  
OBJETO: Aquisição de peças e contratação de serviços, para realização de revisão do 
Ônibus MARCOPOLO/VOLARE V8L ON 2019/2020, Placa BDV-0F86, o qual se encontra 
em garantia de fabrica.  Revisão de 10.000 km e/ou 06 (seis) meses.    Justificativa: 
Revisão para permanência de garantia.   
VALOR TOTAL R$: 2.344,01 (dois mil, 
trezentos e quarenta e quatro reais e um 
centavo) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 14 de outubro de 2020 
Cordialmente, 

 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 
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P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 144/2020 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 39/2020, Processo Licitatório 
N.º 78/2020. 
JOSÉ ANTONIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná 
em exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 125/2020, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
39/2020, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS(HORAS TÉCNICAS) DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA QUANDO NESSÁRIA EM EQUIPAMENTOS, REDES, IMPRESSORAS E 
FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
F. L. S. INFORMATICA LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e quatrocentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 14 de outubro de 
2020.                                       

 
José Antonio Bonvechio 

Prefeito. 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 254 DATA 9 10 2 02 0

FAVORECIDO JO S É  A U R É L IO  F E R R E R  G A R C IA

DESTINO VIAGEM P A R A N A V A Í/M A R IN G Á  E R E G IÃ O

OBJETIVO DA VIAGEM
A D IA N T A M E N T O  DE 10 D IÁ R IA S  R E D U Z ID A S  A S  C ID A D E S  DE 

P A R A N A V A Í/M A R IN G Á  E R E G IÃ O  P A R A  0  T R A N S P O R T E  D E P A C IE N T E S  

U S U Á R IO S  D O  S U S  D O  M U N IC ÍP IO  P A R A  T R A T A M E N T O  E S P E C IA L IZ A D O  

DE S A U D E .
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 9  ou t 20 5 :00 ho ras

RETORNO 20  ou t 20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44 ,0 4

VALOR TOTAL CONCEDIDO 4 4 0 ,4 0

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 255 DATA 14 10 2020
FAVORECIDO M AR C ELO  DIAS

DESTINO VIAGEM CUR ITIBA-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

A D IAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA CO M PLETA A  C IDADE DE CUR ITIBA-PR , 

PARA 0  TR AN SPO R TE DO PACIENTE AD E M IR  DO NIZETE E 

A C O M PAN H AN TE PARA REALIZAÇÃO  DE EXAES NO HO SPITAL DE O LHOS 

DE CURITIBA-PR.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 14-out-20 12:00 horas
RETORNO 15-out-20 23:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RONDON – PR 

Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 
RESOLUÇÃO N°016/2020 

Súmula: Aprova a “Prestação de contas do período do pagamento até 30 de 
junho de 2020 do Repasse Incentivo Benefício Eventual IV”. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Rondon–Pr, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 1797/2017 de 09/08/2017, 
conforme reunião realizada em 14/10/2020. 

                                                    RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a “Prestação de contas do período do pagamento até 30 de 
junho de 2020 do Repasse Incentivo Benefício Eventual IV”, no Sistema SIFF – 
Paraná. 
 
 Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rondon, 14 de Outubro de 2020. 

Sandra Helena Vinturilho  
Presidente do CMAS   
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              LEI 74/2020 
 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 

                                                A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU E EU NEILA DE FATIMA LUIZÃO 
FERNANDES, PREFEITA DO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

 
 Art. 1º - O Orçamento-Programa do Município de SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, Estado do PARANÁ, para o exercício de 2021, terá a sua elaboração e execução observando 
as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 
 
I    - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III  - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV  - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V   - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI  - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII  - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII  - as Disposições Gerais. 
     
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
 Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, 
em conformidade com a Portaria nº 462, de 05 de agosto de 2009-STN. 
 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, compreendendo o Executivo (Prefeitura e Fundos integrados), Legislativo e RPPS 
– Regime Próprio de Previdência do Município. 
 
 Parágrafo Único Fica incluso na presente Lei o Anexo de riscos Fiscais, 
§ 3º do art. 4º da LRF, nos moldes do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais estabelecido pela 
Portaria 462/2009 da STN Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, 
constituem-se dos seguintes: 
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VOLUME I 
Anexo de Riscos fiscais e Anexos de Metas Fiscais; 
 
VOLUME II 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
 
Demonstrativo I     Metas Anuais; 
Demonstrativo II    Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III   Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV     Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
Demonstrativo VI Avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência 

dos servidores (anexo com valores iguais a zero pela inexistência de regime 
próprio de previdência); 

Demonstrativo VII   Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
 

Parágrafo Único - Os demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados 
pela consolidação das unidades de administração direta relacionadas no artigo 1º desta Lei e consistirão 
nas Metas Fiscais do Município. 
 
  RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
 
  Art. 4º  - Em cumprimento ao § 3º do art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, está anexo na presente Lei, o Anexo de Riscos Fiscais e as Providências. 
 
 METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 
Exercício de Referência 2021 e para os dois seguintes. 
 
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice 
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 462/2009 da STN  
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§ 2º - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
 
  AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
 Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada 
e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas. 
 
 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 

TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
 Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as 
premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 
 
 § 1º - Objetivando maior consistência e subsídios às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I. 
 
 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art.8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, demonstra as variações do Patrimônio de cada Ente 
do Município e sua Consolidação. 
 
 ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
 Art. 9º - Segundo o disposto no § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata 
da evolução do patrimônio líquido, o Anexo próprio demonstra que os recursos obtidos com a alienação 
de ativos que integraram o referido patrimônio, foram reaplicados em despesas de capital. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos, demonstra de 
onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
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    Art.10º    Os recursos de alienação de bens, serão sempre aplicados em outros 
investimentos, vedada a utilização destes recursos para Despesas Correntes. 

 
 
 ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
 Art. 11 O Anexo das Metas Fiscais em Demonstrativo próprio 
demonstra a estimativa e compensação da renúncia de receitas conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais indicando de maneira clara a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
 
 § 1º - A renúncia fiscal possível compreende incentivos fiscais, anistia, 
remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base 
de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
 
 § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição. 
 
   MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.                                                            
 
 Art. 12 – A Margem de Expansão das Despesas Próprias de Caráter 
Continuado, conforme o disposto no artigo 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
 
 Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos 
ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.  
  
 Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 
 
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria 462/2009 – STN, a base 
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2021, 2022 e 2023. 
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 AS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
 Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - 
Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
 
  METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
 Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 
 
 Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processado, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que 
somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 
Líquida, tudo dentro dos conceitos estabelecidos pela regulamentação da STN. 
 
 METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                          
 
 Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação, e será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.    
 
 Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 
2021, 2022 e 2023.   
 II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 
    
 Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2021 são as definidas e demonstradas na Revisão do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, exercício de competência 2021 e compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei, 
ajustados os seus valores anuais segundo a projeção para o exercício de competência e as variações 
decorrentes de alterações da receita e das despesas até a elaboração da presente LDO e também de 
revisões do PPA legalmente aprovadas pelo Legislativo. 
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 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual, 
não se constituindo todavia em limite à programação de outras despesas. 
 
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta LDO, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
 
 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Executivo (Administração direta e Indireta) e será estruturado em conformidade 
com a Estrutura Organizacional do Município. 
 
 Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, 
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 
42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
 Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964 conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação pertinente. 
 
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
 Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo (administração Direta e Indireta) e o valor total da receita e despesa será o mesmo total previsto 
no PPA – Plano Plurianual, devidamente revisado e atualizado. 
 
 § 1º O valor da receita e da despesa para o exercício de 2021, para cada 
Entidade, será àquele estabelecido na revisão anual do PPA. 
 
 § 2º Obedecendo o princípio de compatibilidade entre as Leis do PPA, 
LDO e LOA, nenhum novo projeto ou atividade de despesa poderá ser incluída na LOA de competência 
do exercício, antes do ajuste das ações no PPA e LDO. 
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 § 3º Com exceção aos créditos suplementares abertos por Decreto e por 
autorização expressa na LOA, todos os projetos de leis de créditos adicionais, passarão por audiências 
públicas, antes do encaminhamento ao Legislativo. 
 
 Art. 22 - Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2021 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos 
últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
 Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, ou o limite de despesas de 
pessoal ultrapassar o limite de 90% do percentual permitido na LRF, o Poder Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotará o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
 
I   - projetos ou atividades vinculadas a recursos para transferências voluntárias; 
II      -   obras em geral, com recursos próprios; 
III     -   dotação para combustíveis de maneira geral; e 
IV     - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
V -    Retirada em valores parciais ou totais de vantagens de horas extras e ou gratificações na folha de   

pagamento. 
 
 Art. 24 - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 
 
 Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
 § 1º - Os riscos fiscais, caso venham a se concretizar, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
Financeiro do exercício anterior. 
 
 § 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas. 
 
 Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2021 destinará recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 0,5 % das Receitas Correntes Líquidas (art. 5º, III da LRF). 
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 Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo, se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" 
da LRF). 
  Art. 27 – Toda e qualquer despesa que resulte em Investimentos para 
inserção na LOA do exercício, deverá antes se compatibilizar com o PPA e a LDO. 
 
 Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
 Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 
2021 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 
crédito, alienação de bens e outras, só serão liquidadas e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § 
parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
 Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante 
do Anexo Próprio desta Lei, será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, 
V e art. 14, I da LRF) e o valor considerado como dedução no grupo próprio da receita anual. 
 
 Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas ou entidades regionais ligadas à Educação, Saúde, Assistência Social ou outras dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal), se 
outra regra não for estabelecida no instrumento de convênio ou ajuste. 
 
 Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
deverão serão considerados em todas as fases da despesa.  
 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, para ambos os Poderes, aquelas decorrentes da criação, expansão, 
manutenção ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda ao valor de 10% (dez por cento) do limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 
16, § 3º da LRF). 
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 Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferências voluntárias e operação de crédito (art. 45 da LRF) e desde que os recursos 
próprios de contrapartida não sejam superiores a 10% do total da obra. 
 
 Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos ou 
adicionados os recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
 
 Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2021 a preços correntes. 
 Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº 163/2001. 
 
 Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2021 o Poder Executivo 
Municipal desde que autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais 
no orçamento na forma de créditos especiais, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício em 
pauta (art. 167, I da Constituição Federal) constantes do PPA e suas alterações e estejam em consonância 
com o disposto no artigo 33 desta lei. 
 
 Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá o art. 50, § 3º da LRF. 
 
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
 Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano 
Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2021 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigindo seus eventuais desvios 
e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 40 – A contratação de Operações de Crédito para atendimento à 
Despesas de Capital, observados os limites legais de endividamento, somente serão contratadas por Lei 
específica, obedecidas as disposições dos artigos 30, 31 e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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 Art. 41 – Na Lei específica o Poder Executivo determinará de maneira clara 
e precisa, os objetivos da Operação de Crédito obedecida todas as disposições do artigo 32, Parágrafo 
Único da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
 Art. 42 – A cada autorização de realização de operação de crédito, ocorrerá 
a demonstração da existência de limite em relação às normas legais aprovadas pelo Senado Federal. 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2021criar cargos e funções ou extingui-las, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário 
na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (II, § 1º do artigo 169 da Constituição Federal). 
 
 Parágrafo Único - As situações previstas no “caput” deste artigo 
não puderam ser implementadas em fase de “alerta” expedido pelo TCE do Paraná ou constatação de 
extrapolação de mais de 90% do limite permitido para despesas de pessoal, previsto na LRF – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 Art. 44 - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2021, de forma clara através de planilha nominal de todos servidores, 
na qual se comprove a totalização da despesa empenhada até o mês da realização do concurso, a previsão 
de empenhos de pessoal  até o final do exercício, o detalhamento de cada cargo objeto do concurso, a 
previsão das despesas e encargos para o mesmo período, assim como a projeção de toda despesa para o 
próximo período móvel da Receita Corrente Líquida, para fins de apuração de um resultado de projeção e 
compatibilidade com o índice de pessoal. 
 
 Parágrafo Único - O reajuste geral anual dos servidores públicos 
será definido por Lei específica com base no INPC (IBGE) anual e tomando-se por base a periodicidade 
de doze meses, contados do último reajuste. 
 
 Art. 45 – Constado o excesso previsto no parágrafo único do artigo 42 desta 
Lei, os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão plano de retirada de vantagens móveis na folha de 
pagamento ou demissões, segundo ordem de prioridade estabelecida no artigo 46º desta Lei. 
 
 Art. 46 - O Executivo e o Legislativo Municipal adotarão as medidas 
previstas nos § 3º e 4º do artigo 169 da Constituição Federal para reduzir as despesas com pessoal caso 
elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20) e segundo a seguinte ordem de prioridade: 
 
I   -   eliminação de gratificações concedidas a servidores e ainda não definitivamente 

incorporadas; 
II  -  eliminação das despesas com horas-extras; 
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III - exoneração ou redução linear e proporcional da remuneração  dos servidores ocupantes de         
cargo em comissão; 

IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário ou concursados em estágio 
probatório. 

 
 Parágrafo Único - A retirada das vantagens, adicionais ou horas extras 
poderá ser efetuada de maneira parcial (das últimas concessões para as mais antigas) ou por percentual 
linear na folha de pagamento, ou mesmo conjugando-se as duas situações. 

 
 Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 
 
 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA 
 
 Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto 
de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF). 
 
 Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
 Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção 
até o encerramento do período legislativo anual. 
 
 Parágrafo Único -  Ocorrendo o fato do projeto de lei 
orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica o 
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Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual. 
 
 Art. 52 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria 
devidamente comprovada por anexos contábeis. 
 
 Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
 Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com os 
Governos Federal e Estadual para realização de obras ou serviços de sua competência, procedendo-se a 
posterior ratificação por parte do Legislativo, desde que o convênio não exija contrapartida municipal 
superior a 10% do valor do repasse a Fundo Perdido, sendo que estes repasses serão considerados recursos 
hábeis para a abertura dos créditos adicionais respectivos, assim como o produto de suas aplicações 
financeiras. 
 
 Parágrafo Único - Convênios, acordos ou outros instrumentos legais que 
envolvam obrigações dos Poderes Federal ou Estadual, somente poderão ser autorizados por lei específica. 
 
 Art. 55 – A contabilidade do Legislativo Municipal será executada de forma 
descentralizada do Executivo e terá sistema próprio sob sua responsabilidade. 
   
 Art. 56 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% 
(sete por cento), calculado sobre a soma das receitas tributárias e das transferências previstas no § 5o do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal e efetivamente realizado no exercício anterior. 
 
 § 1º O valor a ser liberado mensalmente corresponderá a um duodécimo 
do valor orçado e aprovado para o Legislativo e que não poderá ser superior ao percentual de 7% 
estabelecido pela E.C. 58/2009. 
 
  § 2º Os duodécimos serão transferidos ao Legislativo até o dia 15 de cada 
mês de competência, sob pena de responsabilização do agente público causador. 
 
 § 3º Ocorrendo as datas estabelecidas em dias não úteis, a data máxima de 
transferência, será postergada para o primeiro dia útil. 
   
 § 4º Na elaboração do seu orçamento, o Legislativo Municipal obedecerá, 
no que couber, as diretrizes estabelecidas por esta Lei. 
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 § 4º  - Para efeitos de incorporação na LOA – Lei Orçamentária Anual, 
consolidada em todas as entidades do Município (Executivo + Legislativo + RPPS), o Legislativo 
encaminhará ao Executivo para o devido conhecimento, o seu orçamento, dentro do prazo legal. 
 
 § 5º  - Consolidados os seus compromissos, o Legislativo Municipal, deverá 
devolver ao Executivo, a eventual sobra de recursos do exercício, até o último dia útil do exercício, 
vedada a utilização dos recursos do exercício de competência no exercício seguinte. 
 
 Art. 57 - Ficam autorizados os Poderes Executivo (Prefeitura e RPPS) e 
Legislativo a efetuar abertura de créditos adicionais suplementares em seu orçamento, mediante a 
utilização de recursos previstos em Lei. 
 
 § 1º O limite para a abertura de créditos suplementares no Executivo e 
Legislativo fica limitado ao total de até 10% (dez por cento) do total da despesa fixada no exercício de 
competência, utilizando como recursos o cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento 
corrente. 
 § 2º Os créditos suplementares do Legislativo, serão abertos com o 
remanejamento dentro de suas próprias dotações constantes da LOA. 
 
 Art. 58 - Fica o poder executivo municipal autorizado a efetuar correções de 
ordem técnica no Orçamento de 2021 ou mesmo no PPA e LDO corrente, quando por exigência do 
Tribunal de Contas do Paraná, em seu programa SIM-AM ou em decorrência das novas normas de 
contabilidade pública implantadas pela STN, não podendo alterar valores, metas ou objetivos dos projetos, 
atividades e ou ações do PPA. 
  

Parágrafo Único – A autorização contida no presente artigo contempla a 
criação de novas fontes em substituição às anteriores, alteração de codificação de elementos de despesa, 
alterações de codificação de receitas, mantidos os valores e vinculações de fontes, além de outras. 
 
 Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
especificamente para as normas de elaboração do orçamento-programa do exercício de 2021. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
Outubro de 2020.                                                          
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
                     PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

 2023 2022 2021 2020 2019 2018

PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  19.710.586,75  20.596.734,36  29.308.456,00  30.480.794,24  31.700.026,00  32.968.027,05

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.036.320,58  823.801,89  1.130.596,00  1.175.819,84  1.222.852,63  1.271.766,74

Contribuições  335.883,11  364.422,60  586.926,00  610.403,04  634.819,16  660.211,93

Receita Patrimonial  59.151,37  50.367,30  87.394,00  90.889,76  94.525,35  98.306,36

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  9.724,53  31.844,50  23.764,00  24.714,56  25.703,14  26.731,27

Transferências Correntes  18.212.329,07  19.288.811,25  27.436.408,00  28.533.864,32  29.675.218,89  30.862.227,65

Demais Receitas Correntes  57.178,09  37.486,82  43.368,00  45.102,72  46.906,83  48.783,10

Receitas de Capital  1.174.890,39  1.851.916,79  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  21.360,00  82.020,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  1.153.530,39  1.769.896,79  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -2.916.978,43 -3.126.684,26 -4.669.780,40 -4.856.571,62 -5.050.834,48 -5.252.867,86

Renúncia  0,00 -9.865,69 -31.413,00 -32.669,52 -33.976,30 -35.335,35

Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -5.650,64 -6.231,84  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -2.906.344,53 -3.095.196,54 -4.638.367,40 -4.823.902,10 -5.016.858,18 -5.217.532,51

Outras Deduções -4.983,26 -15.390,19  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  17.968.498,71  25.624.222,62 24.638.675,60 19.321.966,89  26.649.191,52  27.715.159,19

Comentários
-
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  142,30

 2019  104,50

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

 19.710.586,75

 20.596.734,36

 29.308.456,00

 30.480.794,24

 31.700.026,00

 32.968.027,05

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  137,24

 2019  79,49

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 1.036.320,58

 823.801,89

 1.130.596,00

 1.175.819,84

 1.222.852,63

 1.271.766,74

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  161,06

 2019  108,50

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

 335.883,11

 364.422,60

 586.926,00

 610.403,04

 634.819,16

 660.211,93

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  173,51

 2019  85,15

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

 59.151,37

 50.367,30

 87.394,00

 90.889,76

 94.525,35

 98.306,36

Nota: 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  173,51

 2019  85,15

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

 59.151,37

 50.367,30

 87.394,00

 90.889,76

 94.525,35

 98.306,36

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  74,63

 2019  327,47

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

 9.724,53

 31.844,50

 23.764,00

 24.714,56

 25.703,14

 26.731,27

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  142,24

 2019  105,91

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

 18.212.329,07

 19.288.811,25

 27.436.408,00

 28.533.864,32

 29.675.218,89

 30.862.227,65

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  115,69

 2019  65,56

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Demais Receitas Correntes

 57.178,09

 37.486,82

 43.368,00

 45.102,72

 46.906,83

 48.783,10

Nota: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  65,60

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Receitas Financeiras

 56.981,89

 37.378,99

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

 2023  104,00

 2022  104,00

 2021  104,00

 2020  40.218,86

 2019  54,96

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes Restantes

 196,20

 107,83

 43.368,00

 45.102,72

 46.906,83

 48.783,10

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  157,62

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

 1.174.890,39

 1.851.916,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  383,99

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

 21.360,00

 82.020,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  153,43

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

 1.153.530,39

 1.769.896,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  0,00

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Deduções da Receita

-2.916.978,43

-3.126.684,26

-4.669.780,40

-4.856.571,62

-5.050.834,48

-5.252.867,86

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  0,00

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Renúncia

 0,00

-9.865,69

-31.413,00

-32.669,52

-33.976,30

-35.335,35

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  0,00

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Descontos Concedidos

-5.650,64

-6.231,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

www.elotech.com.br 14/09/2020 Página: 4 

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2021
Consolidado

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  0,00

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB

-2.906.344,53

-3.095.196,54

-4.638.367,40

-4.823.902,10

-5.016.858,18

-5.217.532,51

Nota: 

 2023  0,00

 2022  0,00

 2021  0,00

 2020  0,00

 2019  0,00

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Outras Deduções

-4.983,26

-15.390,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023
 15.685.452,09  15.396.565,48  20.143.023,83  21.777.490,96  22.648.590,60  23.554.534,22DESPESAS CORRENTES (I)

 8.593.514,45  8.041.187,20  9.772.252,93  10.263.155,74  10.673.681,97  11.100.629,25  Pessoal e Encargos Sociais

 3.478,96  0,00  40.072,00  41.674,88  43.341,88  45.075,55  Juros e Encargos da Dívida

 7.088.458,68  7.355.378,28  10.330.698,90  11.472.660,34  11.931.566,75  12.408.829,42  Outras Despesas Correntes

 2.892.492,16  2.632.616,54  5.441.107,65  4.489.748,46  4.669.338,40  4.856.111,93DESPESAS DE CAPITAL (II)

 2.804.222,22  2.632.616,54  5.318.066,65  4.342.585,82  4.516.289,25  4.696.940,82  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras

 88.269,94  0,00  123.041,00  147.162,64  153.049,15  159.171,11  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  120.559,40  125.381,78  130.397,05  135.612,93RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 18.577.944,25  18.029.182,02  25.704.690,88  26.392.621,20  27.448.326,05  28.546.259,09TOTAL(IV=(I+II+III)

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 

Comentários
-
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 98,16

 130,83

 108,11

 104,00

 104,00

DESPESAS CORRENTES

 15.685.452,09

 15.396.565,48

 20.143.023,83

 21.777.490,96

 22.648.590,60

 23.554.534,22

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 93,57

 121,53

 105,02

 104,00

 104,00

  Pessoal e Encargos Sociais

 8.593.514,45

 8.041.187,20

 9.772.252,93

 10.263.155,74

 10.673.681,97

 11.100.629,25

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 0,00

 0,00

 104,00

 104,00

 104,00

  Juros e Encargos da Dívida

 3.478,96

 0,00

 40.072,00

 41.674,88

 43.341,88

 45.075,55

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 103,77

 140,45

 111,05

 104,00

 104,00

  Outras Despesas Correntes

 7.088.458,68

 7.355.378,28

 10.330.698,90

 11.472.660,34

 11.931.566,75

 12.408.829,42

Nota: 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 98,16

 130,83

 108,11

 104,00

 104,00

DESPESAS CORRENTES

 15.685.452,09

 15.396.565,48

 20.143.023,83

 21.777.490,96

 22.648.590,60

 23.554.534,22

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 93,57

 121,53

 105,02

 104,00

 104,00

  Pessoal e Encargos Sociais

 8.593.514,45

 8.041.187,20

 9.772.252,93

 10.263.155,74

 10.673.681,97

 11.100.629,25

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 0,00

 0,00

 104,00

 104,00

 104,00

  Juros e Encargos da Dívida

 3.478,96

 0,00

 40.072,00

 41.674,88

 43.341,88

 45.075,55

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 103,77

 140,45

 111,05

 104,00

 104,00

  Outras Despesas Correntes

 7.088.458,68

 7.355.378,28

 10.330.698,90

 11.472.660,34

 11.931.566,75

 12.408.829,42

Nota: 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 91,02

 206,68

 82,52

 104,00

 104,00

DESPESAS DE CAPITAL

 2.892.492,16

 2.632.616,54

 5.441.107,65

 4.489.748,46

 4.669.338,40

 4.856.111,93

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 93,88

 202,01

 81,66

 104,00

 104,00

  Investimentos

 2.804.222,22

 2.632.616,54

 5.318.066,65

 4.342.585,82

 4.516.289,25

 4.696.940,82

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

  Inverções Financeiras

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Nota: 

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 0,00

 0,00

 119,60

 104,00

 104,00

  Amortização da Dívida

 88.269,94

 0,00

 123.041,00

 147.162,64

 153.049,15

 159.171,11

Nota: 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2018

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2019

 2020

 2021

 2022

 2023

 0,00

 0,00

 104,00

 104,00

 104,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00

 0,00

 120.559,40

 125.381,78

 130.397,05

 135.612,93

Nota: 

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2021
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023

RECEITAS CORRENTES (I)  19.710.586,75  20.596.734,36  29.308.456,00  30.480.794,24  31.700.026,00  32.968.027,05

    Receita Tributária  1.036.320,58  823.801,89  1.130.596,00  1.175.819,84  1.222.852,63  1.271.766,74

    Receita de Contribuições  335.883,11  364.422,60  586.926,00  610.403,04  634.819,16  660.211,93

    Receita Patrimonial  59.151,37  50.367,30  87.394,00  90.889,76  94.525,35  98.306,36

      Aplicações Financeiras (II)  59.151,37  50.367,30  87.394,00  90.889,76  94.525,35  98.306,36

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita de Serviços  9.724,53  31.844,50  23.764,00  24.714,56  25.703,14  26.731,27

    Transferências Correntes  18.212.329,07  19.288.811,25  27.436.408,00  28.533.864,32  29.675.218,89  30.862.227,65

    Demais Receitas Correntes  57.178,09  37.486,82  43.368,00  45.102,72  46.906,83  48.783,10

      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receitas Correntes Restantes  57.178,09  37.486,82  43.368,00  45.102,72  46.906,83  48.783,10

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  19.651.435,38  20.546.367,06  29.221.062,00  30.389.904,48  31.605.500,65  32.869.720,69

RECEITAS DE CAPITAL (V)  1.174.890,39  1.851.916,79  0,00  0,00  0,00  0,00

    Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Alienação de Ativos (VIII)  21.360,00  82.020,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Transferências de Capital  1.153.530,39  1.769.896,79  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  1.153.530,39  1.769.896,79  0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -2.916.978,43 -3.126.684,26 -4.669.780,40 -4.856.571,62 -5.050.834,48 -5.252.867,86

    Renúncia  0,00 -9.865,69 -31.413,00 -32.669,52 -33.976,30 -35.335,35

    Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Descontos Concedidos -5.650,64 -6.231,84  0,00  0,00  0,00  0,00

    Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -2.906.344,53 -3.095.196,54 -4.638.367,40 -4.823.902,10 -5.016.858,18 -5.217.532,51

    Outras Deduções -4.983,26 -15.390,19  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS (XI) = (IV+IX-X)  17.887.987,34  19.189.579,59  24.551.281,60  25.533.332,86  26.554.666,17  27.616.852,83

 15.685.452,09  15.396.565,48  20.143.023,83  21.777.490,96  22.648.590,60  23.554.534,22DESPESAS CORRENTES (XII)
 8.593.514,45  8.041.187,20  9.772.252,93  10.263.155,74  10.673.681,97  11.100.629,25  Pessoal e Encargos Sociais

 3.478,96  0,00  40.072,00  41.674,88  43.341,88  45.075,55  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 7.088.458,68  7.355.378,28  10.330.698,90  11.472.660,34  11.931.566,75  12.408.829,42  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII)  23.509.458,67 22.605.248,72 21.735.816,08 20.102.951,83 15.396.565,48 15.681.973,13

 2.892.492,16  2.632.616,54  5.441.107,65  4.489.748,46  4.669.338,40  4.856.111,93DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 2.804.222,22  2.632.616,54  5.318.066,65  4.342.585,82  4.516.289,25  4.696.940,82  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 88.269,94  0,00  123.041,00  147.162,64  153.049,15  159.171,11  Amortização da Dívida (XVI)

 4.696.940,82 4.516.289,25 4.342.585,82 5.318.066,65 2.632.616,54 2.804.222,22DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  120.559,40  125.381,78  130.397,05  135.612,93RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 18.486.195,35  18.029.182,02  25.541.577,88  26.203.783,68  27.251.935,03  28.342.012,43

DESPESA TOTAL  18.577.944,25  18.029.182,02  25.704.690,88  26.392.621,20  27.448.326,05  28.546.259,09

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX) -598.208,01  1.160.397,57 -990.296,28 -670.450,82 -697.268,86 -725.159,60

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

-542.535,60  1.210.764,87 -942.974,28 -621.235,94 -646.085,38 -671.928,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 09h e 33m.
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2021

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023

b c d e f g

 21.600,41  21.600,41  0,00  0,00  0,00  0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 2.516.721,04  2.589.124,60  0,00  0,00  0,00  0,00DEDUÇÕES (II)
 2.519.955,17  2.822.861,38  0,00  0,00  0,00  0,00  Ativo Disponível

 17,87  17,87  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros
 3.252,00  233.754,65  0,00  0,00  0,00  0,00  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -2.495.120,63 -2.567.524,19  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL 
( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)

-980.931,25 -72.403,56  2.567.524,19  0,00  0,00  0,00

Notas

-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2017 (-R$ 1,514,189.38)

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2021

ESPECIFICAÇÃO  2018  2019  2020  2021  2022  2023 2017

 88.269,94  21.600,41  21.600,41  0,00  1.100.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

 0,00  0,00  0,00  0,00  1.100.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00  Dívida Mobiliária

 88.269,94  21.600,41  21.600,41  0,00  0,00  0,00  0,00  Outras Dívidas

 1.602.459,32  2.516.721,04  2.589.124,60  2.121.290,33  2.137.500,00  2.215.000,00  2.195.000,00DEDUÇÕES (II)

 1.867.044,30  2.519.955,17  2.822.861,38  2.121.290,33  2.300.000,00  2.420.000,00  2.430.000,00  Ativo Disponível

 17,87  17,87  17,87  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros

 264.602,85  3.252,00  233.754,65  0,00  162.500,00  205.000,00  235.000,00  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -1.514.189,38 -2.495.120,63 -2.567.524,19 -2.121.290,33 -1.037.500,00 -1.015.000,00 -895.000,00

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 

Comentários
-
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2021
Consolidado

ARRECADADAESPECIFICAÇÃO ORÇADA PREVISÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023

RECEITAS CORRENTES (I)  18.597.072,00  19.614.763,09  0,00  0,00  0,00  0,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.025.744,81  792.368,33  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita de Contribuições  1.763.464,66  1.761.153,63  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  272.234,94  580.581,96  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aplicações Financeiras (II)  272.234,94  580.581,96  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita de Serviços  9.724,53  31.844,50  0,00  0,00  0,00  0,00

    Transferências Correntes  15.305.984,54  16.193.614,71  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Receitas Correntes  219.918,52  255.199,96  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outras Receitas Financeiras (III)  56.981,89  37.378,99  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receitas Correntes Restantes  162.936,63  217.820,97  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  18.267.855,17  18.996.802,14  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (V)  1.174.890,39  1.851.916,79  0,00  0,00  0,00  0,00

    Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Alienação de Ativos (VIII)  21.360,00  82.020,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Transferências de Capital  1.153.530,39  1.769.896,79  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Primárias de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  1.153.530,39  1.769.896,79  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (X) = (IV + IX)  19.421.385,56  20.766.698,93  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 21.466.679,88 19.771.962,39RECEITA TOTAL  (I + V)

 15.685.452,09  15.396.565,48  20.143.023,83  21.777.490,96  22.648.590,60  23.554.534,22DESPESAS CORRENTES (XII)
 8.593.514,45  8.041.187,20  9.772.252,93  10.263.155,74  10.673.681,97  11.100.629,25  Pessoal e Encargos Sociais

 3.478,96  0,00  40.072,00  41.674,88  43.341,88  45.075,55  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 7.088.458,68  7.355.378,28  10.330.698,90  11.472.660,34  11.931.566,75  12.408.829,42  Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XIV) = (XII - 
XIII)

 23.509.458,67 22.605.248,72 21.735.816,08 20.102.951,83 15.396.565,48 15.681.973,13

 2.892.492,16  2.632.616,54  5.441.107,65  4.489.748,46  4.669.338,40  4.856.111,93DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 2.804.222,22  2.632.616,54  5.318.066,65  4.342.585,82  4.516.289,25  4.696.940,82  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 88.269,94  0,00  123.041,00  147.162,64  153.049,15  159.171,11  Amortização da Dívida (XVI)

 4.696.940,82 4.516.289,25 4.342.585,82 5.318.066,65 2.632.616,54 2.804.222,22DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  120.559,40  125.381,78  130.397,05  135.612,93RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 18.486.195,35  18.029.182,02  25.541.577,88  26.203.783,68  27.251.935,03  28.342.012,43

DESPESA TOTAL  18.577.944,25  18.029.182,02  25.704.690,88  26.392.621,20  27.448.326,05  28.546.259,09

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XII - XIX)  935.190,21  2.737.516,91 -25.541.577,88 -26.203.783,68 -27.251.935,03 -28.342.012,43

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

 2.106.601,64  4.589.433,70 -25.581.649,88 -26.245.458,56 -27.295.276,90 -28.387.087,98

 2023 2022 2021 2020 2019 2018

PREVISÃOORÇADAARRECADADA

Dívida Consolidada

 21.600,41  21.600,41  0,00  1.100.000,00  1.200.000,00  1.300.000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 2.516.721,04  2.589.124,60  2.121.290,33  2.137.500,00  2.215.000,00  2.195.000,00DEDUÇÕES (II)
 2.519.955,17  2.822.861,38  2.121.290,33  2.300.000,00  2.420.000,00  2.430.000,00  Ativo Disponível

 17,87  17,87  0,00  0,00  0,00  0,00  Haveres Financeiros
 3.252,00  233.754,65  0,00  162.500,00  205.000,00  235.000,00  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -2.495.120,63 -2.567.524,19 -2.121.290,33 -1.037.500,00 -1.015.000,00 -895.000,00

RESULTADO NOMINAL -980.931,25 -72.403,56  446.233,86  1.083.790,33  22.500,00  120.000,00

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2017 (-R$ 1,514,189.38)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 09h e 44m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2021  2022  2023

Valor 
Constante

% PIB % PIB
Valor 

Constante
Valor 

Corrente
% PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  25.624.222,62  27.715.159,19 26.649.191,52 25.084.897,33  25.541.571,46 25.329.523,35 0,006  0,006  0,006 0,00  0,00  0,00

Receitas Primárias (I)  26.554.666,17  27.616.852,83 24.995.920,57  25.450.974,87 0,006 25.533.332,86  0,00  0,00  0,00 25.239.678,90  0,006  0,006

 28.546.259,09 27.448.326,05 Despesa Total  25.837.123,05 26.392.621,20  26.089.084,73  26.307.491,56 0,006  0,006  0,006 0,00  0,00  0,00

 26.203.783,68  27.251.935,03  28.342.012,43Despesa Primárias (II)  26.119.263,14 25.902.419,00 25.652.260,09  0,006  0,006  0,006 0,00  0,00  0,00

Resultado Primário (III) = (l - ll) -670.450,82 -656.339,52  0,000  0,00 -697.268,86 -662.740,10  0,000  0,00 -725.159,60 -668.288,27  0,000  0,00

Resultado Nominal  1.083.790,33  1.060.979,28  0,000  22.500,00  21.385,80  0,000  0,00  120.000,00  110.588,89  0,000  0,00 0,00

Dívida Pública Consolidada  1.100.000,00  1.076.847,77  0,000  0,00  1.200.000,00  1.140.575,99  0,000  0,00  1.300.000,00  1.198.046,26  0,000  0,00

Dívida Consolidada Líquida -1.037.500,00 -1.015.663,24  0,000 0,00  0,00 0,000 -964.737,19 -895.000,00 -824.808,77  0,000  0,00-1.015.000,00

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 05m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2022 2021  2023

-5,00 -3,00 -2,00

 2,25  2,50  2,75

 6,00  7,00  8,00

 437.469.633.000,00  441.109.860.000,00  441.709.426.000,00

 2,15  3,00  3,14

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2023 2022 2021

 1,0215  1,0521  1,0851

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:

Valor Corrente / Índice para Deflação

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2019  2019

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-3.839.066,91

-3.221.086,91

-3.910.788,78

-3.737.038,78

 23.161.033,80

 22.461.033,80

 21.939.970,80

 21.766.220,80

 19.321.966,89

 18.029.182,02

 19.239.946,89

 18.029.182,02

-16,58

-14,34

-17,82

-17,17

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 694.813,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II)  515.951,87

 0,00

 0,00

 0,00

-72.403,56

 21.600,41

-2.567.524,19

 1.210.764,87

-72.403,56

 21.600,41

-2.567.524,19

 74,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 06m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2019

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  2019

 2019Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %

 17.968.498,71

 17.947.138,71

 18.577.944,25

 18.486.195,35

 0,00

 0,00

 0,00

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 19.321.966,89  24.638.675,60  25.624.222,62  26.649.191,52  27.715.159,19

 19.239.946,89  24.638.675,60  25.624.222,62  26.649.191,52  27.715.159,19

 18.029.182,02  25.704.690,88  26.392.621,20  27.448.326,05  28.546.259,09

 18.029.182,02  25.541.577,88  26.203.783,68  27.251.935,03  28.342.012,43

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

-7,005

-6,719

 3,044

 2,535

 0,000

 0,000

 0,000

-21,579

-21,912

-29,860

-29,412

 0,000

 0,000

 0,000

-3,846-3,846-3,846

-3,846 -3,846 -3,846

-2,607 -3,846 -3,846

-2,527 -3,846 -3,846

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

-539.056,64  1.210.764,87 -902.902,28 -579.561,06 -602.743,51 -626.853,24-144,522 -234,097  55,791 -3,846 -3,846

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2018  2019  2020  2021  2022  2023% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 17.968.498,71  19.321.966,89  24.638.675,60  25.624.222,62  26.649.191,52  27.715.159,19

 17.947.138,71  19.239.946,89  24.638.675,60  25.624.222,62  26.649.191,52  27.715.159,19

 18.577.944,25  18.029.182,02  25.704.690,88  26.392.621,20  27.448.326,05  28.546.259,09

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 18.486.195,35  18.029.182,02  25.541.577,88  26.203.783,68  27.251.935,03  28.342.012,43

-7,005 -21,579 -3,846 -3,846 -3,846

-6,719 -21,912 -3,846 -3,846 -3,846

 3,044 -29,86 -2,607 -3,846 -3,846

 2,535 -29,412 -2,527 -3,846 -3,846

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

-539.056,64  1.210.764,87 -902.902,28 -579.561,06 -602.743,51 -626.853,24-144,522 -234,097  55,791 -3,846 -3,846

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 
07m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2021

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 3,86  4,71  1,53  2,15  3,00  3,14

valor corrente  x 1,0631 valor corrente  x 1,0153 valor corrente valor corrente  /  1,0215 valor corrente  /  1,0521 valor corrente  / 1,0852

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2018  2019  2020  2021  2022  2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  2019  2018  2017% % %

 22.226.094,50  19.279.776,72  16.943.526,18 100,00  100,00  100,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESERVAS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL  16.943.526,18 19.279.776,72 22.226.094,50  100,00 100,00 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 09m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 
Estado do Paraná 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS 
2021 

Consolidado 

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00 
RECEITAS REALIZADAS  2019  2018  2017 

(a) (b) (c) 
 132.387,30  80.511,37  0,00  RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

 82.020,00  21.360,00  0,00   Alienação de Bens Móveis 
 0,00  0,00  0,00   Alienação de Bens Imóveis 
 0,00  0,00  0,00   Alienação de Bens Intangíveis 

 50.367,30  59.151,37  0,00   Rendimentos de Aplicações Financeiras 
Total  132.387,30  80.511,37  0,00 

DESPESAS EXECUTADAS  2019  2018  2017 
(d) (e) (f) 

 2.632.616,54  2.892.492,16  2.008.794,11 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
 2.632.616,54  2.892.492,16  2.008.794,11  DESPESAS DE CAPITAL 
 2.632.616,54  2.804.222,22  1.774.722,28   Investimentos 

 0,00  0,00  130.000,00   Inversões Financeiras 
 0,00  88.269,94  104.071,83   Amortização da Dívida 
 0,00  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 
 0,00  0,00  0,00   Regime Geral de Previdência Social 
 0,00  0,00  0,00   Regime Próprio dos Servidores Públicos 

Total  2.632.616,54  2.892.492,16  2.008.794,11 

SALDO FINANCEIRO  
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf) 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 11m. 
-7.321.004,14 -4.820.774,90 -2.008.794,11 

 2019  2018  2017 

VALOR (III) 

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2023 2022 2021
COMPENSAÇÃO

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

Contribuintes IPTU  26.258,00  27.308,32  28.400,65 REVISÃO DA PLANTA DE VALORESIPTU Outros Benefícios

Contribuintes em Geral  6.730,00  6.999,20  7.279,17 REVISÃO DOS LANÇAMENTOSTAXAS Anistia

Contribuintes em Geral  0,00  0,00  0,00 REVISÃO DOS LANÇAMENTOSCOSIP Outros Benefícios

Contribuintes em Geral  0,00  0,00  0,00 REVISÃO DOS LANÇAMENTOSITBI Outros Benefícios

Contribuintes em Geral  0,00  0,00  0,00 REVISÃO DOS LANÇAMENTOSISS Outros Benefícios

Contribuintes em Geral  0,00  0,00  0,00 REVISÃO DA PLANTA DE VALORESCONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

Contribuintes em Geral  0,00  0,00  0,00 REVISÃO DOS LANÇAMENTOSTAXAS Outros Benefícios

TOTAL  32.988,00  34.307,52  35.679,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 14m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2021

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2021Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita  800.685,32

 (-) Transferencias Constitucionais  0,00

 (-) Transferências ao FUNDEF  0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  800.685,32

Reducao Permanente de Despesas (II)  0,00

Margem Bruta (III) = (I + II)  800.685,32

Saldo Utilizado (IV)  297.837,15

  Novas DOCC  297.837,15

  Novas DOCC PPP  0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  502.848,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 
17m.

SÃO PEDRO DO PARANÁ   14 de setembro de 
2020 
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA

Demonstrativo dos Projetos em Andamento

Projeto
Atividade

Descrição Unid. Medida
Previsão

Qtde. Valor

Execução

Qtde. Valor

Saldo a Executar

Qtde. Valor

 0  0,00 0  0,00  0  0,00

1218 Unidade  1  90.000,00 1  90.000,00  0  0,00Aquisição de Veiculos Administrativos - Leves e U

1117 Outras Unidade  1  80.000,00 1  80.000,00  0  0,00Atualização do Plano Diretor do Município

1440 M²  24200  120.000,00 24200  120.000,00  0  0,00Aquisição de Imóveis para Reserva Patrimonial

1030 M²  3100  314.423,00 3100  314.423,00  0  0,00Obras de Pavimentação Urbana

1031 M²  7915  744.160,25 13200  977.970,14  5285  233.809,89Recuperação da Pavimentação Urbana

1021 M²  100  79.000,00 100  79.000,00  0  0,00Extensao da Rede Iluminacao Publ. e Distribuição 

1160 M²  50  32.000,00 50  32.000,00  0  0,00Revitalização do Lago - Sede

1167 M²  150  670.000,00 150  670.000,00  0  0,00Restruturação da Praça da Sede

1217 UNIDADE  1  40.072,00 1  40.072,00  0  0,00Caminhão Compactador de Lixo Tipo Baú

1439 M²  50  44.000,00 50  44.000,00  0  0,00Recuperação de Pontes e Bueiros

1456 UNIDADE  0  0,00 1  295.000,00  1  295.000,00Aquisição de Veiculos e Equipamentos Rodoviario

1459 UNIDADE  0  338,90 1  41.038,90  1  40.700,00Aquisição de Veiculos e Equipamentos Rodoviario

1176 UNIDADE  1  87.388,00 1  87.388,00  0  0,00Aquisição de Veiculo para o Transporte Escolar - Õ

1206 M²  799  1.384.237,86 800  1.406.365,86  1  22.128,00Nova  Unidade Escolar de Ensino Fundamental na 

1210 M²  600  57.245,00 600  57.245,00  0  0,00Ampliação da Unidade Escolar do Ensino Fundam

1437 M²  600  57.245,00 600  57.245,00  0  0,00Reforma e Recuperação das Escolas Municipais d

1438 M²  600  42.800,00 600  42.800,00  0  0,00Reforma e Recuperação das Escolas da Educação I

1221 M²  600  101.445,00 600  101.445,00  0  0,00Ampliação e Reforma do Complexo Esportivo Mu

1435 M²  4500  74.419,00 4500  74.419,00  0  0,00Construção Pista de Caminhada - Sede do Municíp

1452 M²  450  100.000,00 450  100.000,00  0  0,00Reforma e ou  Ampliação do Centro Esportivo do P

1453 M²  9000  20.000,00 9000  20.000,00  0  0,00Melhorias Estruturais no Estádio Municipal de S

1199 M²  300  45.796,00 300  45.796,00  0  0,00Reforma e Recuperação do Clube Recreativo Popu

1092 UNIDADE  1  423.088,92 1  423.088,92  0  0,00Aquisição de Veiculos para a Saúde - ambulâncias 

1426 UNIDADE  5  39.203,96 5  39.203,96  0  0,00Aquisição de Equipamentos para Clinica de Fisio

1430 UNIDADE  8  96.789,59 10  113.499,35  2  16.709,76Aquisição de Equipamentos para Saúde

1441 M²  300  22.898,00 300  22.898,00  0  0,00Reforma dos Centros de Saúde

1442 M²  300  24.000,00 300  24.000,00  0  0,00Ampliação das Unidade de Saúde

1457 M²  0  1.522,54 176  294.190,00  176  292.667,46Construção do Predio do CRAS

1403 UNIDADE  1  68.694,00 1  68.694,00  0  0,00Aquisição de Trator Agricola com Implementos

1412 UNIDADE  2  34.347,00 3  53.347,00  1  19.000,00Implementos Agricolas - Associações Rurais

1422 UNIDADE  1  28.623,00 1  28.623,00  0  0,00Aquisição de Caminhão Novo Uso Geral

1423 UNIDADE  4  34.347,00 4  34.347,00  0  0,00Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

1079 M²  300  91.592,00 300  91.592,00  0  0,00Construção de Barracões Industriais

1104 TONELADA  15  45.000,00 15  45.000,00  0  0,00Programa de Distribuição de Insumos Agrícolas

1153 M²  300  460.378,94 300  460.378,94  0  0,00Prosseguimento de obras de Infraestrutura Turísti

 0  0,00 0  0,00  0  0,00

Total:  54255  5.555.054,96 59722  6.475.070,07  5467  920.015,11
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Projeto
Atividade

Descrição Unid. Medida
Previsão

Qtde. Valor

Execução

Qtde. Valor

Saldo a Executar

Qtde. Valor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Frustação de Arrecadação  18.000,00  18.000,00Readequação da Planta de Valores - novos condominios

 18.000,00  18.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Passivos Contingentes  5.000,00  5.000,00Correção de Problemas em lançamentos

 5.000,00  5.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 23.000,00  23.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 14/set/2020 as 10h e 24m.
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Unidade : CAMARA MUNICIPAL 001 
01 LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

AÇÕES LEGISLATIVAS 

Realizar as ações Legislativas sob a responsabilidade da Câmara Municipal,cumprindo as suas.atribuições  
constitucionais. 

Função: 
Sub-Função: 

01 
031 

0001 

Legislativa 
Ação Legislativa 

Gerente : MARCOS DOS SANTOS 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Manter a independência dos Poderes, mantendo o Legislativo com regularidade em suas  
atividades. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.131.500,00 144  2002 Pessoas 

Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas 
Produto : Contribuintes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 70.000,00 25  1447 Metros Quadrados 

Descrição: Ampliaçãodo Prédio da Câmara Municipal 
Produto : Edificação Construída 

Unidade : GABINETE DO PREFEITO 001 
02 GOVERNO MUNICIPAL. Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

APOIO ADMINISTRATIVO 

Realizar as tarefas atribuidas ao legislativo pela Constituição Brasileira e legislação compementar. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
122 

0002 

Administração 
Administração Geral 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Este programa tem por objetivo principal, coordenar a administração entre os diversos  
departamentos administrativos. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ações Legislativas Unidade 48 48  48,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.680 13.800  14.100,00 
Produtores Rurais Assistidos Pessoas 360 390  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 431.942,18 3.600  2003 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao do Gabinete do Prefeito 
Produto : Outros Produtos 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 

Programa : 

Objetivo : 

APOIO ADMINISTRATIVO 

Realizar as tarefas atribuidas ao legislativo pela Constituição Brasileira e legislação compementar. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
122 

0002 

Administração 
Administração Geral 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Este programa tem por objetivo principal, coordenar a administração entre os diversos  
departamentos administrativos. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ações Legislativas Unidade 48 48  48,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.680 13.800  14.100,00 
Produtores Rurais Assistidos Pessoas 360 390  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 658.403,92 360  2007 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutenção dos  Servicos de Assessoramento e Coordenação Geral 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.402.686,84 495  2008 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Encargos Gerais do Municipio 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 169.773,76 360  2009 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Servicos de Assessoria e Procuradoria Jurídica 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 107.162,64 1  1218 Unidade P 

Descrição: Aquisição de Veiculos Administrativos 
Produto : Veículos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 332.205,12 1  2505 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Aporte para cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

MANUTENCAO DE ENTIDADES COLIGADAS 

Participação do Município nas entidades coligadas e sob a responsabilidade pública micro-regional. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
122 

0003 

Administração 
Administração Geral 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 

www.elotech.com.br 14/09/2020 Página: 2 

Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

População em Geral Público Alvo : 
Justificativa : O Município tem responsabilidade pelas entidades intermunicipai, na medida da  

proporcionalidade. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Atendimento ao Público Alvo Pessoas 1 1  1,00 
Supultamentos realizados/ano Pessoas 40 38  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 72.287,28 120  2005 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao da Junta do Servico Militar 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 15.600,00 1  2006 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Contribuicao para a Manutencao da AMUNPAR 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SERVICOS COORD. PLANEJ. E ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os demais setores afins da  
administração municipal. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
124 

0004 

Administração 
Controle Interno 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os  
demais setores afins da administração municipal. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ocorrências atendidas Pessoas 360 380  420,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 480.100,40 360  2010 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao dos Servicos de Contabilidade, Planejamento e Orçamento 
Produto : Apoio Administrativo 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 150.106,32 360  2163 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutenção da Controladoria Interna 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 227.742,32 390  2164 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutenção dos Serviços de Compras e Licitações 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 160.110,08 268  2165 Pessoas A 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Descrição: Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
Produto : Servidores Atendidos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SERVICOS COORD. PLANEJ. E ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os demais setores afins da  
administração municipal. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
129 

0004 

Administração 
Administração de Receitas 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os  
demais setores afins da administração municipal. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ocorrências atendidas Pessoas 360 370  410,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 306.386,56 1.560  2012 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao dos Servicos de Tributacao e Fiscalização 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 195.265,20 360  2013 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao dos Servicos de Tesouraria 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SERVICOS DA DIVIDA PUBLICA 

Manutenção dos serviços de administração da dívida pública, tendo por objetivo a sua contenção e  
adequação dentro das possibilidades previstas na legislação vigente. 

Função: 
Sub-Função: 

28 
843 

0007 

Encargos Especiais 
Serviço da Dívida Interna 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Manutenção dos serviços de administração da dívida pública, tendo por objetivo a sua  
contenção e adequação dentro das possibilidades previstas na legislação vigente. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Estradas Vicinais Recuperadas e Restauradas Quilômetro 241 259  0,00 
Contratos de Dívidas Administrados Unidade 6 5  5,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 148.837,52 4  2017 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Amortizacao e Encargos da Divida Contratratada 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES 

Manutenção dos direitos sociais dos servidores municipais. 

Função: 
Sub-Função: 

28 
846 

0006 

Encargos Especiais 
Outros Encargos Especiais 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Servidor Público Alvo : 

Justificativa : administrar os direitos sociais dos servidores 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Informativo de Participação em Atividades Culturais Outras Uni 3 3  0,00 
Servidores Atendidos Pessoas 285 290  330,00 
Eventos Realizados Unidade 3 3  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 218.041,20 190  2016 Pessoas A 

Descrição: Contribuicoes ao PASEP 
Produto : Servidores Atendidos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL - DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMEN 

001 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO E FINANÇAS Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Realizar a Reserva de Contingência prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Função: 
Sub-Função: 

99 
999 

9999 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Contribuinte Público Alvo : 

Justificativa : Realizar a Reserva de Contingência prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pessoas Atendidas no CRAS Pessoas 1 1  1,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 125.381,78 1  9099 Outras Unidades e Medidas P 

Descrição: RESERVA DE CONTINGENCIA 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Função: 
Sub-Função: 

04 
121 

Administração 
Planejamento e Orçamento 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Programa : 

Objetivo : 

SERVICOS COORD. PLANEJ. E ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os demais setores afins da  
administração municipal. 

0004 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Coordenar as ações de planejamento e administração financeira, supervisionando os  
demais setores afins da administração municipal. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 83.200,00 2.313  1117 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Atualização do Plano Diretor do Município 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 

Gerenciar, administrar e controlar os serviços públicos essenciais e as obras a cargo do Município,  
procurando melhor eficiência e o alcance de melhores resultados e produtos. 

Função: 
Sub-Função: 

04 
122 

0009 

Administração 
Administração Geral 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Gerenciamento e administração das obras, serviços de viação e urbanismo. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pontos de Conservação Hectares 2.430 2.329  2.600,00 
Servidores Atendidos Pessoas 370 325  0,00 
Contratos de Dívidas Administrados Unidade 3 2  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 731.940,72 360  2020 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Administracao da Diretoria de Obras, Viação e Urbanismo 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 41.600,00 24.200  1440 Metros Quadrados 

Descrição: Aquisição de Imóveis para Reserva Patrimonial 
Produto : Terrenos/Lotes Adquiridos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Função: 
Sub-Função: 

15 
451 

Urbanismo 
Infra-Estrutura Urbana 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Programa : 

Objetivo : 

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

Realizar as ações na infraestrutura do  Município direcionadas aos transportes urbano e rural. 

0015 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Este programa tem por objetivo proporcionar apoio ao sistema de implantação da  
infraestrutura de transportes. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Obras atendidas e referenciadas Outras Uni 11 10  11,00 
Alunos transportados no Ensino Superior Pessoas 28 32  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 260.420,28 3.100  1030 Metros Quadrados P 

Descrição: Obras de Pavimentação Urbana 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 238.139,20 2.000  1031 Metros Quadrados P 

Descrição: Recuperação da Pavimentação Urbana 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 48.344,08 2.000  1215 Metros Quadrados P 

Descrição: Calçamento com  Bloquetes de Vias Públicas - DISTRITO, PORTO EUCALIPTO E ZONA RURAL 
Produto : Pavimentação de Vias 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ILUMINACAO PUBLICA 

Proporcionar um sistema de iluminação pública em parceria com a concessionária responsável,  
proporcionando à popolução conforto e segurança nos deslocamentos. 

Função: 
Sub-Função: 

15 
452 

0010 

Urbanismo 
Serviços Urbanos 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Manter os serviços de iluminação publica. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Obras atendidas e referenciadas Outras Uni 12 12  0,00 
Pontos de Iluminação Pública Atendidos Outras Uni 1.365 1.400  1.600,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 82.160,00 100  1021 Outras Unidades e Medidas P 

Descrição: Extensao da Rede Iluminacao Publ. e Distribuição de Energia Elétrica 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 561.497,00 2.320  2022 Pessoas A 
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Descrição: Servicos de Iluminacao Publica 
Produto : Contribuintes Atendidos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

URBANIZACAO 

Proceder as ações dos serviços de urbanização do município de modo a melhorar os resultados alcançados  
nas áreas degradadas e recuperáveis. 

Função: 
Sub-Função: 

15 
452 

0011 

Urbanismo 
Serviços Urbanos 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proceder as ações dos serviços de urbanização do município de modo a melhorar os  
resultados alcançados nas áreas degradadas e recuperáveis. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pacientes do SUS - Atendimentos/ano Pessoas 36.500 36.800  0,00 
Informativo de Consultas Médicas por Habitantes Pessoas 16.105 16.300  0,00 
Informativo do número de Leitos Hospitalares Outras Uni 35 40  0,00 
Habitantes atendidos/mês Pessoas 390 395  0,00 
Obras atendidas e referenciadas Outras Uni 16 15  15,00 
Procedimentos  Dentários Pessoas 36.500 36.800  0,00 
Pontos de atuação da Vigilância Sanitária e  
Epidemiológica 

Outras Uni 125 136  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 99.359,52 1  2025 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manut. e Cons. Pracas, Parques, Jardins e Canteiros 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 33.280,00 150  1167 Metros Quadrados 

Descrição: Reestruturação da Praça da Sede (Melhorias) 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 33.280,00 50  1160 Metros Quadrados 

Descrição: Revitalização do Lago - Sede 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SERVICOS FUNERARIOS 

Administrar e executar os serviços funerários no Município. 

Função: 
Sub-Função: 

15 
452 

0013 

Urbanismo 
Serviços Urbanos 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

População em Geral Público Alvo : 
Justificativa : É responsabilidade do Município administrar os serviços funerários 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Lixo coletado/ano/m3 Metros Cúb 4.300 4.200  0,00 
Supultamentos realizados/ano Pessoas 54 72  65,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 56.918,16 60  2028 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao do Serviço Funerário Municipal 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

realizar e executar as ações de saneamento básico no município como medida preventiva de doenças e  
endemias. 

Função: 
Sub-Função: 

17 
512 

0016 

Saneamento 
Saneamento Básico Urbano 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : realizar e executar as ações de saneamento básico no município como medida preventiva  
de doenças e endemias. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pontos de Conservação Ambiental Outras Uni 12 18  0,00 
Ocorrências atendidas Pessoas 244 245  0,00 
Pontos de Conservação Hectares 12 18  0,00 
Lixo coletado/ano/m3 Metros Cúb 4.000 4.100  5.200,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 216.627,76 3.600  2035 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Servicos de Coleta de Lixo, Limpeza Publica e Aterro Sanitário 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 41.674,88 1  1217 Unidade P 

Descrição: Caminhão Compactador de Lixo Tipo Baú 
Produto : Caminhões 

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U. 001 
04 DIRETORIA DE VIACAO, OBRAS E URBANISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

Realizar as ações na infraestrutura do  Município direcionadas aos transportes urbano e rural. 

Função: 
Sub-Função: 

26 
782 

0015 

Transporte 
Transporte Rodoviário 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

População em Geral Público Alvo : 
Justificativa : Este programa tem por objetivo proporcionar apoio ao sistema de implantação da  

infraestrutura de transportes. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Estradas Vicinais Recuperadas e Restauradas Quilômetro 191 190  180,00 
Alunos transportados no Ensino Superior Pessoas 28 32  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 5.359,12 1  2032 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao do Terminal Rodoviario 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 531.826,40 264  2038 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao da Estradas Vicinais 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 45.760,00 50  1439 Metros Quadrados 

Descrição: Recuperação de Pontes e Bueiros 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 001 
05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 5ª Séries) 

Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos, especialmente para aquelas  
mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que todas as crianças concluam a educação primária  
gratuíta, compulsória e de boa qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar  
excelência para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais para a vida. 

Função: 
Sub-Função: 

12 
361 

0018 

Educação 
Ensino Fundamental 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Criança Público Alvo : 

Justificativa : Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos,  
especialmente para aquelas mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que  
todas as crianças concluam a educação primária gratuíta, compulsória e de boa  
qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar excelência  
para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais  
para a vida. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Alunos no Ensino Fundamental (1ª a 5ª séries) Pessoas 227 230  260,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.423.420,49 800  1206 Metros Quadrados P 

Descrição: Nova  Unidade Escolar de Ensino Fundamental na Sede do Municipio 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Produto : Obra Contruída/Ampliada 
Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 

 59.534,80 600  1210 Metros Quadrados P 
Descrição: Ampliação da Unidade Escolar do Ensino Fundamental - DISTRITO PORTO SÃO JOSÉ 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.195.535,60 200  2044 Pessoas A 

Descrição: Ensino Fundamental 1ª a 5ª Séries - Recursos do FUNDEB 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 816.074,83 200  2045 Pessoas A 

Descrição: Ensino  Fundamental  1ª a 5ª Séries - Recursos Próprios 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.054.877,51 68  2047 Pessoas A 

Descrição: Transporte Escolar do Ensino Fundamental 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 189.547,96 185  2049 Pessoas 

Descrição: Merenda Escolar 1ª a 5ª Séries 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 331.826,56 328  2151 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Administração Geral da Educação no Município 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 142.883,52 1  1176 Unidade P 

Descrição: Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolas - ônibus e demais veiculos 
Produto : Ônibus/Microônibus 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 59.534,80 600  1437 Metros Quadrados 

Descrição: Reforma e Recuperação das Escolas Municipais do Ensino Fundamental 
Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada 

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 001 
05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 5ª Séries) 

Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos, especialmente para aquelas  
mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que todas as crianças concluam a educação primária  
gratuíta, compulsória e de boa qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar  
excelência para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais para a vida. 

Função: 
Sub-Função: 

12 
366 

0018 

Educação 
Educação de Jovens e Adultos 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Criança Público Alvo : 
Justificativa : Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos,  

especialmente para aquelas mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que  
todas as crianças concluam a educação primária gratuíta, compulsória e de boa  
qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar excelência  
para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais  
para a vida. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Alunos no Ensino Fundamental (1ª a 5ª séries) Pessoas 227 230  260,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.248,00 26  2116 Pessoas A 

Descrição: EJA - Educação de Jovens de Adultos - Recursos do FUNDEB 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 3.572,40 26  2416 Pessoas 

Descrição: Merenda Escolar - Educação Jovens e Adultos 
Produto : Alunos Atendidos 

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 001 
05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ENSINO FUNDAMENTAL (1ª a 5ª Séries) 

Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos, especialmente para aquelas  
mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que todas as crianças concluam a educação primária  
gratuíta, compulsória e de boa qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar  
excelência para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais para a vida. 

Função: 
Sub-Função: 

12 
367 

0018 

Educação 
Educação Especial 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Criança Público Alvo : 

Justificativa : Expandir e melhorar a educação e os cuidados das crianças dos 00 aos 14 anos,  
especialmente para aquelas mais vulneráveis e em desvantagem social; assegurar que  
todas as crianças concluam a educação primária gratuíta, compulsória e de boa  
qualidade; Melhorar todos os aspecos da qualidade da educação e assegurar excelência  
para todos, de modo quer sejam alcançados resultados de aprendizagem reconhecidos e  
mensuráveis, sobretudo na educação infantil, na alfabetização e competências sociais  
para a vida. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Alunos no Ensino Fundamental (1ª a 5ª séries) Pessoas 227 230  260,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 35.510,80 7  2115 Pessoas A 

Descrição: Educação Especial - Recursos do FUNDEB 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

 1.786,72 7  2417 Pessoas 
Descrição: Merenda Escolar - Educação Especial 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 172.811,60 40  2428 Pessoas 

Descrição: Manutenção das Educação Especial - Recursos Próprios 
Produto : Alunos Atendidos 

Unidade : DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 002 
05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

EDUCACAO INFANTIL 

Executar as ações da EducaçãO Infantil do Municipio. 

Função: 
Sub-Função: 

12 
365 

0019 

Educação 
Educação Infantil 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Criança Público Alvo : 

Justificativa : Executar as ações da EducaçãO Infantil do Municipio. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Déficit Habitacional Unidade 95 90  0,00 
Crianças na Educação Infantil Pessoas 166 166  180,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 384.951,92 100  2051 Pessoas A 

Descrição: Creches Municipais (Recursos Próprios) 
Produto : Crianças Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 218.999,44 64  2052 Pessoas A 

Descrição: Ensino Pre-Escolar (Recursos Próprios) 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 100.666,80 65  2095 Pessoas 

Descrição: Merenda Escolar Creches 
Produto : Crianças Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 392.100,80 83  2114 Pessoas A 

Descrição:  Educação Pré-Escolar - FUNDEB 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 458.660,80 64  2207 Pessoas A 

Descrição: Creches Municipais (Recursos do FUNDEB) 
Produto : Crianças Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 89.169,60 83  2208 Pessoas 

Descrição: Merenda Escolar - Educação Pré-Escolar 
Produto : Alunos Atendidos 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 17.860,96 36  2429 Pessoas 

Descrição: Transporte Escolar - Educação Infantil 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 44.512,00 600  1438 Metros Quadrados 

Descrição: Reforma e Recuperação das Escolas da Educação Innfantil 
Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada 

Unidade : DIVISÃO DE APOIO AO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 003 
05 DIRETORIA DE EDUCAÇÃO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

APOIO AO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 

Atendimento ao aluno que tendo completado o segundo grau, deseja cursar o ensino médio ou superior nos  
municípios vizinhos ou utilizem o transporte  escolar no ensino médio. 

Função: 
Sub-Função: 

12 
364 

0005 

Educação 
Ensino Superior 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : O Municipio não possue Cursp Superior em seus limites. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Alunos transportados no Ensino Superior Pessoas 25 23  26,00 
Famílias em situação de vulnerabilidade social Outras Uni 110 102  0,00 
Benefícios Eventuais Concedidos Pessoas 135 120  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 83.350,80 12  2053 Pessoas A 

Descrição: Transporte Escolar do Ensino Superior 
Produto : Alunos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 6.240,00 1  2424 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Contribuição à FADENPAR. 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 13.097,76 80  2430 Pessoas 

Descrição: Transporte Escolar do Ensino Médio 
Produto : Alunos Atendidos 

Unidade : DIVISAO DE CULTURA, DESPORTOS E LAZER 001 
06 DIRETORIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

CULTURA E TRADIÇÃO NOS EVENTOS CULTURAIS 

Incentivar a produção cultural em todos os segmentos da população, a fim de permitir a inclusão de todos no  
processo de criação, com enfase à promoção dos talentos regionais e locais. Participação do poder públicos  
nas festas religiosas e tradicionalistas do Município. 

Função: 
Sub-Função: 

13 
392 

0020 

Cultura 
Difusão Cultural 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

População em Geral Público Alvo : 
Justificativa : Incentivar a produção cultural em todos os segmentos da população, a fim de permitir a  

inclusão de todos no processo de criação, com enfase à promoção dos talentos regionais  
e locais. Participação do poder públicos nas festas religiosas e tradicionalistas do  
Município. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Eventos Realizados Unidade 5 5  5,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 153.600,72 3  2087 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Atividades Folclóricas e Culturais no Município 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : DIVISAO DE CULTURA, DESPORTOS E LAZER 001 
06 DIRETORIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

DESPORTO E LAZER PARA TODOS 

Proporcionar a prática desportiva a todos habitantes do Município. 

Função: 
Sub-Função: 

27 
812 

0021 

Desporto e Lazer 
Desporto Comunitário 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar a prática desportiva a todos habitantes do Município. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Participantes em Atividades Desportivas Comunitárias  
Realizadas 

Unidade 389 390  430,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 276.183,44 390  2054 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutencao das Atividades Desportivas 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 105.502,80 600  1221 Metros Quadrados 

Descrição: Ampliação e Reforma do Complexo Esportivo Municipal  
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 77.395,76 4.500  1435 Metros Quadrados 

Descrição: Construção Pista.de Caminhada - Sede do Municiípio. 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 104.000,00 450  1452 Metros Quadrados 

Descrição: Reforma e ou Ampliação do Centro Esportivo do Porto São José 
Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 20.800,00 9.000  1453 Metros Quadrados 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Descrição: Melhorias Estruturais no Estádio Municipal da Sede 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Unidade : DIVISAO DE CULTURA, DESPORTOS E LAZER 001 
06 DIRETORIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

DESPORTO E LAZER PARA TODOS 

Proporcionar a prática desportiva a todos habitantes do Município. 

Função: 
Sub-Função: 

27 
813 

0021 

Desporto e Lazer 
Lazer 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar a prática desportiva a todos habitantes do Município. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Participantes em Atividades Desportivas Comunitárias  
Realizadas 

Unidade 389 390  430,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 34.380,32 1  2106 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutenção do Clube Recreativo Popular 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 47.627,84 300  1199 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Reforma do Clube Recreativo Popular 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 41.600,00 1  2210 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Manutenção do Novo Salão de Eventos Comunitários 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 001 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SAÚDE É DIREITO DE TODOS 

Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município, dentro dos principios  
aceitos e de direito. 

Função: 
Sub-Função: 

10 
301 

0022 

Saúde 
Atenção Básica 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município,  
dentro dos principios aceitos e de direito. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pacientes do SUS - Atendimentos/ano Pessoas 35.928 36.000  36.800,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.800 14.100  0,00 

www.elotech.com.br 14/09/2020 Página: 16 Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 119.069,60 1  1092 Unidade P 

Descrição: Aquisição de Veiculos para a Saúde - ambulâncias e demais veiculos 
Produto : Ambulâncias Adquiridas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 204.786,40 12  2059 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Administracao Geral do Sistema Unico de Saúde 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 4.181.181,51 2.530  2060 Pessoas A 

Descrição: PAB - Programa de Atencao Basica 
Produto : Pacientes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 298.651,01 1.285  2061 Pessoas A 

Descrição: PSF - Programa Sauda da Familia 
Produto : Pacientes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 154.610,56 1  2088 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Participacao no CIS Corsorcio Intermunicipal de Saúde 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 221.930,91 1.210  2089 Pessoas A 

Descrição: PACS - Programa Agentes Comunitario de Saúde 
Produto : Pacientes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 51.199,93 120  2185 Pessoas A 

Descrição: CIUENP - consorcio intermunicipal de urgencia e emergencia 
Produto : Pacientes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 57.512,00 12  2209 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: PMAQ - Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 5.200,00 5  1426 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Aquisição de Equipamentos para Clínica de fisioterapia do SUS 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 23.813,92 10  1430 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Aquisição de Equipamentos para Saúde  
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 2.080,00 300  1441 Metros Quadrados 

Descrição: Reforma dos Centros de Saúde 
Produto : Edificação Construída 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 2.080,00 300  1442 Metros Quadrados 

Descrição: Ampliação das Unidades de Saúde 
Produto : Edificação Construída 

www.elotech.com.br 14/09/2020 Página: 17 

Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 001 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SAÚDE É DIREITO DE TODOS 

Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município, dentro dos principios  
aceitos e de direito. 

Função: 
Sub-Função: 

10 
302 

0022 

Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município,  
dentro dos principios aceitos e de direito. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pacientes do SUS - Atendimentos/ano Pessoas 35.928 36.000  36.800,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.800 14.100  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 377.029,81 390  2062 Pessoas A 

Descrição: PSB - Programa de Saude Bucal 
Produto : Pacientes Atendidos 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 001 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

SAÚDE É DIREITO DE TODOS 

Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município, dentro dos principios  
aceitos e de direito. 

Função: 
Sub-Função: 

10 
303 

0022 

Saúde 
Suporte Profilático e Terapêutico 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município,  
dentro dos principios aceitos e de direito. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pacientes do SUS - Atendimentos/ano Pessoas 35.928 36.000  36.800,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.800 14.100  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 321.360,00 2.310  2086 Pessoas A 

Descrição: Farmacia Basica 
Produto : Pacientes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 62.956,20 1  2201 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Consórcio Intergestores Paraná - Saúde 
Produto : Outros Produtos 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Órgão : 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 001 

Programa : 

Objetivo : 

SAÚDE É DIREITO DE TODOS 

Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município, dentro dos principios  
aceitos e de direito. 

Função: 
Sub-Função: 

10 
304 

0022 

Saúde 
Vigilância Sanitária 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Proporcionar assistência médica, hospitalar e dentária à toda população do Município,  
dentro dos principios aceitos e de direito. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pacientes do SUS - Atendimentos/ano Pessoas 35.928 36.000  36.800,00 
Atendimento ao Público Alvo Pessoas 13.800 14.100  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 118.242,29 144  2084 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Serviços de Vigilancia Sanitaria 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 001 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ATENDIMENTO AO IDOSO 

Atendimento ao idoso em situação de vulnerabilidade social, procurando a sua integração na sociedade. 

Função: 
Sub-Função: 

08 
241 

0026 

Assistência Social 
Assistência ao Idoso 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
Idoso Público Alvo : 

Justificativa : Atendimento ao idoso em situação de vulnerabilidade social, procurando a sua  
integração na sociedade. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Idosos Assistidos Pessoas 65 65  46,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 32.041,36 30  2072 Pessoas A 

Descrição: Atividades Sócio-Educativas com o Idoso 
Produto : Idosos Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 7.144,18 1  2073 Pessoas A 

Descrição: Subvenção Social Asilo de Idosos 
Produto : Idosos Atendidos 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 001 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão : 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Programa : 

Objetivo : 

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

Assistência Social como um todo, através da concessão de benefícios eventuais e apoios esporádicos que  
possam amenizar uma situação de momento. 

Função: 
Sub-Função: 

08 
244 

0023 

Assistência Social 
Assistência Comunitária 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Assistência Social como um todo, através da concessão de benefícios eventuais e apoios  
esporádicos que possam amenizar uma situação de momento. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Concessão de Benefícios Industriais Outras Uni 10 16  0,00 
Pessoas Atendidas no CRAS Pessoas 1.080 1.100  1.140,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 919.770,27 1.329  2063 Pessoas A 

Descrição: CRAS - Centro de Referência em Assistência Social 
Produto : Pessoas Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 87.977,66 240  2075 Pessoas A 

Descrição: Beneficios Eventuais 
Produto : Pessoas Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 15.177,66 240  2172 Pessoas A 

Descrição: Manutenção da Cozinha Comunitária 
Produto : Pessoas Atendidas 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 152.549,28 1  2184 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Apoio Financeiro ao Conselho Tutelar 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 72.800,00 176,44  1457 Metros Quadrados 

Descrição: Construção do Prédio do CRAS 
Produto : Edificação Construída 

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 002 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Apoiar a criança e adolescente em suas ações, formação e educação, procurando o desvio da criminalidade. 

Função: 
Sub-Função: 

08 
243 

0024 

Assistência Social 
Assistência à Criança a ao Adolescente 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
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Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Criança Público Alvo : 
Justificativa : Apoiar a criança e adolescente em suas ações, formação e educação, procurando o  

desvio da criminalidade. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Crianças em situação de vulnerabilidade social Pessoas 230 250  165,00 
Participantes em Atividades Desportivas Comunitárias  
Realizadas 

Unidade 425 402  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 42.233,36 25  6064 Pessoas A 

Descrição: Atendimento Sócio-Assistencial às Crianças e aos Adolescentes 
Produto : Adolescentes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 28.180,00 35  6068 Pessoas A 

Descrição: PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
Produto : Adolescentes Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 12.251,00 25  6070 Pessoas A 

Descrição: Apoio Financeiro à APMI - Associação de Proteção à Maternidade e a Infância 
Produto : Pessoas Atendidas 

Unidade : DIRETORIA GERAL DA D.I.C.F.A. 001 
09 DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E FOMENTO AGROPECUARIO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

INCENTIVO À AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Incentivar a produção na agricultura e no abastecimento. 

Função: 
Sub-Função: 

20 
605 

0028 

Agricultura 
Abastecimento 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Incentivar a produção na agricultura e no abastecimento. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Taxa de Crianças atendidas na Faixa etária dos 00 aos  
06 anos 

Pessoas 130 145  0,00 

Produtores Rurais Assistidos Pessoas 360 360  390,00 
Crianças na Educação Infantil Pessoas 153 160  0,00 
Alunos nas Creches Pessoas 94 100  0,00 
Alunos na Educação Pré-Escolar Pessoas 58 65  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 222.717,04 12  2103 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Manutenção da Secretaria de Agricultura 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 71.441,76 1  1403 Unidade 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Descrição: Aquisição de Trator Agrícola com implementos 
Produto : Tratores 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 35.720,88 3  1412 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Implementos Agrícolas - Associações Rurais 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 29.767,92 1  1422 Unidade 

Descrição: Aquisição de um Caminhão Novo Uso Geral 
Produto : Caminhões 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 35.720,88 4  1423 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : DIRETORIA GERAL DA D.I.C.F.A. 001 
09 DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E FOMENTO AGROPECUARIO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

INCENTIVO À AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Incentivar a produção na agricultura e no abastecimento. 

Função: 
Sub-Função: 

20 
608 

0028 

Agricultura 
Promoção da Produção Agropecuária 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : Incentivar a produção na agricultura e no abastecimento. 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Taxa de Crianças atendidas na Faixa etária dos 00 aos  
06 anos 

Pessoas 130 145  0,00 

Produtores Rurais Assistidos Pessoas 235 220  240,00 
Crianças na Educação Infantil Pessoas 153 160  0,00 
Alunos nas Creches Pessoas 94 100  0,00 
Alunos na Educação Pré-Escolar Pessoas 58 65  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 46.800,00 15  1104 Outras Unidades e Medidas P 

Descrição: Programa de Distribuição de Insumos Agrícolas. 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 90.344,80 120  2078 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Programa de Incentivo ao Pequeno e Médio Produtor Rural 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : DIRETORIA GERAL DA D.I.C.F.A. 001 
09 DIRETORIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E FOMENTO AGROPECUARIO Órgão : 

Função: 
Sub-Função: 

22 
661 

Indústria 
Promoção Industrial 
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Programa : 

Objetivo : 

INCENTIVO A INDUSTRIA E AO COMÉRCIO 

Realização de ações conjuntas de maneira a incentivar a instalação industrial e comercial no Município,  
procurando o aumento da produção econômica. 

0012 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : O Incentivo à instalação industrial no Município é a solução para a geração de empregos  
e melhoria na arrecadação. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Concessão de Benefícios Industriais Outras Uni 10 10  16,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 95.255,68 300  1079 Metros Quadrados P 

Descrição: Construção de Barracões Industriais 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Unidade : SECRETARIA GERAL - SEMMA 001 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Incentivar a  preservação ambiental no Município. 

Função: 
Sub-Função: 

18 
541 

0029 

Gestão Ambiental 
Preservação e Conservação Ambiental 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : O Município vem se destacando na preservação do meio ambiente em suas ações  
direcionadas ao setor, preservando todo eco-sistema do Município e em especial nas  
áreas ribeirinhas do Rio Paraná. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pontos de Conservação Ambiental Outras Uni 12 12  18,00 
Passageiros/ano Pessoas 3.800 3.750  0,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 792.321,92 36  2080 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Acoes Diretas de Preservacao Ambiental 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 151.879,52 1  2091 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Participacao no COMAFEM 
Produto : Outros Produtos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 590.594,10 300  1153 Metros Quadrados P 

Descrição: Prosseguimento de obras de Infraestrutura e Saneamento Margem Rio Paraná 
Produto : Obra Contruída/Ampliada 

Unidade : FUNPREV - RPPS 001 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Programa : 

Objetivo : 

ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR ESTATUTÁRIO 

Implantar o Regime Próprio de Previdência, proporcionando aos servidores municipais melhores condições  
por ocasião da inativação do trabalho. 

Função: 
Sub-Função: 

09 
122 

0031 

Previdência Social 
Administração Geral 

Gerente : MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA  CPF:734.796.679-53 
Servidor Público Alvo : 

Justificativa : ADMINISTRA O RPPS DO SERVIDOR ESTATUTÁRIO DO MUNICIPIO DE SÃO  
PEDRO DO PARANÁ 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

SERVIDORES ATENDIDOS Outras Uni 15 12  175,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 48.142,00 170  2500 Pessoas 

Descrição: Manutenção das Atividades Administrativas 
Produto : Servidores Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 20.486,00 5  2501 Pessoas 

Descrição: Manutenção da Perícia Médica 
Produto : Servidores Atendidos 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 6.126,00 10  1502 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Montagem da Estrutura Mínima de Funcionamento do RPPS 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : FUNPREV - RPPS 001 
11 FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO D Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

Conceder Pensões e Aposentadorias dentro da Legislação estabelecida para o RPPS 

Função: 
Sub-Função: 

09 
272 

0032 

Previdência Social 
Previdência do Regime Estatutário 

Gerente : MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA  CPF:734.796.679-53 
Servidor Público Alvo : 

Justificativa : Conceder Pensões e Aposentadorias dentro da Legislação estabelecida para o RPPS 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

SERVIDORES ATENDIDOS Outras Uni 15 12  175,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 580.000,00 5  2503 Pessoas 

Descrição: Pagamento de Pensões e Aposentadorias 
Produto : Servidores Atendidos 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Unidade : FUNPREV - RPPS 001 

Programa : 

Objetivo : 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

FORMAR A RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Função: 
Sub-Função: 

99 
999 

0033 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência geral 

Gerente : MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA  CPF:734.796.679-53 
Servidor Público Alvo : 

Justificativa : FORMAR A RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

SERVIDORES ATENDIDOS Outras Uni 15 12  175,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 1.846.264,00 1  9999 Outras Unidades e Medidas 

Descrição: Reserva de Contingência do RPPS 
Produto : Outros Produtos 

Unidade : SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO SMT 001 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO Órgão : 

Programa : 

Objetivo : 

O TURISMO NO MUNICÍPIO 

Incrementar as ações diretas de incentivo ao Turismo. 

Função: 
Sub-Função: 

23 
695 

0030 

Comércio e Serviços 
Turismo 

Gerente : NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES  CPF:475.719.509-53 
População em Geral Público Alvo : 

Justificativa : O Municíopio possue grande potencial turírstico que tem sido explorado e  
potencializado pelas ações do Município, tendo como prova disso o grande  
desenvolvimento do Distrito do Porto São José. 

Natureza Início Previsto Término Previsto 
Contínuo 
Indicador Indice Mais  

Recente 
Indice Final PPA Unid. Medida  2021 

Pontos de Iluminação Pública Atendidos Outras Uni 1.550 1.650  0,00 
Eventos Realizados Unidade 12 15  15,00 

Ação Tipo Unid. Medida Meta  2021 
 142.688,00 12  2100 Outras Unidades e Medidas A 

Descrição: Ações Diretas de Turismo 
Produto : Outros Produtos 

Total Geral :  30.051.887,00 
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Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Comentários 
- 

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR 
ROBSON LUIS CAVENAGHI 

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5 
TEOBALDO DIAS MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES 

www.elotech.com.br 14/09/2020 Página: 26 

Exercício:  2021 
LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA 

Comentários 
- 

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR 
ROBSON LUIS CAVENAGHI 

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5 
TEOBALDO DIAS MARTINS 

PREFEITA MUNICIPAL 
NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa P G SISTEMAS DE 
SEGURANÇA EIRELI - ME, estabelecida na ROD. BR 376 KM 111 - SALA 01, S/N - CEP: 87701970 - BAIRRO: 
DISTRITO INDUSTRIAL Paranavaí/PR CNPJ Nº. 15.531.661/0001-10, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor PAULO SERGIO BATISTA GONÇALVES, residente e domiciliado na RUA AMAPÁ, 2184 - CEP: 87.705-
110, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 69/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada para realizar eventual 
serviço de instalação de sistema de alarme e sistema de câmeras em diversos prédios públicos da administração 
municipal, com fornecimento total de equipamentos e materiais, conforme especificações constantes no ANEXO 
Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001  

1 CABO DE REDE LAN CAT 5E - 4 PARES  Evus Cat 5E 
Standart 

MT 700,00 1,00 700,00 

LOTE: 
001  

2 CÂMERA BULLET INFRA FULL HD 1080P 20M 
Câmera Bullet, com definição Full HD (1080P), com 
iluminador de infravermelho de no mínimo 20mt no 
escuro, lente fixa de no mínimo 3,6mm, compatível 
com HDCVI, nível de proteção IP66. GARANTIA 
MÍNIMA: 1 ANO  

Hilook THC-
B120C 

UN 8,00 142,40 1.139,20 

LOTE: 
001  

3 CONECTOR RJ45 CAT 5E   FC Fontes 
Cat5 

UN 16,00 0,40 6,40 

LOTE: 
001  

4 DVR HDCVI 8 CANAIS, FULL HD 1080p + HDD 
1TB Gravador de vídeo DVR  8 canais, com 
resolução Full HD de 1080p (2MP); Compatível com 
as seguintes tecnologias: 
HDCVI+AHD+HDTVI+IP+ANALÓGICO; 
Interface gráfica gratuita para acesso remoto; 
Acompanha HDD de 1 TB (específico para 
gravadores de imagem) 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS  

Hikvision IDS-
7208HQHI/M1 

UN 1,00 979,60 979,60 

LOTE: 
001  

5 FONTE CHAVEADA 20A 12V   FC Fontes FC 
Fontes 

UN 1,00 125,50 125,50 

LOTE: 
001  

6 NO BREAK 600 VA MONOVOLT 115V 4 
TOMADAS No Break 600 VA monovolt 115 v 4 
tomadas. 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

MCM  
UPS0210 

UN 1,00 276,10 276,10 
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LOTE: 
001  

7 RACK 3U + ORGANIZADOR POWER BALUN 
8CH Rack 3U + Organizador Power Balun para 8 
canais (transmissão de audio e vídeo pelo mesmo 
cabo). 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

Onix HD8000 UN 1,00 554,90 554,90 

LOTE: 
001  

8 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA CFTV 
- POR CÂMERA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
COMPLETA CFTV COM MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA - POR CÂMERA  

PRÃ“PRIA 
PRÃ“PRIA 

UN 8,00 89,60 716,80 

LOTE: 
003  

1 CABO DE REDE LAN CAT 5E - 4 PARES CABO 
DE REDE LAN CAT 5E  

Evus Cat 5E 
Standart 

MT 800,00 1,00 800,00 

LOTE: 
003  

2 CÂMERA INFRA VARIFOCAL HD 720P 40M 
Câmera HDCVI, com definição HD (720P), com 
iluminador infravermelho de no mínimo 40mt no 
escuro, lente varifocal de 2,7 a 12mm, nível de 
proteção IP66. GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

Hikvision  DS 
2CE17COT-
VFIR 3F 

UN 8,00 225,50 1.804,00 

LOTE: 
003  

3 CONECTOR RJ45 CAT 5E   FC Fontes 
Cat5 

UN 16,00 0,40 6,40 

LOTE: 
003  

4 DVR HDCVI 8 CANAIS, FULL HD 1080p + HDD 
2TB Gravador de vídeo DVR  8 canais, com 
resolução Full HD de 1080p (2MP); Compatível com 
as seguintes tecnologias: 
HDCVI+AHD+HDTVI+IP+ANALÓGICO; 
Interface gráfica gratuita para acesso remoto; 
Acompanha HDD de 2 TB (específico para 
gravadores de imagem) 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS  

Hikvision IDS-
7208HQHI/M1 

UN 1,00 1.116,40 1.116,40 

LOTE: 
003  

5 FONTE CHAVEADA 20A 12V   FC Fontes 
FC1220A 

UN 1,00 184,09 184,09 

LOTE: 
003  

6 NO BREAK 600 VA MONOVOLT 115V 4 
TOMADAS No Break 600 VA monovolt 115 v 4 
tomadas. 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

MCM 
UPS0210 

UN 1,00 283,40 283,40 

LOTE: 
003  

7 RACK 3U + ORGANIZADOR POWER BALUN 
8CH Rack 3U + Organizador Power Balun para 8 
canais (transmissão de audio e vídeo pelo mesmo 
cabo). 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

Onix HD8000 UN 1,00 569,50 569,50 

LOTE: 
003  

8 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA CFTV 
- POR CÂMERA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
COMPLETA CFTV COM MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA - POR CÂMERA  

PRÃ“PRIA 
PRÃ“PRIA 

UN 8,00 91,90 735,20 

LOTE: 
004  

1 CABO DE REDE LAN CAT 5E - 4 PARES CABO 
DE REDE LAN CAT 5E  

Evus Cat 5E 
Standart 

MT 500,00 1,20 600,00 

LOTE: 
004  

2 CÂMERA BULLET INFRA FULL HD 1080P 20M 
Câmera Bullet, com definição Full HD (1080P), com 
iluminador de infravermelho de no mínimo 20mt no 
escuro, lente fixa de no mínimo 3,6mm, compatível 
com HDCVI, nível de proteção IP66. GARANTIA 
MÍNIMA: 1 ANO  

Hikvision DS 
2CE17COT-
VFIR 3F 

UN 8,00 173,20 1.385,60 
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LOTE: 
004  

3 CONECTOR RJ45 CAT 5E   FC Fontes 
Cat5 

UN 16,00 0,50 8,00 

LOTE: 
004  

4 DVR HDCVI 8 CANAIS, FULL HD 1080p + HDD 
1TB Gravador de vídeo DVR  8 canais, com 
resolução Full HD de 1080p (2MP); Compatível com 
as seguintes tecnologias: 
HDCVI+AHD+HDTVI+IP+ANALÓGICO; 
Interface gráfica gratuita para acesso remoto; 
Acompanha HDD de 1 TB (específico para 
gravadores de imagem) 
 
GARANTIA MÍNIMA DE 2 ANOS  

Hikvision  
IDS-
7208HQHI/M1 

UN 1,00 1.156,30 1.156,30 

LOTE: 
004  

5 FONTE CHAVEADA 20A 12V   FC Fontes 
FC1220A 

UN 1,00 152,60 152,60 

LOTE: 
004  

6 NO BREAK 600 VA MONOVOLT 115V 4 
TOMADAS No Break 600 VA monovolt 115 v 4 
tomadas. 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

MCM 
UPS0210 

UN 1,00 369,00 369,00 

LOTE: 
004  

7 RACK 3U + ORGANIZADOR POWER BALUN 
8CH Rack 3U + Organizador Power Balun para 8 
canais (transmissão de audio e vídeo pelo mesmo 
cabo). 
 
GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO  

Onix HD8000 UN 1,00 675,00 675,00 

LOTE: 
004  

8 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO COMPLETA CFTV 
- POR CÂMERA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
COMPLETA CFTV COM MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA - POR CÂMERA  

PRÃ“PRIA 
PRÃ“PRIA 

UN 8,00 109,00 872,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$                                                                                                          15.215,99 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 69/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com a execução dos serviços efetuados no período mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
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Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os serviços definidos no objeto deste edital, bem como os materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
instalados, deverão atender às características técnicas quantitativas e qualitativas fixadas pelo Município, devendo 
ser novos e não inferiores aos limites mínimos fixados no ANEXO Nº 05 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
4.2. A instalação deverá ser realizada pela empresa vencedora e deverá seguir a planilha orçamentária e demais 
elementos e normas técnicas pertinentes ao serviço. 
 

4.2.1. Todos os equipamentos, materiais, EPI’s, necessários à perfeita execução dos serviços serão 
fornecidos pela empresa vencedora. 

 
4.3. O prazo máximo para a execução dos serviços, independentemente da quantidade solicitada, será de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços. 
 

4.3.1. O(s) atraso(s) na execução, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando 
decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade desta Prefeitura, desde que 
comprovados na época oportuna. 

 
4.4. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.5. A execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos serviços efetivamente executados, conforme a necessidade do Município de Rondon, sendo que este 
não estará obrigado a executar a quantidade total disposta nos itens constantes do Anexo N.º 05 – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
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5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Os serviços de sinalização serão recebidos provisoriamente pela equipe técnica de Engenharia do Município de 
Rondon, a qual também verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada. 
 
6.2. O serviço só será recebido definitivamente depois de certificado pelo responsável, por meio de vistoria e termo 
de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 05 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de serviços rejeitados, o contratado deverá providenciar a imediata correção, de acordo com o Anexo 
N.º 05 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 02 (dois) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as 
sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de correção.  
 
6.5. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
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8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 69/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos livres municipais do 
exercício, através das seguintes dotações orçamentárias:  
 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

1102 15 452 9 2 050 MANUTENÇÃO DOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – P. JURÍDICA 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1.A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, pelo respectivo Secretário. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da equipe técnica de engenharia do 
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Município de Rondon, o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas 
as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou 
solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 69/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder a execução do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 06/10/2020. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    P G SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI - ME 
      Ailton Alfredo Valloto                                         Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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DECRETO N° 117 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no orçamento do 
município de Querência do Norte, para o 
exercício de 2020. 

 

ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal n° 1.699/2019 de 18 de dezembro de 2019 e pela Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de 
março de 1964; 

 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de 
Querência do Norte, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 1.850,00 (Hum mil, oitocentos e cinquenta 
reais) na seguinte dotação: 

 

 
06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001:1030500082.091 – Gestão do Bloco de Vigilância em Saúde – Vigilância e Promoção 
em Saúde - PFVPS 
FONTE: 497 - Vigilância em Saúde 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS 
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

Red. 439....449052:- Equipamentos e Material Permanente ................................................. R$-            1.850,00 
                  ========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .................................................... R$             1.850,00 
 

Artigo 2º. Para fazer face ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, fica cancelado 
o valor de R$ 1.850,00 (Hum mil, oitocentos e cinquenta reais), da seguinte dotação do 
orçamento: 

06000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06001:1030500082.091 – Gestão do Bloco de Vigilância em Saúde – Vigilância e Promoção 
em Saúde - PFVPS 
FONTE: 497 - Vigilância em Saúde 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

Red. 438....339039:- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................. R$-            1.850,00 
                  ========= 
TOTAL DO CANCELAMENTO .................................................................... R$             1.850,00 
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Artigo 3º. Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Paço Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte. 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 153/2020.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -  Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de 20 (vinte) dias, conforme dis-
criminação abaixo:

NOME  PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
SEBASTIAO JOSE DA SILVA 01/03/2019 a 29/02/2020 13/10/2020 a 01/11/2020
 
Artigo 2º. -Concede ainda a conversão de 1/3 (um terço) em dinheiro das férias acima descrita, correspondente a 
10 (dez) dias, conforme estabelece o Artº 106, § 5º – da Lei Municipal Nº 003/93 (Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores do Município de Guairaçá, Estado do Paraná).

Artigo 3º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de Outubro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUA-
TORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ/PR
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MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
09/2019 A 08/2020 

 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00 
 

 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(b) 

 
Set/2019 

 
Out/2019 

 
Nov/2019 

 
Dez/2019 

 
Jan/2020 

 
Fev/2020 

 
Mar/2020 

 
Abr/2020 

 
Mai/2020 

 
Jun/2020 

 
Jul/2020 

 
Ago/2020 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
Pessoal Ativo 

Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis 

Obrigações Patronais 
Benefícios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
Aposentadorias, Reserva e 

Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da 
LRF) 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34) 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II) 

Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração¹ 

Inativos e Pensionistas com 
Recursos Vinculados 

Instrução Normativa TCE/PR 
56/2011 

Pensionistas 
IRRF 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
(III) = (I - II) 

2.566.458,07 2.646.466,24 2.761.684,59 4.912.380,57 2.801.362,54 2.756.354,48 2.825.792,68 2.666.156,16 2.670.164,41 2.796.348,87 2.569.802,66 2.642.269,97 34.615.241,24 0,00 

2.005.971,94 2.109.588,61 2.087.138,36 3.866.361,27 2.280.087,39 2.193.742,18 2.240.292,53 2.134.752,33 2.109.167,84 2.227.513,11 2.002.560,71 2.048.378,71 27.305.554,98 0,00 

1.744.365,77 1.848.401,95 1.829.727,84 3.356.877,69 2.021.469,99 1.928.723,04 1.975.828,91 1.869.805,78 1.843.711,44 1.951.336,34 1.740.406,15 1.785.227,16 23.895.882,06 0,00 

255.068,18 255.175,02 255.066,17 507.071,23 256.283,64 263.317,44 262.567,44 262.807,27 263.268,50 274.280,59 260.258,38 261.158,13 3.376.321,99 0,00 

6.537,99 6.011,64 2.344,35 2.412,35 2.333,76 1.701,70 1.896,18 2.139,28 2.187,90 1.896,18 1.896,18 1.993,42 33.350,93 0,00 

459.774,71 462.190,38 473.270,02 931.805,60 511.860,75 510.757,53 523.013,34 531.403,83 528.740,45 538.132,28 549.611,95 564.233,76 6.584.794,60 0,00 

416.791,37 419.207,04 426.484,43 840.799,62 463.536,64 462.344,32 474.600,13 481.910,40 481.569,91 491.212,88 503.811,23 517.455,46 5.979.723,43 0,00 

42.983,34 42.983,34 46.785,59 91.005,98 48.324,11 48.413,21 48.413,21 49.493,43 47.170,54 46.919,40 45.800,72 46.778,30 605.071,17 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
100.711,42 

 
74.687,25 

 
201.276,21 

 
114.213,70 

 
9.414,40 

 
51.854,77 

 
62.486,81 

 
0,00 

 
32.256,12 

 
30.703,48 

 
17.630,00 

 
29.657,50 

 
724.891,66 

 
0,00 

 
510.283,53 

 
608.450,33 

 
512.145,34 

 
988.705,42 

 
544.426,68 

 
544.698,17 

 
612.797,09 

 
579.450,52 

 
632.322,37 

 
726.251,48 

 
549.722,75 

 
569.794,12 

 
7.379.047,80 

 
0,00 

44.126,19 146.259,95 34.231,86 56.899,82 15.571,18 33.940,64 64.864,93 48.046,69 103.581,92 188.119,20 110,80 19.921,85 755.675,03 0,00 

6.382,63 0,00 4.643,46 0,00 16.994,75 0,00 24.918,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.939,66 0,00 

- - - - - - - - - - - - - - 

459.774,71 462.190,38 473.270,02 931.805,60 511.860,75 510.757,53 523.013,34 531.403,83 528.740,45 538.132,28 549.611,95 549.872,27 6.570.433,11 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.056.174,54 2.038.015,91 2.249.539,25 3.923.675,15 2.256.935,86 2.211.656,31 2.212.995,59 2.086.705,64 2.037.842,04 2.070.097,39 2.020.079,91 2.072.475,85 27.236.193,44 0,00 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.973.469,56 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.122.010,00 - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 54.851.459,56 - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 27.236.193,44 49,65% 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54% 29.619.788,16 54% 

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3% 28.138.798,75 51,3% 

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 26.657.809,35 48,6% 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

01/2020 A 08/2020 

 
 
 
 
 
 

R$ 1,00 
 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA 

 
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 
DÍVIDA CONSOLIDADA – DC (I) 

Dívida Mobiliária 
Dívida Contratual 

Empréstimos 
Internos 
Externos 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 
Financiamentos 

Internos 
Externos 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 
De Tributos 
De Contribuições Previdenciárias 
De Demais Contribuições Sociais 
Do FGTS 
Com Instituição Não Financeira 

Demais Dívidas Contratuais 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 

Vencidos e não Pagos 
Outras Dívidas 

DEDUÇÕES (II) 
Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa Bruta 
(-) Restos a Pagar Processados 

Demais Haveres Financeiros 

3.353.947,02 3.311.995,77 4.238.778,09 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

3.353.947,02 3.310.995,77 4.238.778,09 0,00 
3.138.664,22 3.182.826,09 4.195.721,53 0,00 
3.138.664,22 3.182.826,09 4.195.721,53 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

215.282,80 128.169,68 43.056,56 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

215.282,80 128.169,68 43.056,56 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 1.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
3.396.458,24 4.155.618,76 7.945.484,72 0,00 
3.396.458,24 4.155.618,76 7.945.484,72 0,00 
4.880.536,88 8.354.887,52 12.035.226,86 0,00 
1.484.078,64 4.199.268,76 4.089.742,14 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (III) = (I – II) - 42.511,22 - 843.622,99 - 3.706.706,63 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 53.071.520,35 55.251.173,07 56.973.469,56 0,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 1.822.010,00 2.122.010,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 
- V) 

53.071.520,35 53.429.163,07 54.851.459,56 0,00 

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 6,32 6,20 7,73 0,00 
% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) - 0,08 - 1,58 - 6,76 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 63.685.824,42 64.114.995,68 65.821.751,47 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 
LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 57.317.241,98 57.703.496,12 59.239.576,32 0,00 

 
 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 
 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 
DEPÓSITOS 42.296,26 0,00 0,00 0,00 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC) 509.736,68 429.580,95 344.257,12 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 88.399.814,43 88.399.814,43 88.399.814,43 0,00 
RP NÃO-PROCESSADOS 524.405,47 110.344,28 56.573,00 0,00 

 

 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 

CONSOLIDADO ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 
01/2020 A 08/2020 

RGF – ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “c”  e art. 40,  §1º) R$ 1,00 
 

 

GARANTIA CONCEDIDAS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

Até o 1º 
Quadrimestre 

 
Até 2º Quadrimestre 

 
Até 3° Quadrimestre 

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 53.071.520,35 55.251.173,07 56.973.469,56 0,00 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

0,00 1.822.010,00 2.122.010,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 

53.071.520,35 53.429.163,07 54.851.459,56 0,00 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 
Res. 43/01) - 22% 

11.675.734,48 11.754.415,88 12.067.321,10 0,00 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 10.508.161,03 10.578.974,29 10.860.588,99 0,00 

 

 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

Até o 1º 
Quadrimestre 

 
Até 2º Quadrimestre 

 
Até 3° Quadrimestre 

EXTERNAS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

INTERNAS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (IX) = (VII + VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO DE GESTÃO 

FISCAL - CONSOLIDADO ORÇAMENTOS FISCAIS E 
DA SEGURIDADE SOCIAL DEMONSTRATIVO DAS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 01/2020 A 8/2020 
RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c") 

 
 
 
 
 

R$ 1,00 
 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO 
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a) 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

Contratual 
Interna 

Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 

Externa 
Empréstimos 

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

1.027.972,90 
1.027.972,90 
1.027.972,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

- 
- 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.303.362,95 
1.303.362,95 
1.303.362,95 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

- 
- 

0,00 
0,00 

Total (III) 1.027.972,90 1.303.362,95 

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 56.973.469,56 
 

2.122.010,00 
 

54.851.459,56 
 

0,00 
 

1.303.362,95 
 

8.776.233,53 
 

7.898.610,18 
 

0,00 
 

3.839.602,17 

- 
 

- 
 

- 
 

0,00% 
 

2,38% 
 

16,00% 
 

14,40% 
 

0,00% 
 

7,00% 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V) 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa) 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a) 

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 

FGTS 0,00 0,00 

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas 0,00 0,00 

 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

01/2020 A 08/2020 
RGF – ANEXO 7 (LRF, Art. 48) R$ 1,00 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 56.973.469,56 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 54.851.459,56 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 54.851.459,56 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA 

Despesa Total com Pessoal – DTP 27.236.193,44 49,65 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 29.619.788,16 54,00 
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 28.138.798,75 51,30 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 26.657.809,35 48,60 

 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida - 3.706.706,63 - 6,76 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 65.821.751,47 120,00 

 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.067.321,10 22,00 
 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Externas e Internas 1.303.362,95 2,38 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 8.776.233,53 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 3.839.602,17 7,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO DE 2020 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre 
Previsão Inicial da Receita 73.956.100,98 
Previsão Atualizada da Receita 83.571.510,76 
Receitas Realizadas 47.839.522,26 
Déficit Orçamentário 0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores 2.896.463,95 
Dotação Inicial 73.956.100,98 
Créditos Adicionais 12.511.873,73 
Dotação Atualizada 86.467.974,71 
Despesas Empenhadas 46.935.919,49 
Despesas Liquidadas 40.898.555,51 
Despesas Pagas 36.901.024,27 
Superávit Orçamentário 10.938.497,99 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre 
Despesas Empenhadas 46.935.919,49 
Despesas Liquidadas 40.898.555,51 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre 

Receita Corrente Líquida 56.973.469,56 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 54.851.459,56 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 54.851.459,56 
 

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 5.520.043,56 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 4.538.774,97 
Resultado Previdenciário 981.268,59 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 
Resultado Previdenciário 0,00 

 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de 
metas fiscais da LDO (a) 

Resultado apurado até o 
bimestre (b) 

% em relação a meta (b/a) 

Resultado Nominal 102.539,54 5.904.897,73      57,58 % 

Resultado Primário 1.576.913,07 5.953.260,88 3,77% 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento até 
o bimestre 

Pagamento até o 
bimestre 

Saldo 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS     

Poder Executivo 1.484.078,64 0,00 1.393.187,74 90.890,90 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS     

Poder Executivo 524.405,47 13.781,18 452.731,29 57.893,00 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.008.484,11 13.781,18 1.845.919,03 148.783,90 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Valor apurado até o 
bimestre 

Limites constitucionais anuais 
% Mínimo a aplicar no 

exercício 
% Aplicado até o 

bimestre 

Mínimo Anual de 25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 5.949.232,28 25% / 18% 26,28 % 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 4.186.701,72 60% 81,37 % 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar 
Receita de Operações de Crédito 1.303.362,95 3.013.553,28 
Despesa de Capital Líquida 9.725.454,04 3.265.103,23 

 

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em 
Referência 

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício 

Plano Previdenciário     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Plano Financeiro     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 22.393,18 660,00 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor apurado até o 
bimestre 

Limites constitucionais anuais 
% Mínimo a aplicar no 

exercício 
% Aplicado até o 

bimestre 
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 6.130.139,27 15% 27,89 % 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente 
Total das Despesas/RCL ( % )    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

8/2020 

 

 

 

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1,00 
 

 

RECEITAS 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO 
(a-c) No Bimestre 

(b) 
% 

(b/a) 
Até o Bimestre 

(c) 
% 

(c/a) 
RECEITAS (EXCETO INTRA- 68.786.100,98 

65.954.726,61 

8.208.905,00 

6.934.335,00 
1.274.460,00 

110,00 
5.054.140,00 
2.624.000,00 

0,00 

0,00 
 

2.430.140,00 

5.702.993,44 

12.000,00 

5.690.993,44 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.200,00 
0,00 

4.038.495,37 

3.400.573,37 
 

484.000,00 

16.500,00 
0,00 

137.422,00 
42.381.992,80 

22.035.392,80 
 

11.806.600,00 
 

0,00 

0,00 

8.540.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

566.000,00 

0,00 
 

11.000,00 

78.401.510,76 

70.673.599,05 

8.208.905,00 

6.934.335,00 
1.274.460,00 

110,00 
5.054.140,00 
2.624.000,00 

0,00 

0,00 
 

2.430.140,00 

5.703.340,53 

12.000,00 

5.691.340,53 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.200,00 
0,00 

4.038.495,37 

3.400.573,37 
 

484.000,00 

16.500,00 
0,00 

137.422,00 
47.098.555,07 

26.662.453,07 
 

11.896.102,00 
 

0,00 

0,00 

8.540.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

567.963,08 

0,00 
 

12.963,08 

13.578.323,41 

11.295.830,86 

839.505,74 

718.415,23 
121.090,51 

0,00 
542.042,01 
313.098,24 

0,00 

0,00 
 

228.943,77 

789.114,33 

2.103,04 

787.011,29 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

300,00 
0,00 

604.701,27 

513.498,54 
 

59.195,00 

7.009,45 
0,00 

24.998,28 
8.475.765,68 

5.524.147,56 
 

1.727.781,97 
 

0,00 

0,00 

1.223.836,15 

0,00 
0,00 

0,00 

44.401,83 

2.400,00 
 

4.399,41 

17,32% 
 

15,98% 
 

10,23% 
 

10,36% 

9,50% 

0,00% 

10,72% 

11,93% 

0,00% 
 

0,00% 
 

9,42% 
 

13,84% 
 

17,53% 
 

13,83% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

13,64% 

0,00% 

14,97% 
 

15,10% 
 

12,23% 
 

42,48% 

0,00% 

18,19% 

18,00% 
 

20,72% 
 

14,52% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

14,33% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

7,82% 
 

0,00% 
 

33,94% 

45.595.056,79 

42.201.459,31 

3.906.906,28 

3.058.235,67 
848.101,52 

569,09 
2.141.135,53 
1.114.275,35 

0,00 

0,00 
 

1.026.860,18 

2.550.260,74 

8.320,89 

2.541.939,85 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

890,00 
0,00 

2.736.562,92 

2.447.891,33 
 

179.338,16 

16.877,95 
0,00 

92.455,48 
30.426.385,54 

17.472.744,15 
 

7.811.223,57 
 

0,00 

0,00 

5.142.417,82 

0,00 
0,00 

0,00 

439.318,30 

5.493,36 
 

43.474,01 

58,16% 
 

59,71% 
 

47,59% 
 

44,10% 

66,55% 

517,35% 

42,36% 

42,46% 

0,00% 
 

0,00% 
 

42,26% 
 

44,72% 
 

69,34% 
 

44,66% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

40,45% 

0,00% 

67,76% 
 

71,98% 
 

37,05% 
 

102,29% 

0,00% 

67,28% 

64,60% 
 

65,53% 
 

65,66% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

60,22% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

77,35% 
 

0,00% 
 

335,37% 

32.806.453,97 

28.472.139,74 

4.301.998,72 

3.876.099,33 
426.358,48 

- 459,09 
2.913.004,47 
1.509.724,65 

0,00 

0,00 
 

1.403.279,82 

3.153.079,79 

3.679,11 

3.149.400,68 
 

0,00 
 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.310,00 
0,00 

1.301.932,45 

952.682,04 
 

304.661,84 

- 377,95 
0,00 

44.966,52 
16.672.169,53 

9.189.708,92 
 

4.084.878,43 
 

0,00 

0,00 

3.397.582,18 

0,00 
0,00 

0,00 

128.644,78 

- 5.493,36 
 

- 30.510,93 

ORÇAMENTÁRIAS) ( I ) 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 

Taxas 

Contribuição de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 

Contribuicões Sociais 

Contribuições Econômicas 

Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública 

RECEITA PATRIMONIAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 
Estado 

Receitas de Valores Mobiliários 

Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença 

Exploração de Recursos Naturais 

Exploração do Patrimônio Intangível 

Receita de Cessão de Direitos 

Outras Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUARIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVICOS 
Serviços Administrativos e Comerciais 
Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte 

Serviços e Atividades referentes à Saúde 

Serviços e Atividades Financeiras 

Outros Serviços 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

Transferências da União e de suas 
Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades 

Transferências de Instituições Privadas 

Transferências de Outras Instituições 
Públicas 

Transferências do Exterior 

Transferências de Pessoas 

Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Multas Administrativas, Contratuais e 
Judiciais 
Indenizações, Restituições e 
Ressarcimentos 
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Bens, Direitos e Valores Incorporados ao 0,00 

555.000,00 
2.831.374,37 
1.631.374,37 
1.631.374,37 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.200.000,00 

700.000,00 
 

500.000,00 
 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

5.170.000,00 

0,00 

555.000,00 
7.727.911,71 
4.316.916,23 
4.316.916,23 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.410.995,48 

1.535.984,66 
 

1.875.010,82 
 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

5.170.000,00 

0,00 

37.602,42 
2.282.492,55 
1.027.972,90 
1.027.972,90 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.254.519,65 

566.616,60 
 

687.903,05 
 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

453.413,20 

0,00% 
 

6,78% 

29,54% 

23,81% 

23,81% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

36,78% 
 

36,89% 
 

36,69% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

8,77% 

0,00 

390.350,93 
3.393.597,48 
1.303.362,95 
1.303.362,95 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.090.234,53 

971.036,58 
 

1.119.197,95 
 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

2.244.465,47 

0,00% 
 

70,33% 

43,91% 

30,19% 

30,19% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

61,28% 
 

63,22% 
 

59,69% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

0,00% 
 

0,00% 

0,00% 
 

43,41% 

0,00 

164.649,07 
4.334.314,23 
3.013.553,28 
3.013.553,28 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.320.760,95 

564.948,08 
 

755.812,87 
 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

2.925.534,53 

Patrimônio Público 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERACOES DE CREDITO 

Operações de Crédito Internas 

Operações de Crédito Externas 

ALIENACAO DE BENS 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
Transferências da União e de suas 
Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito 
Federal e de suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas 
Entidades 

Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituições 
Públicas 

Transferências do Exterior 

Transferências de Pessoas 
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do 
Tesouro 

Resgate de Títulos do Tesouro 

Demais Receitas de Capital 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( II 
) 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 73.956.100,98 83.571.510,76 14.031.736,61 16,79% 47.839.522,26 57,24% 35.731.988,50 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / 
REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) 
= (III + IV) 73.956.100,98 83.571.510,76 14.031.736,61 16,79% 47.839.522,26 57,24% 35.731.988,50 
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - - 
TOTAL (VII) = (V + VI) 73.956.100,98 83.571.510,76 14.031.736,61 16,79% 47.839.522,26 57,24% 35.731.988,50 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00 2.896.463,95 0,00 0,00% 2.896.463,95 100,00% 0,00 
Recursos Arrecadados em Exercícios 
Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Superávit Financeiro 0,00 2.896.463,95 0,00 0,00% 2.896.463,95 100,00% 0,00 
Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
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DESPESAS 

DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(e) 

DESPESAS EMPENHADAS SALDO 
 
 

(g) = (e-f) 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO 
 
 

(i) = (e-h) 

DESPESAS 
PAGAS 

ATÉ O 
BIMESTRE (j) 

 
No Bimestre Até o Bimestre 

(f) 

 
No Bimestre Até o Bimestre 

(h) 

DESPESAS (EXCETO INTRA- 
ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 69.375.782,37 81.575.443,66 12.808.703,49 45.147.466,06 36.427.977,60 10.740.657,83 39.110.102,08 42.465.341,58 35.328.486,02 

DESPESAS CORRENTES 61.675.959,07 67.843.795,98 7.302.655,56 35.422.012,02 32.421.783,96 7.928.351,09 34.115.028,50 33.728.767,48 30.733.000,04 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 37.283.051,00 39.502.674,71 4.801.747,21 20.716.295,57 18.786.379,14 4.896.147,53 20.435.540,41 19.067.134,30 18.661.132,78 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 252.000,00 184.800,00 174,26 72.452,68 112.347,32 174,26 72.452,68 112.347,32 72.452,68 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.140.908,07 28.156.321,27 2.500.734,09 14.633.263,77 13.523.057,50 3.032.029,30 13.607.035,41 14.549.285,86 11.999.414,58 
DESPESAS DE CAPITAL 6.958.732,89 12.990.557,27 5.506.047,93 9.725.454,04 3.265.103,23 2.812.306,74 4.995.073,58 7.995.483,69 4.595.485,98 
INVESTIMENTOS 5.381.632,89 11.713.457,27 5.451.265,14 9.035.319,94 2.678.137,33 2.714.435,99 4.347.996,04 7.365.461,23 3.969.936,72 
INVERSÕES FINANCEIRAS 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.557.100,00 1.257.100,00 54.782,79 690.134,10 566.965,90 97.870,75 647.077,54 610.022,46 625.549,26 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 741.090,41 741.090,41 0,00 0,00 741.090,41 0,00 0,00 741.090,41 0,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX) 4.580.318,61 4.892.531,05 457.031,33 1.788.453,43 3.104.077,62 457.031,33 1.788.453,43 3.104.077,62 1.572.538,25 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII 
+ IX) 73.956.100,98 86.467.974,71 13.265.734,82 46.935.919,49 39.532.055,22 11.197.689,16 40.898.555,51 45.569.419,20 36.901.024,27 

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 73.956.100,98 86.467.974,71 13.265.734,82 46.935.919,49 39.532.055,22 11.197.689,16 40.898.555,51 45.569.419,20 36.901.024,27 

SUPERÁVIT (XIII) - - - 903.602,77 - - 6.940.966,75 - 10.938.497,99 
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 73.956.100,98 86.467.974,71 13.265.734,82 47.839.522,26 - 11.197.689,16 47.839.522,26 - 47.839.522,26 
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 400.690,32 1.598.496,05 - 1.598.496,05 400.690,32 1.598.496,05 - 1.598.496,05 1.598.496,05 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTA: A linha denominada DÉFICIT (VI), de acordo com o disposto no MDF, até o quinto bimestre, é calculada considerando as DESPESAS LIQUIDADAS e, no sexto bimestre, pelas DESPESAS EMPENHADAS. 
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RREO – ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00 
 

 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 

Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 

Dívida Ativa dos Impostos 

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 

Cota-Parte FPM 

Cota-Parte ITR 

Cota-Parte IPVA 

Cota-Parte ICMS 

Cota-Parte IPI-Exportação 

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais 

Desoneração ICMS (LC 87/96) 

6.934.335,00 6.934.335,00 3.058.235,67 44,10% 

2.040.335,00 2.040.335,00 971.867,67 47,63% 

660.000,00 660.000,00 480.953,33 72,87% 

2.750.000,00 2.750.000,00 525.301,58 19,10% 

1.165.000,00 1.165.000,00 844.967,92 72,53% 

55.000,00 55.000,00 7.812,82 14,21% 

220.000,00 220.000,00 153.252,59 69,66% 

44.000,00 44.000,00 74.079,76 168,36% 

31.448.866,00 31.448.866,00 18.920.864,04 60,16% 

16.635.320,00 16.635.320,00 9.675.157,16 58,16% 

676.046,00 676.046,00 22.865,25 3,38% 

2.101.000,00 2.101.000,00 1.635.639,69 77,85% 

11.750.000,00 11.750.000,00 7.475.592,07 63,62% 

204.000,00 204.000,00 111.609,87 54,71% 

82.500,00 82.500,00 0,00 0,00% 

82.500,00 82.500,00 0,00 0,00% 
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Outras 0,00 0,00 0,00 0,00% 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 

38.383.201,00 38.383.201,00 21.979.099,71 57,26% 

 

 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(d) 

% 
(d/c) x 100 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 3.830.600,00 5.672.118,63 5.347.266,07 94,27% 

Provenientes da União 3.486.600,00 5.233.093,00 4.784.173,74 91,42% 

Provenientes dos Estados 300.000,00 395.000,00 543.800,00 137,67% 

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00% 

Outras Receitas do SUS 44.000,00 44.025,63 19.292,33 43,82% 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 330.000,00 330.058,97 58,97 0,02% 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00% 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 11.000,00 11.000,00 968,45 8,80% 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 4.171.600,00 6.013.177,60 5.348.293,49 88,94% 
 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Grupo de Natureza da Despesa) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/e) x 100 

Até o Bimestre 
(g) 

% 
(g/e) x 100 

DESPESAS CORRENTES 16.267.634,93 21.180.963,86 11.599.206,01 54,76% 10.929.183,54 51,60% 

Pessoal e Encargos Sociais 9.669.491,15 11.981.346,26 6.420.277,87 53,59% 6.225.227,91 51,96% 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
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Outras Despesas Correntes 6.598.143,78 9.199.617,60 5.178.928,14 56,30% 4.703.955,63 51,13% 

DESPESAS DE CAPITAL 462.881,24 1.166.828,11 887.100,07 76,03% 875.827,60 75,06% 

Investimentos 452.881,24 1.156.828,11 887.100,07 76,68% 875.827,60 75,71% 

Inversões Financeiras 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 16.730.516,17 22.347.791,97 12.486.306,08 55,87% 11.805.011,14 52,82% 
 

 

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(f) 

% 
(f/IVf) x 100 

Até o Bimestre 
(i) 

% 
(i/IVg) x 100 

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 23.000,00 23.585,00 291,72 0,00% 291,72 0,00% 

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL       

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 4.143.100,00 9.251.797,74 5.742.047,44 45,99% 5.544.599,78 46,97% 

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - 4.143.100,00 6.478.586,23 3.656.012,33 29,28% 3.521.300,40 29,83% 
SUS       

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Outros Recursos 0,00 2.773.211,51 2.086.035,11 16,71% 2.023.299,38 17,14% 

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 252,98 0,00% 203,38 0,00% 

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 0,00 0,00 129.776,99 1,04% 129.776,99 1,10% 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA       
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS       
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27,89 PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

 
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO 
APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 

0,00 0,00 5.872.369,13 47,03% 5.674.871,87 48,07% 

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 

0,00 0,00 6.613.936,95 52,97% 6.130.139,27 51,93% 

 

 

 
 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA 

INSCRITOS CANCELADOS/ 
PRESCRITOS 

PAGOS A PAGAR PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 

2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência 
(j) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 0,00 0,00 

 
2.833.274,31 

 
VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 
Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de 

referência 
(k) 

Saldo Final (Não Aplicado) 

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 
 

 

DESPESAS COM SAÚDE 
(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(l) 

% 
(l/total l) x 

100 

Até o Bimestre 
(m) 

% 
(m/total m) x 100 

Atenção Básica 5.928.294,00 8.571.819,52 4.850.004,62 38,84% 4.743.838,40 40,18% 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.613.970,17 9.814.201,64 5.717.787,14 45,79% 5.168.404,83 43,78% 

Suporte Profilático e Terapêutico 683.000,00 666.860,39 203.624,57 1,63% 181.242,42 1,54% 

Vigilância Sanitária 570.870,00 618.775,94 276.892,42 2,22% 275.766,71 2,34% 

Vigilância Epidemiológica 81.222,00 81.222,00 23.601,39 0,19% 23.601,39 0,20% 

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

Outras Subfunções 853.160,00 2.594.912,48 1.414.395,94 11,33% 1.412.157,39 11,96% 

TOTAL 16.730.516,17 22.347.791,97 12.486.306,08 100,00% 11.805.011,14 100,00% 
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R$ 1,00 
 

RECEITAS DO ENSINO 

 
 

RECEITA RESULTANTE DOS IMPOSTOS (caput 
do art. 212 da Constituição) 

 
 

PREVISÃO INICIAL 

 
 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 6.934.335,00 6.934.335,00 3.058.235,67 44,10% 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a 2.293.335,00 2.293.335,00 1.183.285,27 51,60% 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU     

1.1.1- IPTU 2.040.335,00 2.040.335,00 971.867,67 47,63% 

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 253.000,00 253.000,00 211.417,60 83,56% 
Encargos do IPTU     

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre 660.000,00 660.000,00 480.955,19 72,87% 
Transmissão Inter Vivos – ITBI     

1.2.1- ITBI 660.000,00 660.000,00 480.953,33 72,87% 

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 0,00 0,00 1,86 0,00% 
Encargos do ITBI     

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços 2.816.000,00 2.816.000,00 549.027,29 19,50% 
de Qualquer Natureza – ISS     

1.3.1- ISS 2.750.000,00 2.750.000,00 525.301,58 19,10% 

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 66.000,00 66.000,00 23.725,71 35,95% 
Encargos do ISS     

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda 1.165.000,00 1.165.000,00 844.967,92 72,53% 
Retido na Fonte – IRRF     

1.4.1- IRRF 1.165.000,00 1.165.000,00 844.967,92 72,53% 

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00% 
Rural – ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)     

1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00% 

1.5.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros 0,00 0,00 0,00 0,00% 
Encargos do ITR     

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 32.950.866,00 32.950.866,00 19.583.609,52 59,43% 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS     

2.1- Cota-Parte FPM 18.137.320,00 18.137.320,00 10.337.902,64 57,00% 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 16.635.320,00 16.635.320,00 9.675.157,16 58,16% 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e 1.502.000,00 1.502.000,00 662.745,48 44,12% 
alínea e     

2.2- Cota-Parte ICMS 11.750.000,00 11.750.000,00 7.475.592,07 63,62% 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 82.500,00 82.500,00 0,00 0,00% 

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 204.000,00 204.000,00 111.609,87 54,71% 

2.5- Cota-Parte ITR 676.046,00 676.046,00 22.865,25 3,38% 

2.6- Cota-Parte IPVA 2.101.000,00 2.101.000,00 1.635.639,69 77,85% 

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00% 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 39.885.201,00 39.885.201,00 22.641.845,19 56,77% 
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RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO 

 
 

PREVISÃO INICIAL 

 
 

PREVISÃO ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 16.500,00 16.513,40 363,85 2,20% 
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS     

VINCULADOS AO ENSINO     

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.279.020,00 1.279.020,00 717.638,64 56,11% 

5.1- Transferências do Salário-Educação 770.000,00 770.000,00 424.961,90 55,19% 

5.2- Outras Transferências do FNDE 505.500,00 505.500,00 291.922,10 57,75% 

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do 3.520,00 3.520,00 754,64 21,44% 
FNDE     

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE 3.080,00 3.080,00 378,63 12,29% 
CONVÊNIOS     

6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00% 

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de 3.080,00 3.080,00 378,63 12,29% 
Convênios     

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00% 

8- OUTRAS RECEITAS PARA 0,00 0,00 0,00 0,00% 
FINANCIAMENTO DO ENSINO     

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 1.298.600,00 1.298.613,40 718.381,12 55,32% 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 +     

8)     
 

FUNDEB 

 
 

RECEITAS DO FUNDEB 

 
 

PREVISÃO INICIAL 

 
 

PREVISÃO ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre (b) % (c) = (b/a)x100 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 6.289.773,20 6.289.773,20 3.784.172,48 60,16% 

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao 3.327.064,00 3.327.064,00 1.935.031,26 58,16% 
FUNDEB – (20% de 2.1.1)     

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao 2.350.000,00 2.350.000,00 1.495.118,25 63,62% 
FUNDEB – (20% de 2.2)     

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao 16.500,00 16.500,00 0,00 0,00% 
FUNDEB – (20% de 2.3)     

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada 40.800,00 40.800,00 22.322,03 54,71% 
ao FUNDEB – (20% de 2.4)     

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados 135.209,20 135.209,20 4.572,98 3,38% 
Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 +     

2.5))     

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao 420.200,00 420.200,00 327.127,96 77,85% 
FUNDEB – (20% de 2.6)     

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 8.567.500,00 8.567.500,00 5.145.010,16 60,05% 

11.1- Transferências de Recursos do 8.540.000,00 8.540.000,00 5.142.417,82 60,22% 
FUNDEB     

11.2- Complementação da União ao 0,00 0,00 0,00 0,00% 
FUNDEB     

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos 27.500,00 27.500,00 2.592,34 9,43% 
Recursos do FUNDEB     

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS 2.250.226,80 2.250.226,80 1.358.245,34 60,36% 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)     
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[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

2.250.226,80 2.250.226,80 1.358.245,34 60,36% 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA 
TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO 
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB 

0,00 0,00 0,00 0,00% 

 

 
 

DESPESAS DO FUNDEB 

 
 

DOTAÇÃO INICIAL 

 
 

DOTAÇÃO ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

13- PAGAMENTO DOS 6.842.000,00 6.842.000,00 4.186.701,72 61,19% 4.186.701,72 61,19% 
PROFISSIONAIS DO       

MAGISTÉRIO       

13.1- Com Educação 2.839.682,00 2.839.682,00 1.750.679,20 61,65% 1.750.679,20 61,65% 
Infantil       

13.2- Com Ensino 4.002.318,00 4.002.318,00 2.436.022,52 60,87% 2.436.022,52 60,87% 
Fundamental       

14- OUTRAS DESPESAS 1.704.000,00 1.808.743,99 1.015.816,36 56,16% 931.182,56 51,48% 

14.1- Com Educação 373.500,00 365.697,26 131.276,72 35,90% 131.276,72 35,90% 
Infantil       

14.2- Com Ensino 1.330.500,00 1.443.046,73 884.539,64 61,30% 799.905,84 55,43% 
Fundamental       

15- TOTAL DAS DESPESAS 8.546.000,00 8.650.743,99 5.202.518,08 60,14% 5.117.884,28 59,16% 
DO FUNDEB (13 + 14)       

 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 30.928,83 

16.1 - FUNDEB 60% 0,00 

16.2 - FUNDEB 40% 30.928,83 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 90.258,33 

17.1 - FUNDEB 60% 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 90.258,33 

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 121.187,16 

 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 4.996.697,12 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 81,37 

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) 15,74 
%  

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 2,89 

 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR 

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 90.258,33 
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

 
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE 

 
 

DOTAÇÃO INICIAL 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.269.182,00 4.283.604,05 2.679.603,25 62,55% 2.599.434,33 60,68% 

22.1- Despesas Custeadas com 3.213.182,00 3.205.379,26 1.881.955,92 58,71% 1.881.955,92 58,71% 
Recursos do FUNDEB       

22.2- Despesas Custeadas com 1.056.000,00 1.078.224,79 797.647,33 73,98% 717.478,41 66,54% 
Outros Recursos de Impostos       

23- ENSINO FUNDAMENTAL 8.880.225,05 8.975.415,72 5.005.639,53 55,77% 4.815.220,33 53,65% 

23.1- Despesas Custeadas com 5.332.818,00 5.445.364,73 3.320.562,16 60,98% 3.235.928,36 59,43% 
Recursos do FUNDEB       

23.2- Despesas Custeadas com 3.547.407,05 3.530.050,99 1.695.472,39 48,03% 1.588.063,09 44,99% 
Outros Recursos de Impostos       

23.9- (-) Dedução de Despesas 0,00 0,00 - 10.395,02 0,00% - 8.771,12 0,00% 
indevidamente contabilizadas       

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
INTEGRADO AO ENSINO REGULAR       

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

28- TOTAL DAS DESPESAS COM 13.149.407,05 13.259.019,77 7.685.242,78 57,96% 7.414.654,66 55,92% 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 +       

24 + 25 + 26 + 27)       

 
DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.358.245,34 

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00 

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 90.258,33 

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS 16.918,71 
DE IMPOSTOS  

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 0,00 
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 0,00 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)  

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 1.465.422,38 
35)  

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36)) 5.949.232,28 

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - 26,28 
LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE <EXERCÍCIO> 90.258,33 
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS 
CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS 

PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO 

 
 
 
DOTAÇÃO INICIAL 

 
 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS EMPENHADA DESPESAS LIQUIDADAS 

Até o Bimestre (e) % (f) = 
(e/d)x100 

Até o Bimestre (g) % (h) = 
(g/d)x100 

39- DESPESAS CUSTEADAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
COM A APLICAÇÃO       

FINANCEIRA DE OUTROS       

RECURSOS DE IMPOSTOS       

VINCULADOS AO ENSINO       

40- DESPESAS CUSTEADAS 773.300,00 783.427,77 389.766,03 49,75% 370.569,49 47,30% 
COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL       

DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO       

41- DESPESAS CUSTEADAS 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO       

42- DESPESAS CUSTEADAS 508.800,00 591.448,96 195.779,76 33,10% 175.332,55 29,64% 
COM OUTRAS RECEITAS PARA       

FINANCIAMENTO DO ENSINO       

43- TOTAL DAS OUTRAS 1.282.100,00 1.374.876,73 585.545,79 42,59% 545.902,04 39,71% 
DESPESAS CUSTEADAS COM       

RECEITAS ADICIONAIS PARA       

FINANCIAMENTO DO ENSINO       

(39 + 40 + 41 + 42 )       

44- TOTAL GERAL DAS 14.431.507,05 14.633.896,50 8.270.788,57 56,52% 7.960.556,70 54,40% 
DESPESAS COM MDE (28 + 43)       

 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j) 

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 833.264,99 0,00 

 
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 95.230,71 16.092,49 
<EXERCÍCIO ANTERIOR>   

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 5.142.417,82 424.961,90 

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 4.589.146,61 326.368,63 

48.1 - Orçamento do Exercício 4.584.174,23 324.095,63 

48.2 - Restos a Pagar 4.972,38 2.273,00 

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ 2.592,34 436,62 
O BIMESTRE   

50 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 651.094,26 115.122,38 

51 - (+) Ajustes 0,00 0,00 

51.1 - Retenções 0,00 0,00 

51.2 - Conciliação Bancária 0,00 0,00 

52 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 651.094,26 115.122,38 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM M. E D. DO ENSINO – MDE 

01/2020 A 08/2020 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

9/2019 A 08/2020 
RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00 

 

 
ESPECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES) 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 
2020 

Set/2019 Out/2019 Nov/2019 Dez/2019 Jan/2020 Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 

RECEITAS CORRENTES (I) 
Receita Tributária 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outras Receitas Tributárias 

Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 

Rendimentos de Aplicação Financeira 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 

Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do ITR 
Transferências LC 87/1996 
Transferências LC 61/1989 
Transferências do FUNDEB 
Outras Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
DEDUÇÕES (II) 

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 

Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 

4.500.392,72 6.121.303,97 4.485.175,47 8.315.798,48 5.519.109,12 5.764.103,84 5.962.141,13 5.031.498,45 5.766.608,19 5.829.237,55 7.345.488,47 4.767.445,04 69.408.302,43 76.963.372,25 
335.801,79 379.596,63 341.611,32 473.607,76 182.302,63 340.251,04 1.477.804,73 341.009,50 340.918,26 385.114,38 358.612,18 480.893,56 5.437.523,78 8.208.905,00 

65.908,45 67.516,99 67.294,52 51.530,58 26.933,35 41.148,30 772.703,95 47.293,80 65.591,66 79.911,85 71.700,37 78.001,99 1.435.535,81 2.293.335,00 
62.040,79 79.468,28 105.643,78 91.399,23 65.042,93 60.519,12 75.230,84 73.825,77 57.895,83 58.319,79 76.108,23 82.084,78 887.579,37 2.816.000,00 
67.600,59 87.592,12 18.278,23 25.887,16 31.529,94 115.050,00 25.124,00 41.024,95 39.403,26 55.184,68 42.730,87 130.907,49 680.313,29 660.000,00 
92.145,86 95.166,20 104.221,86 260.372,06 31.318,13 99.642,21 116.262,27 115.503,48 124.070,42 121.289,91 118.453,20 118.428,30 1.396.873,90 1.165.000,00 
48.106,10 49.853,04 46.172,93 44.418,73 27.478,28 23.891,41 488.483,67 63.361,50 53.957,09 70.408,15 49.619,51 71.471,00 1.037.221,41 1.274.570,00 

272.201,67 257.174,10 268.369,99 591.505,13 148.505,91 283.378,21 317.674,84 270.822,23 293.667,65 285.044,68 269.560,69 272.481,32 3.530.386,42 5.054.140,00 
605.618,66 763.464,19 24.227,59 372.281,45 213.627,01 189.381,15 19.056,57 395.878,10 484.679,64 458.523,94 766.864,58 22.249,75 4.315.852,63 5.703.340,53 
604.508,72 762.354,25 23.117,65 370.671,51 213.017,07 188.271,21 17.946,63 394.768,16 483.553,07 457.372,42 765.713,06 21.298,23 4.302.591,98 5.691.340,53 

1.109,94 1.109,94 1.109,94 1.609,94 609,94 1.109,94 1.109,94 1.109,94 1.126,57 1.151,52 1.151,52 951,52 13.260,65 12.000,00 
80,00 100,00 40,00 200,00 190,00 200,00 0,00 100,00 100,00 0,00 50,00 250,00 1.310,00 2.200,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
317.084,59 357.004,48 313.243,40 347.808,27 325.289,62 303.495,29 348.940,94 311.363,50 467.905,58 374.866,72 301.865,23 302.836,04 4.071.703,66 4.038.495,37 

2.964.952,16 4.357.916,70 3.535.492,94 6.523.221,79 4.335.103,25 4.633.868,75 3.753.262,74 3.705.684,36 4.171.848,91 4.317.921,68 5.635.588,09 3.657.280,24 51.592.141,61 53.388.328,27 
1.068.574,61 983.761,71 1.335.105,42 2.276.134,32 1.347.250,83 1.946.717,30 1.138.299,49 1.115.785,47 1.165.743,22 948.977,52 1.635.940,19 1.039.188,62 16.001.478,70 18.137.320,00 

865.684,46 1.325.761,09 987.954,79 1.337.368,02 1.081.036,88 1.015.004,22 1.043.192,20 823.475,73 588.334,54 1.010.842,75 966.391,88 947.313,87 11.992.360,43 11.750.000,00 
41.617,97 50.928,35 44.474,34 51.949,84 722.815,02 313.182,27 239.131,88 97.596,52 73.157,04 64.745,31 57.787,81 67.223,84 1.824.610,19 2.101.000,00 
83.644,02 493.083,34 23.921,69 22.780,77 6.331,34 938,88 1.644,65 4.728,91 3.992,67 650,75 3.872,93 705,12 646.295,07 676.046,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.500,00 
18.640,06 16.496,24 17.323,44 20.362,11 14.786,10 15.508,85 14.312,42 12.844,19 12.806,49 11.516,77 13.834,84 16.000,21 184.431,72 204.000,00 

524.813,88 688.572,32 629.338,91 725.725,60 866.761,30 850.111,29 628.860,10 602.919,98 463.900,57 506.028,43 638.283,00 585.553,15 7.710.868,53 8.540.000,00 
361.977,16 799.313,65 497.374,35 2.088.901,13 296.121,78 492.405,94 687.822,00 1.048.333,56 1.863.914,38 1.775.160,15 2.319.477,44 1.001.295,43 13.232.096,97 11.897.462,27 

4.653,85 6.047,87 2.190,23 7.174,08 314.090,70 13.529,40 45.401,31 6.640,76 7.488,15 7.766,15 12.947,70 31.454,13 459.384,33 567.963,08 
1.159.430,38 1.467.743,62 646.419,94 1.422.263,66 1.136.293,96 1.001.145,06 664.783,46 968.285,00 1.014.762,01 1.026.748,76 1.330.789,01 596.168,01 12.434.832,87 14.219.543,37 

743.798,19 893.737,52 164.664,03 816.668,82 223.263,02 337.112,15 171.704,74 551.636,23 639.050,89 612.497,82 920.868,29 175.177,38 6.250.179,08 7.665.770,17 

0,00 0,00 0,00 0,00 278.586,95 5.762,64 5.762,64 5.762,64 6.904,35 6.904,35 6.904,35 6.904,35 323.492,27 264.000,00 
415.632,19 574.006,10 481.755,91 605.594,84 634.443,99 658.270,27 487.316,08 410.886,13 368.806,77 407.346,59 403.016,37 414.086,28 5.861.161,52 6.289.773,20 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 3.340.962,34 4.653.560,35 3.838.755,53 6.893.534,82 4.382.815,16 4.762.958,78 5.297.357,67 4.063.213,45 4.751.846,18 4.802.488,79 6.014.699,46 4.171.277,03 56.973.469,56 62.743.828,88 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 

0,00 0,00 0,00 522.010,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 1.000.000,00 300.000,00 0,00 0,00 2.122.010,00 782.000,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV) 

3.340.962,34 4.653.560,35 3.838.755,53 6.371.524,82 4.382.815,16 4.762.958,78 5.297.357,67 3.763.213,45 3.751.846,18 4.502.488,79 6.014.699,46 4.171.277,03 54.851.459,56 61.961.828,88 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI) 

3.340.962,34 4.653.560,35 3.838.755,53 6.371.524,82 4.382.815,16 4.762.958,78 5.297.357,67 3.763.213,45 3.751.846,18 4.502.488,79 6.014.699,46 4.171.277,03 54.851.459,56 61.961.828,88 
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RREO – ANEXO 6 (LRF, Art. 53, inciso III) R$ 1,00 
 

ACIMA DA LINHA 

 
 

RECEITAS PRIMÁRIAS 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 

Até o Bimestre / 2020 

RECEITAS REALIZADAS 
(a) 

RECEITAS CORRENTES (I) 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 
Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras (II) 
Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 
Cota-Parte do FPM 
Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do ITR 
Transferências da LC 87/1996 
Transferências da LC 61/1989 
Transferências do FUNDEB 
Outras Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Financeiras (III) 
Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 
RECEITAS DE CAPITAL (V) 

Operações de Crédito (VI) 
Amortização de Empréstimos (VII) 
Alienação de Bens 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 

70.673.599,05 
8.208.905,00 
2.293.335,00 
2.816.000,00 

660.000,00 
1.165.000,00 
1.274.570,00 

5.054.140,00 
5.703.340,53 

5.691.340,53 
12.000,00 

47.098.555,07 
14.810.256,00 

9.400.000,00 
1.680.800,00 

540.836,80 

66.000,00 
0,00 

8.540.000,00 
12.060.662,27 

4.608.658,45 
0,00 

4.608.658,45 
64.982.258,52 

7.727.911,71 

4.316.916,23 
0,00 

0,00 
0,00 

42.201.459,31 
3.906.906,28 
1.183.285,27 

549.027,29 

480.955,19 
844.967,92 
848.670,61 

2.141.135,53 
2.550.260,74 

2.541.939,85 
8.320,89 

30.426.385,54 
8.402.871,38 

5.980.473,82 
1.308.511,73 

18.292,27 

0,00 
0,00 

5.142.417,82 
9.573.818,52 
3.176.771,22 

0,00 

3.176.771,22 
39.659.519,46 

3.393.597,48 

1.303.362,95 
0,00 

0,00 
0,00 
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Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 
Outras Alienações de Bens 

Transferências de Capital 
Convênios 
Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 
Outras Receitas de Capital Primárias 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 

0,00 
0,00 

3.410.995,48 
3.256.919,48 

154.076,00 
0,00 
0,00 

0,00 
3.410.995,48 

0,00 
0,00 

2.090.234,53 
1.707.075,40 

383.159,13 
0,00 
0,00 

0,00 
2.090.234,53 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 68.393.254,00 41.749.753,99 

 
 
 
 

DESPESAS PRIMÁRIAS 

 
 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

Até o Bimestre / 2020 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 

 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 

 
DESPESAS 

PAGAS 
(a) 

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS 

(b) 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

 
LIQUIDADOS PAGOS 

(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 

Aquisição de Título de Crédito (XIX) 

Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida (XX) 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - 
XX) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 

67.843.795,98 35.422.012,02 34.115.028,50 30.733.000,04 306.972,07 192.364,18 191.044,18 

39.502.674,71 20.716.295,57 20.435.540,41 18.661.132,78 71.038,37 0,00 0,00 

184.800,00 72.452,68 72.452,68 72.452,68 0,00 0,00 0,00 

28.156.321,27 14.633.263,77 13.607.035,41 11.999.414,58 235.933,70 192.364,18 191.044,18 

67.658.995,98 35.349.559,34 34.042.575,82 30.660.547,36 306.972,07 192.364,18 191.044,18 

12.990.557,27 9.725.454,04 4.995.073,58 4.595.485,98 406.305,67 261.687,11 261.687,11 

11.713.457,27 9.035.319,94 4.347.996,04 3.969.936,72 290.843,67 261.687,11 261.687,11 

20.000,00 0,00 0,00 0,00 115.462,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.000,00 0,00 0,00 0,00 115.462,00 0,00 0,00 

1.257.100,00 690.134,10 647.077,54 625.549,26 0,00 0,00 0,00 

11.733.457,27 9.035.319,94 4.347.996,04 3.969.936,72 406.305,67 261.687,11 261.687,11 

 
741.090,41 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 
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DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 80.133.543,66 44.384.879,28 38.390.571,86 34.630.484,08 713.277,74 454.051,29 452.731,29 

 
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)] 5.953.260,88 

 
META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência 1.576.913,07 

 
JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2020 

VALOR INCORRIDO 

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 24.089,53 

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 72.452,68 
 

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - 
XXVI) 5.904.897,73 

 
META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência 102.539,54 

 
ABAIXO DA LINHA 

 
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

SALDO 

Em 31/Dez/2019 
(a) 

Até o Bimestre / 2020 
(b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 

DEDUÇÕES (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa Bruta 

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 

Demais Haveres Financeiros 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 

3.353.947,02 

3.396.458,24 

3.396.458,24 

4.880.536,88 

1.484.078,64 

0,00 

- 42.511,22 

4.238.778,09 

7.945.484,72 

7.945.484,72 

12.035.226,86 

4.089.742,14 

0,00 

- 3.706.706,63 

 
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 3.664.195,41 
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AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020 

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) - 2.605.663,50 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 172.226,24 

OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00 
 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII 
- XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 6.442.085,15 

 
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - 
XXVI) 6.490.448,30 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.896.463,95 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

Adicionais 2.896.463,95 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone (044) 3421-2323 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2020 
Processo Administrativo nº 141/2020 

 
 “CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS” 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de 
Compras, NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA, no uso das atribuições 
delegadas através do Decreto Municipal nº 20.867/2020, torna público que fará 
realizar às 14:30 horas do dia 19 de novembro de 2020, na sala de licitações da 
Diretoria de Compras, sito à Rua Getúlio Vargas, 900, procedimento licitatório na 
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR OFERTA DE 
EMPREGOS, nos termos das Leis Municipais nºs 3.630/2010, 3.806/2011, 
3.863/2011, 4.758/2019, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes, com a finalidade de outorgar 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS SITUADOS NO 
DISTRITO INDUSTRIAL PARANAVAÍ – SUMARÉ, para exploração de 
atividades industriais, comerciais, agronegócios ou prestadora de serviços, dos 
imóveis de propriedade do Município de Paranavaí/PR, relacionados a seguir: 

Lote Quadra Localização Área do 
Lote 

Lei Municipal 

04  15 Distrito Industrial Paranavaí 1.237,50 m² Nº 4.758/2019 
13 16 Distrito Industrial Paranavaí 1.237,50 m² Nº 3.806/2011 
02 17 Distrito Industrial Paranavaí 4.625,00 m² Nº 3.863/2011 
06 17 Distrito Industrial Paranavaí 4.625,00 m² Nº 3.863/2011 

A documentação completa do edital correspondente estará disponível no endereço 
eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br, portal da transparência, em “processos 
licitatórios”. Esclarecimentos poderão ser obtidos na Diretoria de Compras da 
Prefeitura do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, sita à Rua Getúlio 
Vargas, 900, Centro, ou através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3421-2323. Os Envelopes nº 01 – Documentos de Habilitação e nº 
02 - Proposta, deverão ser protocolados na Diretoria de Compras da Prefeitura do 
Município de Paranavaí, até às 14:00 horas do dia 19 de outubro de 2020. 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
  Diretora de Compras  
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PORTARIA Nº 154/2020. 
 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 (UM 

TERÇO) DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 
 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º. -  Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares de 20 
(vinte) dias, conforme discriminação abaixo: 

 
                NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

 
MARCIANA ASSIS COSTA 

 
15/10/2019 a 14/10//2020 

 
15/10/2020 a 03/11/2020 

  
Artigo 2º. - Concede ainda a conversão de 1/3 (um terço) em dinheiro das férias 

acima descrita, correspondente a 10 (dez) dias, conforme estabelece o 
Artº 106, § 5º – da Lei Municipal Nº 003/93 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município de Guairaçá, Estado do Paraná). 

  
 

 
Artigo 3º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 

 
 ______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 154/2020.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:

Artigo 1º. -  Conceder a servidora pública municipal, férias regulamentares de 20 (vinte) dias, conforme discri-
minação abaixo:

NOME  PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
MARCIANA ASSIS COSTA 15/10/2019 a 14/10//2020 15/10/2020 a 03/11/2020
 
Artigo 2º. -Concede ainda a conversão de 1/3 (um terço) em dinheiro das férias acima descrita, correspondente 
a 10 (dez) dias, conforme estabelece o Artº 106, § 5º – da Lei Municipal Nº 003/93 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município de Guairaçá, Estado do Paraná).
Artigo 3º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2020.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -   Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, confor-
me discriminação abaixo:

NOME   PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO
ANA MARIA MOREIRA DA SILVA 05/07/2019 a 04/07/2020 15/10/2020 a 13/11/2020
ROSILENE DA CUNHA  07/02/2018 a 06/02/2019 15/10/2020 a 13/11/2020
VALQUIRIA ARAUJO VIEIRA PULCENA 01/09/2019 a 31/08/2020 15/10/2020 a 13/11/2020
         
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO 
 

PREGÃO ELETRONICO  Nº 65/2020. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ,  torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica Retificado  o Edital 
PREGÃO ELETRONICO nº 65/2020, Objeto:- A presente licitação tem por objeto a 
aquisição de jogos e equipamentos pedagógicos e para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Considerando que não 
haverá alteração na formulação da Proposta, e em seus valores de unitários e totais, conforme 
abaixo: 

 
Onde se lê:- “ITEM 07 - Fantoches inclusão social – 07 fantoches em feltro. 129,40 

388,2010. 03 uno, material cartonado, conteúdo da embalagem 01 
baralho com 108 cartas. 

 
ITEM 09 - Jogo cancan, 112 cartas plastificadas. Material não-tóxico. 
42,50 127,50 25. 03 jogos identidade secreta. Objetivo do jogo não ser 
descoberto pelos adversários. Dimensões da embalagem: 27 x 37,7 x 
3,5 cm.” 

 
Leia-se:-  “ITEM 07 - Fantoches inclusão social – 07 fantoches em feltro. 129,40 

388,2010. 
 

ITEM 09 - Jogo cancan, 112 cartas plastificadas. Material não-tóxico. 
42,50 127,50 25.  

  

Fica Ratificado os demais termos do Edital, Termo de Referência, Minuta do 
Contrato e demais anexos. 

Diamante do Norte, 14 de outubro de 2020. 
 

 
ANDREZA DA SILVA PARIZ 

PREGOEIRA 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão nº 34/2020 

 
Contrato nº 00078/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 24.586.988/0001-80 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS 

E MAT. HOSPITALAR E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

DATA DO CONTRATO 05/10/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 05/10/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 13.382,91   (treze mil trezentos e oitenta e dois reais e 

noventa e um centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONFORME EM ANEXO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos itens licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 34/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
____________________________________________________ 

 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 034/2020  

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá comunica 
que o processo de Homologação referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 034/2020, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MEDICAMENTOS E MAT. 
HOSPITALAR E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO foi republicado , por incorreção. 
 

São João do Caiuá, 14 de outubro de 2020 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  
E L E T R Ô N I C O  3 3 / 2 0 2 0  

Lei Federal n.º 10.520/2.002 
 
PROCESSO N.º 72/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 33/2020 
TIPO: Por item, Modo Aberto/Fechado 
DATA DE REALIZAÇÃO: 29/10/2020 
HORÁRIO: 09:30 da Manhã 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Guairaçá - Sala de Licitações 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 01 
(UM) SERVIDOR DE RACK 1U EM ATENÇÃO Á PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ. 
 
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no portal da transparência através do site http://www.guairaca.pr.gov.br/ na 
aba licitações, que poderão retirar o Edital e todos os seus anexos, qualquer dúvida entrar em contato pelo email: 
licitacao@guairaca.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3442-1413 ramal 202. 
 
14 de outubro de 2020 
 

Elson da Silva Greb 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  118/2020-PML 
OBJETO:  O objeto deste Pregão é  o Registro de Preços para eventual aquisição de 
equipamentos de segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Trabalho e Serviço Social e 
Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes 
do Anexo I, que integra o presente Edital.  
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 
cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas vencedoras a 
seguir: 

 R M COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.09.158.432/0001-08, vencedora 
dos Lotes 02, 03, 06, 07, 08, 11, perfazendo o valor global de R$4.056,10 
(quatro mil e cinquenta e seis reais e dez centavos). 

 PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.38.120.208/0001-17, vencedora dos Lotes 10, 12, 13, 20, 26, 
perfazendo o valor global de R$4.017,00 (quatro mil e dezessete reais). 

 SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI 
ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.22.327.120/0001-30, 
vencedora do Lote 19, perfazendo o valor global de R$450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais). 

 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI EPP, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº.29.032.903/0001-36, vencedora dos Lotes 18, 21, 22, 
23, 24, 25, perfazendo o valor global de R$2.869,00 (dois mil, oitocentos 
e sessenta e nove reais). 

 ITENS DESERTOS:  Itens de n° 01, 04, 05, 09, 14, 15, 17. 
 ITENS CANCELADOS: Item de nº 16.  

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

Loanda, 14 de outubro de 2020. 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

ERRATA 
 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 16/2019-PML  
PROCESSO Nº. 0134/2019-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
 

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia, para executar sob regime de empreitada por 
preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: Execução de 
obra de pavimentação em blocos de concreto sextavado, com área total a ser pavimentada de 
2.902,43 m2, nos trechos: Rua Barão do Rio Branco - Entre a Rua Alan Kardec e Rua Alcindo 
Guanabara; Rua Barão do Rio Branco - Entre a Rua Alcindo Guanabara e Rua Carlos de Campos; 
Rua Barão do Rio Branco - Entre a Rua Carlos de Campos e Rua Almirante Tamandaré; Rua 
Barão do Rio Branco - Entre a Rua Almirante Tamandaré e Av. Governardor Munhoz da Rocha. 
Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, 
especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são parte 
integrante do Edital Tomada de Preços nº 016/2019. 
 
ONDE SE LÊ:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, fica alterado o prazo 
contratual de Execução com vencimento em 15/10/2020 para 15/01/2020 e vigência vencimento 
em 26/11/2020 para 26/02/2020. 
 
LEIA-SE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, fica alterado o prazo 
contratual de Execução com vencimento em 15/10/2020 para 15/01/2021 e vigência vencimento 
em 26/11/2020 para 26/02/2021. 
 
 
    As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 
                                  
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda-Pr, 14 de outubro de 2020. 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO 146/2020-PML 

PROCESSO 192/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
e ferramentas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Indústria Comércio e Agricultu-
ra e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 06 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipóte-
se de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 16.025,57 (dezesseis mil e vinte e cinco reais e cinquenta e sete cen-
tavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lo-
anda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais infor-
mações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 14 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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TERMO ADITIVO Nº 003 
 

Termo Aditivo nº 003 ao Contrato                    
nº 010/2018-PML, Pregão Presencial nº 019/2018-
PML, celebrado entre o Município de Loanda e A 
EMPRESA EDILEUSA ZORZENON EIRELI ME. 
 

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no CNPJ 
nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Senhor João Nicolau dos Santos, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
052073834-5 SIE e do CPF/MF sob nº 689.621.699-91, e a Empresa EDILEUSA ZORZENON 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Desembargador Munhoz de 
Mello, nº 1553B, Centro, Telefone: (44) 3425-2074, CEP: 87.900-000, na Cidade de Loanda, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº. 28.279.139/0001-35, neste ato representado pela 
Senhora Edileusa Zorzenon, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua 
Álvares de Azevedo, 312, Centro, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 3.758.512-2 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 570.736.009-34, a seguir 
denominado CONTRATADO, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao 
contrato de nº 010/2018-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
Este Termo Aditivo tem por finalidade a suspensão temporária e excepcional da vigência do 
Contrato nº 10/2018- PML, o qual tem por como objeto à contratação de empresa para 
prestação de serviços – ensino de idioma, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Educação e Cultura, Conforme descritos no ANEXO I – Termo de Referência, do 
Edital Pregão Presencial nº 019/2018-PML 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO  
 
Fica suspensa a execução do Contrato Administrativo nº 010/2018, pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias a partir de 23/09/2020 até 23/01/2021.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado concorda com a retomada antecipada deste Termo 
Aditivo na hipótese da situação de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus – 
COVID-19 se encerrar antes do prazo fixado no caput, sem direito ao pagamento de 
indenização.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para a retomada da execução do contrato, ficam automaticamente 
restabelecidas as cláusulas e condições contratuais previstas antes da celebração do presente 
Termo Aditivo, ficando dispensada a celebração de novo aditivo contratual para essa finalidade, 
podendo ser anotado por Termo de Apostilamento.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A suspensão do contrato não altera os valores contratados e, e, com a 
retomada da execução do contrato, o prazo de vigência será prorrogado automaticamente por 
período idêntico ao de suspensão. 
 
CLÁSUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO.  
 
Fica assegurado ao Contratado o direito ao reajuste previsto na Cláusula Décima Quinta do 
contrato original, desde que atendidas as exigências legais e contratuais.  
 
As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 23 de setembro de 2020. 
 
CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
   Prefeito Municipal de Loanda  
 
CONTRATADA: EDILEUSA ZORZENON  

Edileusa Zorzenon Eireli ME 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 147/2020-PML 

PROCESSO 193/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para even-
tual prestação de serviços cirurgicos de castração de animais (gatos e cachorros), para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 03 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipó-
tese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 50.550,00 (cinquenta mil, quinhentos e cinquenta reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lo-
anda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais infor-
mações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 14 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2020-PML

Objeto: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamen-
tos para proteção e combate ao COVID 19, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra 
o presente Edital.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e 

Considerando o Apontamento Preliminar de Acompanhamento (APA) nº 14806 – Fiscalização nº 0612-20 – Tri-
bunal de Contas do Paraná – Comissão Saúde Covid-19, R E S O L V E: Suspender a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 128/2020-PML, ficando este Executivo Municipal a agendar, em momento oportuno nova 
data para abertura do certame licitatório acima em epigrafe. 

Loanda-Pr, 14 de outubro de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº 511/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 
orçamento-programa para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 452.066,99 (Quatrocentos e Cinquenta e Dois Mil Sessenta e Seis  
Reais e Noventa e Nove  Centavos) nas seguintes dotações: 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                  20.000,00 
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                          
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
375         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                2.000,00 
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
Abertura 
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
390         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                  10.000,00 
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1755        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                       1.884,00 
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                    
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1801        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                      140.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
10.301.0010.1067 Aquisição de Veiculo - Saúde                                            
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1836        02518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

 DECRETO Nº 511/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 
orçamento-programa para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 452.066,99 (Quatrocentos e Cinquenta e Dois Mil Sessenta e Seis  
Reais e Noventa e Nove  Centavos) nas seguintes dotações: 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                  20.000,00 
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                          
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
375         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                2.000,00 
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
Abertura 
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
390         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                  10.000,00 
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1755        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                       1.884,00 
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                    
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1801        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                      140.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
10.301.0010.1067 Aquisição de Veiculo - Saúde                                            
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1836        02518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
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05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                       100.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2151        05494 Incremento PAB - Emendas Individuais  
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                        3.640,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                            
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2195        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL            94.050,00 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL               
08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Básica - 
PSB – Indiv Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3222        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
(COVID-19) 
 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         31.350,00 
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                
08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e 
Adolescente  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3462        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
(COVID-19) 
 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL           29.860,91 
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE                  
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - 
Proteção Social  
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3367        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
(COVID-19) 
 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL              17.282,08 
06.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO                                                 
08.241.0014.2084 Manutenção da Divisão do Idoso                                          
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3581        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
(COVID-19) 
 
10  SEC. MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  2.000,00 
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10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. 
URBANOS                  
26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
4410        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    R$ 452.066,99 

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, 
serão utilizados os seguintes recursos: 

  I  –Cancelamento no valor R$ 39.524,00 (Trinta e Nove Mil Quinhentos 
e Vinte e Quatro Reais) nas seguintes  dotações: 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        22.000,00 
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                         
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
360         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                          10.000,00 
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                         
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral                                   
Excesso de Arrecadação - Real - Livre 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
1715        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           1.484,00 
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE                     
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1790        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                              400,00 
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE  
 10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1800        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                             3.640,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2175        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
10  SEC. MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS   2.000,00 
10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. 
URBANOS                  
26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
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4350        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO    R$ 39.524,00 
 
II- Excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 412.542,99 (Quatrocentos e 
Doze Mil Quinhentos e Quarenta e Dois  Reais e Noventa e Nove Centavos) 
contabilizados nas seguintes rubricas: 
 
1.7.1.8.12.1.1.09.02.00.00.00 AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA 
ALIMENTOS – PORTARIA 369/2020 – F 1022................................R$ 17.282,08 
 
1.7.1.8.12.1.1.10.01.00.00.00 AÇÕES DO COVID NO SUAS BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PORT. 378/2020 F 1022..........R$: 29.860,91 
 
1.7.1.8.12.1.1.10.02.00.00.00 AÇÕES DO COVID NO SUAS BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA PORTARIA 378/2020 F 1022.....R$: 125.400,00 
 
1.7.1.8.03.1.1.01.02.16.00.00 INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO 
DOS SERVIÇOS DO PAB FONTE 5494.........................................R$ 100.000,00 
 
2.4.2.703.1.1.09.00.00.00.00 TRANSPORTE SANITÁRIO – RESOLUÇÃO 
SESA 870/20 FONTE 2518.................................................................. R$ 140.000,00 
 

Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os 
seguintes valores como segue: 

  
 Alterações Adicionais das Cotas de Receita 

 
Fonte:  1022   Outubro  R$ 172.542,99 
Fonte:  2518   Outubro  R$ 140.000,00 
Fonte:  5494   Outubro  R$ 100.000,00 
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 
 
Fonte:  1022   Novembro  R$ 172.542,99 
Fonte:  2518   Novembro  R$ 140.000,00 
Fonte:  5494   Novembro  R$ 50.000,00 
Fonte:  5494   Dezembro  R$ 50.000,00 
 

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

  
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, AO DÉCIMO  QUARTO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE (14/10/2020). 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 144/2020-PML  
PROCESSO 190/2020-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de proteção individual EPis, para atendimento das ações do 
COVID 19 do SUAS conforme Portaria nº 369/2020 do Ministério da Cidadania, 
atendendo dessa forma as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Serviço 
Social, do Municipio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
referência.  
 
ABERTURA: Considerando o Decreto Municipal nº 179 de 13/10/2020, fica prorrogada 
a Sessão de abertura do respectivo processo para o dia 28 de outubro de 2020, às 
13:30 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 38.930,00 (trinta e oito mil, novecentos e trinta 
reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda, 14 de outubro de 2020. 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 136/2020-PML 

PROCESSO 182/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de marmitex, re-
feição e refrigerantes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Tu-
rismo, Planejamento e Indústria Comércio e Agricultura, do Municipio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANE-
XO I - Termo de referência. 

ABERTURA: Considerando o Decreto Municipal nº 179 de 13/10/2020, fica prorrogada a Sessão de abertura do 
respectivo processo para o dia 28 de outubro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 13 de outubro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

ADENDO Nº 01 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2020-PML  

 
    O Edital que disciplina o Pregão Presencial nº 136/2020-PML, que 
tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de marmitex, refeição e 
refrigerantes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e 
Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Planejamento e Indústria Comércio e Agricultura, do 
Municipio de Loanda-Pr,  conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.    

 
Considerando o Decreto Municipal nº 179 de 13 de 

outubro de 2020, Fica alterado o subitem 1.1. – I PREÂMBULO, o subitem 8.1 – VIII 
– DA PROPOSTA e subitem 10.1 – X – DA HABILITAÇÃO, do referido Edital, que 
passam a serem da seguinte forma: 

 
I - PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Loanda, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, 
representado pelo Prefeito Municipal, através das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, 
Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer 
e Turismo, Planejamento e Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, e por intermédio 
do Pregoeiro designado pela Portaria nº 023/2020, torna público que na sala do Departamento de 
Licitações, localizada no térreo do Paço Municipal, sito na Rua Mato Grosso, 354, nesta cidade, realizar-
se-á no dia 28 de outubro de 2020 às 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por lote único, sob forma de entrega parcelada, nos moldes da 
Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, no Decreto Municipal nº. 129/2006, Lei Complementar 
nº. 123/2006, legislação complementar aplicável, objetivando o Registro de Preços para eventual 
aquisição de marmitex, refeição e refrigerantes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e 
Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Planejamento e Indústria Comércio e Agricultura, do Municipio 
de Loanda-Pr.  

 
VIII – DA PROPOSTA 
 
8.1. No envelope deverá constar a palavra “PROPOSTA DE PREÇOS”, o número deste Pregão, dia e 
horário de abertura da licitação, e o nome da empresa. 
 
ENVELOPE N. 01 – Proposta de Preços 
PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2020-PML 
ABERTURA: 28 de outubro de 2020 
HORAS: 09:00 
NOME DA EMPRESA: ___________ 
CNPJ/MF: ____________________ 

 
X – DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. No envelope nº. 02 deverão constar à palavra “DOCUMENTAÇÃO”, o número deste Pregão, dia 
e horário de abertura da licitação e o nome da empresa. 
 
ENVELOPE N. 02 – Documentação 
PREGÃO PRESENCIAL N. 136/2020-PML L 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
ABERTURA: 28 de outubro de 2020 
HORAS: 09:00 
NOME DA EMPRESA: ___________ 
CNPJ/MF: ____________________ 

 
Conforme alterações acima mencionadas, fica a sessão Pública 

de abertura do Pregão Presencial nº 136/2020-PML, prorrogada para a data de 28/10/2020, às 
09:00min. 

 
    As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 
 
    Loanda-Pr, 13 de outubro de 2020. 
 
    JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
            Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA O TRIÊNIO 2021-2024 
 
Pelo presente edital, faço saber que no dia 04 de novembro de 2020, no 
período das 8h00 às 17h00, na sede da Associação Comercial e Empresarial 
de Paranavaí (Aciap), situada à Rua Pernambuco, nº. 766, em Paranavaí, 
Paraná, será realizada eleição para composição da Diretoria e Conselho 
Deliberativo da entidade. O prazo para registro de chapas é de 10 (dez dias) 
a contar da publicação do presente edital, consoante dispõe o art. 4º do 
Regulamento Eleitoral. Após abre-se prazo de três dias para impugnação e a 
análise dos recursos e homologação das chapas serão feitas em um dia. O 
local para registro de chapas será a sede da ACIAP. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos para registro deverá ser 
dirigido ao presidente da entidade, devendo ser assinado por no mínimo 02 
(dois) de seus membros. A secretaria da entidade funcionará no período 
destinado ao registro de chapas, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a 
sexta-feira, onde se encontrarão à disposição dos interessados documentos 
relativos ao processo eleitoral. 
 

Paranavaí, 15 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO GEHLEN, 
PRESIDENTE. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 064/2020 

 
Data: 14 de outubro de 2020 

 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa 
e por ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com realização de Tratamento Cirúrgico a ser realizado em 
munícipe deste município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO CLÍNICA ODONTOLÓGICA CIRURGICA DA BOCA  
Endereço AV. PARIGOT DE SOUZA , 2606 – JARDIM IBIRAPUERA   – Paranavaí – 

Paraná. 
CNPJ 027.255.630/0001-63 
VALOR R$ 2.500,00 (dois mil quinhentos reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0065/2020 

 
Data: 14 de outubro de 2020 

 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa 
e por ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com Realização Consulta Médica com especialista em 
Neurologia destinado a menor residente neste Município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO CLÍNICA TOMIYOSHI EIRELI 
Endereço AV. DR. LUIZ TEIXEIRA MENDES, 2076 – ZONA 05  MARINGÁ – Paraná. 
CNPJ 03.037.626/0001-60 
VALOR R$ 700,00 (setecentos reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 065/2020 

 
Data: 14 de outubro de 2020 

 

 
 

José Carlos da Silva Maia 
  Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

Incisos II e IV do artigo 24 da Lei 8666/93. (dentro do limite de dispensa 
e por ser situação de urgência). 

OBJETO Despesas com realização de Tratamento Cirúrgico a ser realizado em 
munícipe deste município. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
Endereço Rua Dom Pedro II, 800 – Centro – CEP. 87.740-000 - São João do Caiuá-

PR. 
DESTINO SANTA CASA DE PARANAVAÍ   
Endereço RUA RIO GRANDE DO SUL, 2425   – Paranavaí – Paraná. 
CNPJ 79.724.423/0001-04 
VALOR R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Conforme em anexo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  107/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à RUA ERNESTO BIAZUS, 
166 CASA - CEP: 87710410 - BAIRRO: JARDIM SAO JORGE, inscrita no CNPJ/ sob nº 22.193.805/0001-31, neste ato 
representado por OSMAR DINIZ, portador do CPF nº 526.957.279-68, e do RG sob nº 43700146 a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Tomada de preços sob nº. 2/2020, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA NO COMPLEXO 
ESPORTIVO ESTEFANO GREB NO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos 
itens/serviços com proposta no valor de R$ 87.905,42 (Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Cinco Reais e Quarenta e Dois 
Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover um acréscimo de 43,00% 
(quarenta e três por cento) na quantidade a ser fornecida, isto é, 38.196,35 (Trinta e Oito Mil, Cento e Noventa e Seis Reais 
e Trinta e Cinco Centavos) passando o valor total para R$ 126.101,77 (Cento e Vinte e Seis Mil, Cento e Um Reais e 
Setenta e Sete Centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 107/2020, datado de 10/07/2020. 
 

Guairaçá, 14/10/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 
     CONTRATANTE                                  OSMAR DINIZ 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

DECRETO Nº 5406/2020 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.907/2020 de 27 de novembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício 
financeiro de 2019, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 62.782,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 62.782,59 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS     

15.453.0008.1003 REVITALIZAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL     
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     

792 Terminal Rodoviário     
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante o 

superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019, nos termos do artigo 43, § 1º da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 
2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso pelo superávit 
a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de outubro 
de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito do Município 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 044/2020. 

Processo nº 131/2020 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
FNDE E OUTROS. 

 ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 27/10/2020. 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 

Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 08/10/2020. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
 

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 045/2020.
Processo nº 134/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (KIT HIGIENE), DESTINADOS AO DE-
PARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNÍCIPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 28/10/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 08/10/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 044/2020.
Processo nº 131/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECUR-
SO FNDE E OUTROS.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 27/10/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 08/10/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 046/2020.
Processo nº 135/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROTEÇÃO 
E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TE, DESTE MUNICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 29/10/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 08/10/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO - 

SEJUF 
Aviso de Licitação – Concorrência Pública nº 04/2020  

Objeto: Contratação de entidade sem fins lucrativos, para prestação de 
serviços, pelo período de 18(dezoito) meses, para execução integral do 
Programa Estadual de Aprendizagem, que consiste na formalização de 
contrato de aprendizagem que garante a Formação Técnico-Profissional 
Metódica, compatível com o desenvolvimento físico, moral e psicológico 
do aprendiz. O programa prevê a inserção, prioritariamente, de 
adolescentes que cumprem mediadas socioeducativas de privação e 
restrição de liberdade e, também egressos do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, de 
acordo com as especificações contidas no Projeto Técnico da SEJUF. A 
entidade contratada será responsável pelo recrutamento, seleção, 
contratação, pagamento, capacitação, acompanhamento e supervisão 
de Jovens Aprendizes, em atendimento à legislação que rege a matéria. 
Valor Total Máximo: R$ 7.999.992,00 
Protocolamento dos Envelopes – Até o dia 16/11/2020 às 09h:30min 
Abertura da sessão pública: 16/11/2020 às 10:00 horas 
Edital/Anexos: www.comprasparana.pr.gov.br – Consulta de 
Editais/Órgão – SEJUF ou www.justica.pr.gov.br. 
Informações - Protocolamento dos envelopes no Setor de Licitações na Rua 
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5º andar – Bloco B - Centro Cívico, telefone: 
(41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e (41) 3210-2541 licitacao@sejuf.pr.gov.br 
           Comissão Permanente de Licitação - SEJUF 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 044/2020. 

Processo nº 131/2020 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), 

DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
FNDE E OUTROS. 

 ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 27/10/2020. 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 

Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

São João do Caiuá - PR, 08/10/2020. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 048/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 2020 tornam público que realizará procedimento lici-
tatório na modalidade PREGÃO EELTRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE COMSUMO (CAMA E BANHO) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO.

ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 04/11/2020.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sao-
joaodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: 
(44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 08 DE OUTUBRO DE 2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 049/2020.
Processo nº 138/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE, DESTINADOS AOS DEPARTA-
MENTOS DE ADMINISTRAÇÃO E   FINANÇAS E SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 05/11/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 08/10/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 050/2020.
Processo nº 139/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO E MONTAGEM DE CAR-
NÊS DE IPTU PARA O ANO DE 2021, DESTINADO AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA MU-
NICIPALIDADE.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 29/10/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 08/10/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 051/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 2020 tornam público que realizará procedimento lici-
tatório na modalidade PREGÃO EELTRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da seguinte forma:

OBJETO: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E METERIAL PERMANENTE (MÓVEIS EM GERAL), DESTIAN-
DOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E  O DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO FINAN-
ÇAS, DESTE MUNICÍPIO.

  ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 09/11/2020.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sao-
joaodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: 
(44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 08 DE OUTUBRO DE 2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
  Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2512/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 14/2020 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, nomeada pela Portaria nº 117/2020 de 21 de agosto de 2020, publicada no Diário 
do Noroeste em 22 de agosto de 2020, comunica que realizará licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo 
Menor Preço Global, e que a abertura se dará às 14h do dia 03 de novembro de 2020, na sala 
de reuniões da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto é 
Obras – Extensão da Rede de Iluminação da Rampa Náutica do Município de Paraíso do 
Norte. O Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no 
Departamento de Administração Geral Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante 
o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores 
informações: (44) 3431-8000 ou pelo e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal 
da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 14 de outubro de 2020. 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
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 DECRETO Nº 515/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 96/2020 ADJUDICA 

O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 96/2020  de 
09/09/2020(nove dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de peças e serviços para conserto do veículo GOL, 
placa BBW-2969, frota da saúde. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

  
RETIFICA DE MOTORES LEAL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 Limpeza química completa   RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 149,4862 149,49 

1 2 Suporte coxim   SUPORTE 
REY 

 PÇ 1,00 121,6748 121,67 

1 3 FILTRO COMBUSTIVEL   FRAM  UNI
D 

1,00 72,3096 72,31 

1 4 FILTRO AR INTERNO    FRAM  PÇ 1,00 27,1161 27,12 
1 5 JOGO DE VELA DE IGNIÇÃO   NGK  PÇ 1,00 128,6277 128,63 
1 6 RADIADOR DE ARREFECIMENTO   VISCOND

E 
 PÇ 1,00 608,3742 608,37 

1 7 BOMBA DE ÓLEO   SCHADEC
K 

 UNI
D 

1,00 497,8239 497,82 

1 8 GUIAS DE VÁLVULAS DE ESCAPE   RIOSULEN
SE 

 UNI
D 

12,00 13,9057 166,87 

1 9 AJUSTAR MANCAL E BIELA    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 248,912 248,91 

1 10 DESMONTAGEM COMPLETA    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 135,5805 135,58 

1 11 EQUIPAR E FUNCIONAR    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 102,9022 102,90 

1 12 MONTAGEM COMPLETA    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 1.034,58
38 

1.034,58 

1 13 PINTURA DE MOTOR    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 96,6446 96,64 

1 14 PLAINAR CABEÇOTE    RETIOFIC
A LEAL 

 SER 1,00 135,5805 135,58 

1 15 POLIR COMANDO    RETIFICA 
LEAL 

 SER 2,00 87,2582 174,52 

1 16 RETIFICAR SEDES   RETIFICA  SER 12,00 12,5151 150,18 
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LEAL 
1 17 RETIFICAR VIRABREQUIM    RETIFICA 

LEAL 
 SER 1,00 163,3919 163,39 

1 18 SERVIÇO DE ELÉTRICA    RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 203,0232 203,02 

1 19 SUBSTITUIR GUIAS   RETIFICA 
LEAL 

 SER 12,00 15,4701 185,64 

1 20 BOMBA DE ÁGUA    URBA  PÇ 1,00 266,2941 266,29 
1 21 FILTRO LUBRIFICANTE    FRAM  PÇ 1,00 43,1077 43,11 
1 22 JOGO DE BRONZINA DE BIELAS    METAL 

LEVE 
 PÇ 1,00 70,9191 70,92 

1 23 JOGO DE BRONZINA DE MANCAIS    METAL 
LEVE 

 PÇ 1,00 135,5805 135,58 

1 24 PORCAS E PARAFUSOS    RODAFUS
O 

 PÇ 1,00 51,4511 51,45 

1 25 PRODUTOS QUÍMICOS    BONDMAN
N 

 PÇ 1,00 51,4511 51,45 

1 26 TINTA E THINNER    COLORGI
N/PETRUS 

 UNI
D 

1,00 83,4342 83,43 

1 27 TUCHOS DE VALVULAS    RIOSULEN
SE 

 PÇ 12,00 27,8114 333,74 

1 28 VALVULA TERMOSTATICA    WAHLLER  PÇ 1,00 150,1815 150,18 
1 29 SENSOR DE TEMPERATURA    M.T.E  PÇ 1,00 127,9324 127,93 
1 30 ESMERILHAR E MONTAR    RETIFICA 

LEAL 
 SER 12,00 7,6481 91,78 

1 31 RETENTORES    SABO  PÇ 4,00 51,1034 204,41 
1 32 RETIFICAR CILINDROS    RETIFICA 

LEAL 
 SER 3,00 96,6446 289,93 

1 33 JOGO DE JUNTAS DE MOTOR   SABO  PÇ 1,00 226,6629 226,66 
1 34 TIRAR E COLOCAR   RETIFICA 

LEAL 
 SER 1,00 290,6291 290,63 

1 35 JOGO DE PISTÕES   METAL 
LEVE 

 PÇ 1,00 489,4805 489,48 

1 36 JOGO DE ANEIS    METAL 
LEVE 

 PÇ 1,00 187,0316 187,03 

1 37 ENCOSTO LATERAL   METAL 
LEVE 

 PÇ 2,00 45,8888 91,78 

1 38 CORREIAS   GATES  PÇ 3,00 54,2322 162,70 
1 39 ALINHAR BIELAS   RETIFICA 

LEAL 
 SER 3,00 38,2407 114,72 

1 40 SERVIÇO DE RADIADOR DE AR 
CONDICIONADO   

RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 170,3448 170,34 

1 41 SERVIÇO DE HASTER   RETIFICA 
LEAL 

 SER 1,00 214,1477 214,15 

1 42 JOGO DE VÁLVULAS DE ESCAPE   RIOSULEN
SE 

 UNI
D 

1,00 236,3968 236,40 

1 43 JOGO DE VÁLVULAS DE ADMISSÃO   REIOSULE
NSE 

 UNI
D 

1,00 236,3968 236,40 

1 44 VEDADOR DE VÁLVULA   SABO  UNI
D 

12,00 9,0387 108,46 

1 45 COLA ALTA TEMPERATURA   WURTH  UNI
D 

1,00 28,5067 28,51 
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1 46 JOGO DE COXINS DE RADIADOR   SUPORTE 
REY 

 UNI
D 

1,00 148,791 148,79 

1 47 MANGUEIRA DE FLUXO DE ÁGUA 
SUPERIOR   

GOODYEA
R 

 UNI
D 

1,00 49,3652 49,37 

1 48 MANGUEIRA DE FLUXO DE ÁGUA INFERIOR   GOODYEA
R 

 UNI
D 

1,00 54,2322 54,23 

1 49 ABRAÇADEIRA DE MANGUEIRA DE FLUXO   WURTH  UNI
D 

4,00 10,9507 43,80 

1 50 ADITIVOS DE ARREFECIMENTO   RADIEX  UNI
D 

3,00 9,0387 27,12 

1 51 JOGO DE CABO   NGK  UNI
D 

1,00 151,5721 151,57 

1 52 CONEXÕES DE FLUXO DE ÁGUA   VW  UNI
D 

2,00 17,3821 34,76 

1 53 CAPA EXTERNA   VW  UNI
D 

1,00 82,7389 82,74 

1 54 PRESILHAS DE FIXAÇÃO   WURTH  UNI
D 

4,00 5,0408 20,16 

1 55 CONECTOR DO SENSOR   M.T.E  UNI
D 

1,00 54,9275 54,93 

1 56 FLAUTA DE ÁGUA   M.T.E  UNI
D 

1,00 70,2238 70,22 

 
TOTAL 

 
9.598,37 

 
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias de outubro de 2020. (14/10/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA e 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda, na forma do contido na 

Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 

65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem 

conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido 

de reconhecimento do direito de propriedade por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 

sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 

aproximadamente 15 anos, requerido por JOSEFA BARBOSA, CPF/MF nº 230.890.671-

53, residente à Rua Florianópolis, 1588, em Querência do Norte-PR, relativo ao Lote nº 

05, da quadra nº 135, de Querência do Norte, Comarca de Loanda-PR, com área 

de 600,00 metros quadrados, fazendo frente para a Rua Florianópolis, 1588, constante 

da Matrícula nº 2.104 Lº 02-RG, deste Serviço Registral, constando ser de propriedade 

tabular de BANCO ECONÔMICO DE INVESTIMENTO S.A., tendo como confinantes: Janete 

Gonçalves (BANCO ECONÔMICO S.A.), Odair Oliveira de Araújo (BRASIL-PARANÁ, COM. 

LOT. E COLONIZAÇÃO LTDA) e Margarida Maria Lima Vieira s/m José Carlos Vieira (BANCO 

ECONÔMICO S.A.). O requerimento e a documentação que acompanha o pedido 

apresentado permanecerão à disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 (quinze) 

dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão apresentar 

manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. 

Loanda-PR, 05 de outubro de 2020. 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

AGENTE DELEGADA 
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 DECRETO Nº 516/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 102/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 102/2020  de 
16/09/2020(dezesseis dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição 
de nitrogênio líquido, luvas e bainhas usados para inseminação artificial em 
bovinos. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 NITROGÊNIO LIQUIDO REFRIGERADO 2,2 
NA-ONU LT PARA RECARGA DOS BOTIJÕES 
DE ARMAZENAMENTO DE SEMEN BOVINO.  

MARCA 
PRÓPRIA 

NITROGÊ
NIO 
LIQUIDO 

LT 500,00 10,10 5.050,00 

2 1 BAINHA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL PACOTE COM 50 UNIDADES   

BOVI 
GAINE 

BAINHA PCT 40,00 23,60 944,00 

 
TOTAL 

 
5.994,00 

VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

3 1 LUVA PLASTICA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL TIPO: ESPECIAL, EM E V A, 
MATERIAL VIRGEM, CANO LONGO, 5 
DEDOS, COM ALTA SENSIBILIDADE, 
PACOTE COM 50 UNIDADES   

TNB LUVAS 
ESPECIAI
S 

PCT 50,00 59,48 2.974,00 

 
TOTAL 

 
2.974,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias de outubro de 2020. (14/10/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
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 DECRETO Nº 517/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 99/2020 ADJUDICA O 

OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra 
Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais... 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 99/2020  de 
16/09/2020(dezesseis dias de setembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de 
equipamentos para a Casa Lar Noé. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 

J. E. BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unid
ade 

Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 GELADEIRA / REFRIGERADOR 2 portas Frsot 
Free, Duplex, 500 litros, função Turbo Ice, 
painel eletrônico externo, cesta porta ovos, 
prateleiras na porta, separador de garrafas e 
organização dos seus frutos, legumes e 
verduras. Dimensões: Altura: 1,94, largura: 
72,5, peso: 82kg, profundidade: 70,10. 
Compartimento extra frio com função turbo  

BRASTE
M 

 UNI
D 

1,00 3.550,00 3.550,00 

 
TOTAL 

 
3.550,00 

TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS ME  
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unid
ade 

Quantid
ade 

Preço Preço total 

2 1 SMART TV LED DE 50" Ultra HD 4K com 
conversor digital 3HDMI 2USB 1 entrada optica, 
conecção Ian (via cabo de rede) e wifi 
(wireless), conecção áudio e vídeo (av/vídeo), 
controle remoto único e Bluetooth, suporte fixo 
para parede conforme descrição acima de TV. 
Garantia 12 meses  

SEMP SEMP UNI
D 

1,00 2.370,00 2.370,00 

 
TOTAL 

 
2.370,00 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos quatorze dias de outubro de 2020. (14/10/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  
 
 DECRETO Nº 518/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 98/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 98/2020  de 16/09/2020(dezesseis dias de 
setembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de notas fiscais para o Setor de Produtor Rural.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-LONQUINI GRAFICA LTDA, PAMA PRINT LTDA. EPP, cadastrado no C.N.P.J. sob nº 10.195.399/0001-67, 
11.241.040/0001-41 para o fornecimento  itens licitado, totalizando 15.000,00(Quinze Mil Reais). . 
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos quatorze dias de outu-
bro de 2020. (14/10/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 514/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 90/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 90/2020  de 14/08/2020(quatorze dias de 
agosto de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços e locação de som, 
palco, iluminação, telão, tenda e banheiro químico.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-W KUSIAK - ME, cadastrado no C.N.P.J. sob nº 18.246.125/0001-61 para o fornecimento  itens licitado, totali-
zando 131.200,00(Cento e Trinta e Um Mil e Duzentos Reais). . 
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos quatorze dias de outu-
bro de 2020. (14/10/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                                          EXTRATO DE CONTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato nº 084/2020  
REF: Pregão Presencial nº. 020/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa VANDERLI TIETZ SANTANA-
ME. 
Inscrita no CNPJ/MF sob n. 11.965.509/0001-95. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COPA E COZINHA E DE 
MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO. 
VALOR: R$ 54.334,63(cinquenta e quatro mil trezentos e trinta e quatro reais 
e sessenta e três centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (seis) mês. Início 14/10/2020 término 14/12/2020. 
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/10/2020. 
 

__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 85/2020  
REF: Pregão Presencial nº. 021/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a Empresa Ademir Gutierrez Garcia 32298102953, Inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º19.109.443/0001-43. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROPAGANDA VOLANTE, PARA REALIZAR A PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE ÁUDIO EM 
CARRO DE SOM PARA DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS, ATOS OFICIAIS, AVISOS, 
CAMPANHAS E CONVOCAÇÕES DE INTERESSE GERAL DESTA ADMINISTRAÇÃO. 
VALOR: R$ 17.650,05(dezessete mil seiscentos e cinquenta reais e cinco centavos). 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (seis) mês. Início 14/10/2020 término 14/04/2020.  
 DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 14/06/2020. 

 
__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 67/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  de  RITA  DE CASSIA
SANTANA,  CPF  055.072.568-70,  para  responder  como  Fiscal  dos  Contratos
oriundos do Pregão Eletrônico 21/2020 de Aquisição de material de expediente:

Contrato Empresa CNPJ

142/2020
ANDRÉ MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS

DE PAPELARIA
32.111.081/0001-93

143/2020 IDEALE PAPEIS LTDA 33.446.861/0001-57
144/2020 JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - ME 28.650.669/0001-48

145/2020
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS

LORENCONE -ME
17.992.596/0001-56

146/2020 MIX ATACADO EIRELI

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 10 de setembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 67/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  de  RITA  DE CASSIA
SANTANA,  CPF  055.072.568-70,  para  responder  como  Fiscal  dos  Contratos
oriundos do Pregão Eletrônico 21/2020 de Aquisição de material de expediente:

Contrato Empresa CNPJ

142/2020
ANDRÉ MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS

DE PAPELARIA
32.111.081/0001-93

143/2020 IDEALE PAPEIS LTDA 33.446.861/0001-57
144/2020 JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - ME 28.650.669/0001-48

145/2020
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS

LORENCONE -ME
17.992.596/0001-56

146/2020 MIX ATACADO EIRELI

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 10 de setembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

PORTARIA Nº 67/2020

A  Coordenadora  do  Consórcio
Intermunicipal de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti  Dinis,  no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  de  RITA  DE CASSIA
SANTANA,  CPF  055.072.568-70,  para  responder  como  Fiscal  dos  Contratos
oriundos do Pregão Eletrônico 21/2020 de Aquisição de material de expediente:

Contrato Empresa CNPJ

142/2020
ANDRÉ MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS

DE PAPELARIA
32.111.081/0001-93

143/2020 IDEALE PAPEIS LTDA 33.446.861/0001-57
144/2020 JRS LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - ME 28.650.669/0001-48

145/2020
MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS

LORENCONE -ME
17.992.596/0001-56

146/2020 MIX ATACADO EIRELI

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 10 de setembro de 2020.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
COORDENADORA

Aviso De Sessão de Habilitação
Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 103/2020.
Processo nº 258/2020

OBJETO: Aquisição de cascalho mineral para pavimentação de estradas rurais, destinados a atender as ne-
cessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura da sessão de habilitação será às 09:00min do dia 16/10/2020.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 14/10/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA


